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APRESENTAÇÃO 

Princ ipiam os a seção Doutrina com arti go do pro fesso r Ivo Zano ni , que di scorre so l:! rc os efe it os jurídi cos da 

denúnc ia es pontânea tributária e a exig ibilidade da mult a de mora, vez que o Códi go Trib ut ári o Nac ional pre vê a exc lu são 
da res po nsabilidade pe la infração, na ocorrê nc ia da ini c iati va do suj ei to pass ivo, antes de qu alque r procedime nto fi sca l. 
O autor traça, e m linhas ge ra is, análi se ace rca da o bri gação tri but ári a, do tr ib uto, da hipó tese de in c idê nc ia do fa to 

gerador, da o bri gação princ ipa l, da obri gação acessóri a e do c rédit o tribu tár io. Ap rese nta a infração tri but ár ia como 
de te ntora de uma co nform ação própri a e um a natureza pec uli ar, e ng lobando-a de ntro de um uni verso de " ilic it udcs " ; 
conc lui o trabalho abord ando os casos de exc lu são da mult a tributári a e a a nis t ia . 

Na seqüê nc ia de do utrinas, apresenta-se matéri a ass in ada pe la mes tranda em Direi to do Es tado Re nata Ki od i 
Fl ore ntino re fere nte à Le i 9.296/96 e os me ios de co ntro le de constituc ionalidade. Observa o d ispos to pe la re fe rida le i 
que ve io regulamentar o inc iso XII , parte fin al, do art. 5° da Constitui ção Federa l so bre i nt crceptação de comunicações 
te lefô nicas de qualquer natureza, para prova e m in ves tigação crimin al c em in strução processua l pe na l. Sa li e nt a para 
a observ ânc ia, de um lado, do técnic o que formul a as le is, c, de outro lado, da qu alidade da interpretação rea li zada pe lo 

aplicador das normas. Faz um bre ve es tud o sobre os mecani smos de controle de constituc io na lid ade que irão fac ilit ar 
a apuração da e xte nsão c da vi abilidade do inc iso lll , do art. 2° el a Le i 9.296/96. 

O advogado Hé li o Apo li ano Card oso escreve o arti go sobre a Intern et c o Dire ito, re la ti vo ao fe nôme no de 

comunicação de maior cresc imento na hi stóri a conte mporânea. Rcssa l ta s uas repe rc ussões no Dire it o c as preocupações 

e m face da no va tec no log ia, ta is como proteção aos d ire itos autora is c in vasão ela v id a pessoa l, com parando o 
computad or a um "assessor judic ia l" que parti c ipa inc lus ive do processo de formação ele rot in as processuais 
info rmati zadas. Proc ura ide ntifi car as formas de aplicação de le i aos de i i tos de informá! ica c a necess id ade de leg is lação 
espec ífi ca. Finali za por cre r que se deve leva r e m conside ração os ava nços tec no lóg icos que a Intern e t c a inform áti ca 

tro uxe ram ao me io jurídi co, sem que, com isso, fiqu em dcs mcrcc icl os os prece itos c fund ame ntos el a é ti ca pro fi ss io na l 
e da c iê nc ia a ntiga . 

Olney Que iroz Ass is traz como tema A Soc iedade Cont ra tu a l c o Sóc io Inca paz ( Incapac id ade S upe rve nie nte) 
no no vo Códi go Ci vil de 2002 : Uma Ev ide nte Incons tituc iona licl aclc. Tece co ns iderações ace rca el o ingresso el o me no r 

incapaz na soc iedade limit ada por causa mortis (herança de cotas) o u po r ato inter vivos (doação o u a li e nação de co tas) 
e e xplica detalhadamente as espec ificações dessas d uas moda lidades de cessão de co tas ele soc iedade. M e nc io na os 
casos dos qu ais decorre a incapac idade superve nie nt e c firma pos ic ionamento contrário à exc lu são ele sóc io fun dada 
e m ta l incapac idade, j á q ue ass im have ri a negati va aos pr incíp ios da lea ldade c da boa- fé, q ue p res ide m as re lações dos 

sóc ios e ntre s i e afro nta aos princípi os bás icos ela Co ns tituição Fede ral. 
Ence rramos a seção Doutrina co m a o bra da ad vogada Lüc ianc Lopes S il vei ra. A auto ra cnfoca o ass unt o da 

Exo ne ração do Fiado r na Locação de Imóve l Urbano . Ana li sa as a lt erações dos d ispos it ivos de le i com o ad ve nt o do 

no vo C ódi go Civil , que co loca e m di scussão a apli cação da regra que fac ilit a a exone ração do fi ado r a tra vés de me ra 

no tifi cação ao credor, e m re lação aos pac tos locatíc ios pert in entes à locação de prédi os urba nos. De o utro lado, c it a 
o de termin ado pe la Le i Inq uilin ári a (Le i 8.245/9 1 ), onde se co nsta ta q ue é prec iso ajuste cont ra tua l para qu e a ga ra nti a 
ve nha a ex tin guir-se antes da devo lução do im óve l. C ita a mane ira como o ST J ve m interpre ta ndo es ta ques tão de finind o 
ser impresc ind íve l o res pe ito à norma el o arti go 39 ela Le i do Inq uilin ato, po is o contrári o infrin g ir ia tex to ex presso da 

le i es pec ia l e conde nari a ao e rro estas re lações. 
A seção Acórdão em Destaque é preenchida po r j ul gado do T ribuna l de Ju sti ça do Ri o ele Jane iro , re lativo a 

ape lação cíve l e m Ação Ordin ári a de Indeni zação por Danos Mora is por xin gamento d irig ido ao árbitro de fut ebo l po r 
a tl e ta da equipe perdedora, logo e m seguida ao e ncerra me nto da parti da. O ora a pe la nt e in gresso u com ta l ação 

a firm ando que fo i deneg rido com pa lavras o fe ns ivas à sua ho nra c imagem, q ue foram ve ic ul adas pe rant e toda a 
imprensa, fa lada , esc rit a e te le vi sada, e reque reu a conde nação do réu ao pagame nto de in de ni zação po r todos os da nos 
causados à sua im age m, sendo que a sent ença de I o grau j ul go u improcedente o pcd ido v in do a ape lar o aut or. Os J u ízcs 
da 9a. C âmara Cíve l negaram prov ime nto ao recurso por co nsiderarem q ue o árb itro de fut ebo l, em reg ra não perde 

respe itabilidade no seio da famíli a, da soc iedade, dos negócios profissionais porq ue fo i x in gado em uma partida de 
fut ebo l, vis to que ta l s ituação é co rrique ira ao exercíc io da fu nção de árb itro de futebo l. 

Na seção rese rvada à Leg islação, aprese nta-se a Lei no I 0.7 13, de 13 de agos to de 2003 , q ue a lt e ra arti gos da 

Le i n° 7 .2 1 O, de li de julho de 1984, Lei de Execução Pe nal, para d ispo r sobre a emissão a nu a l de a tes tado de pena a 

cumprir. A inda, merece des taque a Le i n° I 0.738, de 17 de se te mbro de 2003, que dispõe sobre a cr iação de subs id iárias 
integ ra is do Banco do Bras il S .A, para atuação no segme nto de mic rofin anças c consórc ios. 

Por fim , em Conw Decidem os Tribunais, o desem bargador do Tribuna l de Ju sti ça do Pa ran<1 Accác io Cambi traz 
arti go sobre a apli cação do arti go 557 do Códi go de Processo C iv il em ação de pres tação de co ntas, ajui zada po r 

corre nti sta contra banco. Afirm a se r recomendáve l a utili zação da norma prev ista no 557 do C PC, como forma de ag i I izar 
a pres tação juri sdi c io nal , e m segundo grau, vez q ue , nesses casos, a lg umas e tapas são e li mi nadas. Narra casos 
concretos e demo nstra o pos ic io namento el os Tribunais c da j urisprudê nc ia dom ina nte. 
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A DENÚNCIA ESPONTÂNEA TRIBUTÁRIA E A EXIGÊNCIA 

DA MULTA DE MORA 

Resumo 
Form ul a-se, nes te ar t igo, uma a ná li se 

me tód ica dos efei tos j ur ídi cos da denú nc ia 
espontânea sobre a exigibi lidade de mult a de mora . 

A abordage m tratará da obrigação trib ut ár ia, 
do tribu to, da h i pó tese de inc idê nc ia, do fa to gerado r, 
da obrigação pri ncipa l, da obrigação acessór ia c do 
crédi to tribu tário. A seqüência temática abra ngerá 
descri ti vamen te o s urgime nt o do Estado a partir da 
soc iedade, a necessidade da exigê ncia coe rc iti va c a 
fina li dade do tribu to, o nascimen to da obrigação 
tr ibut ária a parti r do fato ge rado r c a cons titui ção do 
c réd it o tri but á ri o pe lo lançame nto. 

A sa nção tri b ut ár ia é vista co m o 
conseqüênc ia d a p rá ti ca do il íc it o, como gê ne ro da 
in fração tri but ária c da con fo rm ação normati va da 
sanção tr ibut ár ia. 

Ex is te um universo de il ici tudes de ntro do 
qua l se e nco nt ra a infração tr ibutária, q ue poss ui 
um a conformação própria c um a natu reza pec uli a r, 
com atribu tos j uríd icos q ue são hoje obje to de 
d isc ussão nos me ios juríd icos. 

Repassam-se, ao fina l, os casos de exc..:l usão 
da mult a trib ut úria, com ráp ida abo rdagem da ani sti a, 
c ma ior ênfase na de núncia espontânea c seus efei tos 
j uríd icos, no tadame nte sobre a m ulta de mora. 

Pa lav ras -c have: De n ú nc ia es po nt â nea, 
Mu lt a de mora, In fração tribu tária 

Introdução 
No presen te artigo, formul a-se uma críti ca 

me tódica da ma téria destacada , re lacio nada aos 
fu ndamen tos da exigência da mult a de mo ra no 
con texto da denú ncia espon tânea tr ihu túria. 

O Código Tribu túrio Nacional prevê a 
cxc..:lusão da rcsponsabi I idade pe la in fração, na 
ocor rênc ia da inic iativa do sujeito passivo, 
dcnomi nada denúncia espont ânea , antes de qua lquer 
procedimento fisca l. 

Ta l proced ime nto a f)()Sferiori , nos termos 
do artigo 138 , daque le código, exige a regularização 
forma l, no caso de in fração acessória, c o pagamen to 
do trib ut o dev ido , com j uros c correção mone tár ia, 
em se trata ndo de in fração à ob rigação de pagar 
tributo. 

Uma pré-anúl i se do prob lema da aplicação da 
pe na li dade co nd u /. o p·ésq u isador a co ns ide rar 
inicia lme nte a hipótese cft que , para aplicação da 
multa tributúria, é preciso que prccxista uma in iciativa 
do agen te fiscal , visando constatar c autuar uma 
irregu laridade. A ap licação da mÜ ita por pagamento 
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de tri buto fo ra d o prazo é exceção a es ta regra e não 
exige es ta fo rm a lidade, por j á press upo r a inic ia ti va 
d o contribuinte para efeti vação d o pagame nto, antes 
da ação do apara to fi sca l. Por este e nte ndime nto, 
todo pagame nto fo ra do prazo lega l suj e ita-se ao 
ac résc imo da multa de mora, se de ntro da competência 
co ns tituc iona l da respecti va unidade federati va 
(U nião, Es tad o, Di s trito Fede ra l o u Munic ípi o) fo i 
es tabe lec ida lega lm ente aque la (mu lta mora tó ri a) 
sanção para o procedimento irregul ar de pagar tributo 
sem observâ nc ia do prazo norm ativ o. 

Pa rtindo-se das noções e le me ntares sobre o 
Es tado, a obri gação tribut ári a, o tributo, a hipó tese 
de inc idê ncia, o fato ge rad or e o c rédit o tributári o, 
ana li sa-se a origem da necess idade soc ia l da ex igência 
coerc iti va e a fin alidade do tributo, o nasc imento d a 
obri gação tributári a a partir do fato gerador e a 
constitui ção do c rédito tributári o pe lo lançamento. 

Seqüe nc ia lme nte, a abord age m te mática 
d es loca-se p a ra a sa nção tribut á ri a, qu e é 
conseqüê nc ia da práti ca d o ilíc ito, tendo-se es te 
como gê nero da infração tributári a. 

De interesse a passage m pe la conformação 
norm ati va da sanção tributári a, com o desdobramento 
para as ca tegori as multa pecuni ári a, juros de mora c 
correção mo netári a, necessári os à seqüência analíti ca 
do te ma. 

Ao fin a l , são a bo rd a dos os casos d e 
exc lusão da multa tributári a, a ani s ti a, a mora tóri a e, 
com ma io r ê nfase, a de núnc ia espo ntâ nea e seus 
efei tos j uríd icos, notada me nte sobre a mult a d e 
mora. 

I. Obrigação tribu tá ria 
1.1. O Estado 
Na med ida em que os indi víduos, ag rupados, 

orga niza ram-se espontaneame nte, o u submete ram
se a uma vida em comum , surgi u um pode r superi or 
necessá rio à segura nça indi vidua l e co let iva dos 
memb ros do grupame nto e ga ranti a da obedi ê nc ia às 
regras mínimas de convivê nc ia, com re levânc ia 
pos ter ior re lac ionada ao respe ito ao d ire ito de 
p ropriedade. 

Enge ls, na obra " A origem da famíli a, da 
propriedade pri vada e do Estado", afirm a não se r o 
Estado um poder que se impôs de fora para de ntro: "É 
antes um produto da sociedade, qu ando esta chega a 
um determi nado grau de desenvo lvimento ... " 1

• 

A soc iedade, for mada por classes, houve 
por bem cr ia r um ente, o ri e ntado nu m s istema de le is, 
que resg uardasse a segura nça ex terna e inte rn a, 

os 



aquela contra o invaso r estrangeiro e esta contra as ameaças 
à vida e à propriedade privada, advindas do e ntrechoq ue 
entre as classes (dentro da própria sociedade). 

No direc io name nto propos to ao tema em foco, o 
direito, pos to e tute lad o pelo poder es tata l, é abo rdado 
principalme nte sob o po nto de vista normati vo, como 
"ordem no rmal iva d a conduta humana , ou seja, um sis tema 
de norm as que regul am o comportament o humano"2 , 

morme nte em se tratand o regras de inte resse público ou 
soc ia l. 

Pa ra conseguir rea li zar seu obje tivo de promover o 
bem comum , o Estado exe rce fun ções a se rem cus teadas 
com rec ursos finan ce iros de diversas o ri gens, entre as 
quai s, destaca-se aquela advinda da impos ição tribut ária 

É o dire ito tributário que irá tratar da matéri a relativa 
à relação jurídica entre o Estado e as pessoas, com vistas 
à obtenção coa ti v a dos recursos estabelecida na norm a 
tri bu tári a. 

1.2. Tributo e obrigação tributária 
Parte-se do tributo c da obrigação tributária visando, 

progressivamente, a abordagem da sanção decorrent e da 
norma impositiva. 

São questões de suma import ânc ia para a ap licação 
da sanção tributári a: o seu reg ime jurídico, princípios 
constitucionais legi s lativos, c rité rios hermenêuti cos, c 
regras adjetivas presidem sua aplicação, e as re lações entre 
essas sanções e as prete nsões jurídi cas a que assoc iadas. 

Ao prefaciar a ob ra " Da Sanção Tributária" , de 

autoria de M artin s, a propós ito da sanção tribut ária , Ataliba 
expõe que " bem ou mal -e ai nda que so b a instânc ia de 
responder a casos concretos - a jurisprudência tem 
desenvo lvido excelente es forço para responder a tais 
questões. Ass im também os ó rgãos fi sca is de julgamento 
e consulta. O material abundante ass im produzido padece 
dos males da visão parc ial e episódica, sofre das defi ciências 
próprias de preoc upação imediati s ta"3 . Uma visão mais 
sistemática no tra to da maté ria , tant o de parte do jurista 
tributári o, como de parte d o julgador de lides fi sca is , é 
recomendada por Ataliba. 

Dentro desta abordagem, faz-se um a po la ri zação 
entre os do is lados da re lação jurídica tribut ári a : fisco c 
contribuinte. 

A ob ri gação tribut á ri a o ri gi na-se da norma 
impos iti v a. Esta impos ição é e le ment o comum dos tribut os, 
como também o é sua ins tituição em função do interesse 
público. 

Cumpre ressa ltar, pe la sua import ânc ia na presente 
análise, o conce ito constante do arti go 3°, do Código 
Tributá ri o Naci onal , no aspecto do tributo como prestação 
pec uni ári a compul só ria lega lme nte ins tituíd a e cobrada 
medi a nte atividade admini strativa plename nte vinculada. 

A ex is tê nc ia do tributo es tabe lece a rel ação jurídica 
entre a pessoa política (sujei to a ti vo) c pessoa do 
contribuinte (s uj e ito passivo), denominada obrigação 
tribut ári a. 

A obri gação tributária nasce do e lemento dinâmico 
da regra jurídica, que é o fato gerador rea l. 

O tributo e se u co nceito , o fato típico 
( inaprop ri adame nte chamado de fato gerador) , e o texto da 
norma são e lemen tos es táti cos, no momento do surgimento 
da obrigação tributá ri a. 
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Para se detectar a atuação dinâmica ela regra jurídica, 
Bcckcr sugere que se ill1agincm filmados os seus passos , 
tendo-se , como resultado , um a seqüência em que , em suas 
palavras , aco nt ecem três resultados observados : 

a) a reali zação da hipó>tcsc se inc idê nc ia , is to é, a 

hipó tese deixa de ser hipó tcsc ,: porquc se rea li zo u, porque 
ocorreu; 

b) a incidên cia da regra jurídica sobre a hipótese 
de incidência rea/iz.ada,juridicizando-a pela incidência; 

c) a irradiaçlío da eficácia jurídica (os efe itos 
jurídicos; as conseqüê ncias da incidência)". 

Em suma, se nd o o tributo e lemento estático da 
norma, a obrigação tribut ár ia é uma decorrência dinâmica 
da incidência da norma sobre o fato . Crédito tribu tário é o 
direito que se contrapõe ao dever jurídico con tid o na 
obrigação tribut ár ia principal. 

A seg uir , passa-se a a na li sar a hip ó tese de 
incidência, c uj a ocorrênc ia no mundo fático é condi ção 
sine qua non para o surgi me nt o da obr igação tributária. 

I .3. Hipótese de incidência tributária e fato gerador 
Gomes de Sousa as si na la que a obri gação tributária 

principal surge juntamente com a ocorrência do fato ge rado r 
c, para o tributo ser cobrado, torna-se ncccss<Írio o 

lançame nt o. Na le i es tão: o tributo, a hipó te se ele incidência 
c o contribuinte, em abstrato. O fa to gerado r c o la nçament o 
são concre tos . 

Ataliba , que dedicou um a obra especificame nte à 
ca tegoria hipó tese de in cidê nc ia tribut<Íria, impõe, com sua 
au tor idade técnica, uma radica l diferenciação en tre es ta c 
o fato ge rador, a co ntdri o senso da refe rê ncia feita no tex to 
doCTN5 . 

No direito tribut <Ír io, a hipótese ele inc idência é um a 
descrição lega l prévia , abst ra ta , em que deve se e nquadrar 
o fato , resultando na geração do tributo devido , no se ntido 
de obr igação tribut ária . 

O rac iocíni o é o mesmo que o ap licado ao direito 
penal, cqü ivalcndo, nes te ramo do direito, à hipó tese de 
incidência , o tipo penal c, ao fato gerador, a ocorrê ncia real 

e nquadrada na hipótese lega l. 
A lei , no intuito de gerar recei ta para manutenção 

do Estado, estabe lece um universo delineado no tempo c 

no espaço, dentro do q ua l, certos fatos com determinada 
conformação , que venham oco rrer na vigência da norma , 
gerarão, para seus agen tes , a obrigação de pagar o tributo. 

A hipótese de in cidência cs t<Í li gada est rit amente 
ao princípio da lcga lid aclc. Nenhuma pessoa pode ser 
compe li da a pagar um t ributo o u a cumprir um dever de 
natureza in s trum e nt a l no campo trihut <irio, sem que um a 
lei tenha previamente criado tal tributo ou obrigação 
acessória c cldiniclo as respectivas hipóteses de 
incidência. 

Dentro elo princípio da lcga licl adc tribut ;ir ia se 
e nquadra não só a criação c exigência do tributo , mas 
também o seu aumento ou redução , que deve , 
necessariamente , decorrer de lei editada pela pessoa política 
tributante. 

A obrigação princ ipa l é aque la que corrcspondc ao 
dever de pagar o valor do tributo. Trata-se do dever de dar 
uma determinada importância compulsoriamente ao cdrio, 
pela pessoa obrigada em função de sua vinculação ao fato 
gerador. 
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A o bri gação acessó ri a ve m a se r a obri gação não 
co rres po nd e nt e a um deve r de da r dinh eiro ao Estado, mas 
de faze r a lgo de te rmin ado e m le i, ta l como apresent a r um 
fo rmul á ri o info rm ati vo de se u mov ime nt o eco nô mico no 
exe rcíc io findo , o u de esc ritu ra r I i v r os fi sca is o bri gató ri os, 
o u a ind a d e p res ta r informações no formato mag né tico ao 

Fisco , sobre a sua a ti v id ade econô mica. 
Se não for c umprida a ob ri gação acessó ri a, pode rá 

es ta co nve rt er-se e m c réd it o tribut á r io , pe lo lançame nt o da 
m ult a pec uni ár ia decorre nt e d o desc umprime nto. 

A ob ri gação acessó ri a é acessó ri a em re lação à 
ex is tê nc ia do tributo c não da impo rtâ nc ia a pagar re la ti va 
ao tri b ut o. Ta nt o ass im q ue, paga ndo-se ou não o tri but o, 
a ob ri gação acessó ri a pe rs is te. E ntretant o e la de ixa rá de 
ex is tir se fo r ex tint o po r le i o t rib ut o a q ue e la se re lac iona. 

De espec ia l re levânc ia c it a r-se q ue a ob ri gação de 
paga r pe na lid ade pec uni á r ia não é 
cons ide rad a pe lo Código T ri but ár io 
Nac io na l com o obrigação acessó ri a, 

Data venia, a rej e ição, se ex iste nte, e m a lguns casos 
tornar-se- ia co letiva, a respe ito da norm a, se co letiva também 
fosse a fa lta de conhec imento d os indi víduos a res pe ito da 
finalidade do tributo que, em última aná li se, é respo nsável 
pe la garanti a e pro teção ao próprio dire ito indi vidual. 

Habermas tece oportun a cons ideração ao afirm ar 
qu e "e m nosso s mund os d a vida , co mpartilhado s 
inlersubj e ti vamente e que se sobrepõem un s aos outros, 
es tá insta lado um amplo pan o de fund o consensua l, sem o 
qual a práti ca cotidi ana não pode ri a fun c io nar de fo rm a 
ne nhuma" h. 

A reje ição não é de cunho soc ia l, mas locali za-se, 
como se verá, no âmbito da es fe ra vital primiti va , natural, do 
indi víduo, que a sente, mas a de ixa de lado para poder viver 
conveni ente me nte e, porque não di zer, confortavelmente , 
em soc ied ade. 

te ndo aq ue la co mo fa to ge rado r a 
in fração ü lei, c es ta se ndo deco rre nte 
de exigê ncia lega l. 

"A obrigação tributária 

Em muito esc larece a 
obse rvação de Vill egas, que be m 

enquadra o pos ic io name nto ado tado 
pe los adeptos da nominada doutrina 
da rej e ição soc ia l: 

origina-se da norma Durante muito tempo, houve 
res is tê nc ia ao tributo, po r se r e le 
cons ide rado fruto de des igua ldade, 
privilég io e injusti ça. O c umprime nto 
de obrigações tributári as representava 
um s ina l tang íve l de submi ssão e 
servidão do indivíduo di ante do Es tado. 

1.4. Crédito Tributário 
Q ue m ins titu i o tri but o é o e nte 

tr ibu ta nte, o u seja, a pessoa po lítica 
ucs ig nada na Cons titu ição, q ue pouc 
se r a Uni ão, o Es tauo , o Dis trit o Fcuc ra l 
o u o M uni cíp io , de ntro uc sua plena 

impositiva. Esta imposição é 

elemento comum dos 

tributos, como também o é 

co m pe t ê ncia a u to n o m ia 
sua instituição em função do 

M odern ame ntc, e ntre tanto, a 
d o utrin a vari ou fund a me nta lme nte 
quanto à concepção do imposto que
de s imples meio para obte r recursos
passou a constituir-se e m e le mento 

c 
cons tituc ionais , q ue abrangem também 
as regras q ua nt o ao pagame nto (prazo) 
c as hip ó teses de in cidê nc ia d as 

interesse público. " 

sanções (m ult as) . 
O créd ito trib ui <Ír io tem senti do d imc nsiona lm c ntc 

diferen te do t r ibut o. O tri bu to é a ob rigação j ur íd ica 
instituíua por le i, uc dor dinheiro ao Estado . 

O créd ito trib ut úrio é o va lor j<1 co ns titu ído c 
quan tificauo em favor do Es tado , sob a forma de dív ida 
tributüria da pessoa que promoveu a ocorrência do fato 
gerador, dentro ua hipótese de incidência trib ut á r ia . Para a 
constituição uo crédito tributürio é necessá ria a atividade 
adminis trat iva fisca l do lançamento. 

Pe lo lançamento , o func ionário au torizado a efetuá
lo , designado como agente fisca l, ide ntifica o suje ito passivo 
(devedor), qua nl i fica o va lo r do trib ut o, de nt ro elos crit é r ios 
da lei, c promove a no ti fi cação. A própria lei ordi nária deve 
prever um prazo lim it e para que o devedor elo crédi to 
tributário promova o respect ivo pagamento . 

O lançamento vem a ser, ma is que uma at ividade, o 
procedimen to resu lt an te des ta a t ividade, o asse ntame nt o 
formal que constit ui efet ivamente o crédito trib ut ár io . 

2. Sanção tributá ria 
2. 1. Ilícito tributá rio e infração tributá ria 
Exis tem auto res que chegam a co nside rar a norma 

impositiva do tribu to como norma de rejeirâo social. 
Entretanto, ta l norma poc!eria ser considerada de reje ição 
socia l no te m po c espaço" em que ela visasse a exc lusão da 
maioria da popu lação ~l e um país , do unive rso elos 
destina tários dos benefícios ela sociedade organizada, c ao 
mesmo tempo, se o tributo não f'tssc considerado cond ição 
da própria existência da sociedade paci ficamcnlc organizada. 
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essenc ia l pa ra a ex istê nc ia do Estado e à obtenção de suas 
fi na I idades. 

O cl ima de ' to lerânc ia culpável' começa a desaparecer 
c se transforma gradu almente em repúdio aos infratores fi scais, 
que burl am a soc iedade c que incrementam os encargos fi scais 
dos out ros, ao d iminuírem il eg itimamente os próprios 7 . 

Schmo lde rs, ci tado por Oli ve ira, ass ina la que "a 
resis tênc ia ao tributo, em todas as suas manifes tações, 
coloca-se na esfera vita l primiti va do homem , e m seus 
inst intos c impul sos natura is, cuj a fo rça é incomparave lmente 
maior c d ia metra lme nte oposta ao c umprime nto dos de ve res 
trib utários , conhec idos rac iona lmente, m as não vividos 
cmocionalme ntc"K. 

Fe itas ta is considerações, tem-se que ilíc ito tributári o 
é qua lquer conduta contrária a preceito impera ti vo el a norm a 
tr ibutá ri a . Ta l conduta visa exc luir, diminui r o va lor do 
trib uto, ou postergar o paga mento do montante dev ido. 

A práti ca do il íc ito tri butár io, sendo um a conduta 
cont rá ri a à lei tributári a, suj e ita o in frato r a sanção jurídica, 
que abrange tanto os fa tos contrá ri os à le i tributári a quanto 
aq ueles configurados com o c rimes pe la le i pe na l. 

A abordage m aqui adotad a encaminha o ass unto 
para a re ferênc ia aos princípios bas il ares q ue inform am o 
Dire ito T ribut ári o. 

No Bras il , são ado tados a lgun s princ íp ios (c itand o
se ape nas aque les que guard am maior re lação com a maté ri a 
des tacada) qu e fo ram e laborados no âmbito d o Di re ito 
Tribu tário e q ue lhe são próprios. 
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Menciona-se, por exemplo, o prtncíplo da 
anterioridade tributária, configurado no artigo 150, inciso 
Ill , alínea b, da Constituição vigente, que ressalva não ser 
permitido cobrar tributos no mesmo exercício da publicação 
da Lei que os instituiu ou majorou. 

Igualmente , são afetos à relação jurídica tributár ia os 
princípios constitucionais da capacidade contributi va 
(Constituição: artigo 145 , § I " ) e o da proibição de cobrar 
tributos com efeito de confisco (Constituição: artigo 150, lV) 
e por sua relevância , o princípio da legalidade , pelo qual o 
tributo só poderá ser criado ou aumentado por Lei 
(Constituição: art. 150, I) , o princípio da irretroatividade, 
que impõe só se aplicar a lei tributária aos fatos geradores 
ocorridos após o início de sua vigência (Constituição: art. 
150, III, a), o princípio da isonomia, pela qual a lei não poderá 
dar tratamento desigual aos contribuintes que se encontrem 
em situação equivalente (Constituição: art.150,II). 

A competência tributária diz respeito ao poder de 
instituir, de cobrar, de fiscalizar tributos e de legislar sobre 
a matéria. 

São competentes tributariamente as pessoas 
políticas , personificadas na União, Estados, Distrito Federal 
e municípios , cujas leis respectivas serão elaboradas por 
seus poderes legislativos , ressalvada a competência para 
iniciativa do Poder Executivo, em razão da matéria. 

A recepção do Código Tributário Nacional , sob 
este aspecto, deve ser vista com reservas e adotada até 
onde nãoconflite com a Constituição de 1988, mormente no 
que tange à competência tributária das pessoas políticas. 

A menção a estes aspectos legais do Direito 
Tributário brasileiro é feita no intuito de esclarecer que 
qualquer ato contrário a tai s princípios ou institutos, tanto 
de parte do sujeito ativo, com do sujeito passivo, pode ser 
classificado como ilícito tributário , por ferir não só a lei em 
sentido estrito , mas a Lei em seu sentido mais ge nérico , em 
forma de princípios constitucionais. 

A infração tributária abrange tão somente as condutas 
que ferem a lei tributária , não se ingressando no mérito de 
terem ou não repercussão penal. A infração tributária, 
geralmente, está tipificada na Lei de competência da pessoa 
política tributante (que tem a competência tributária) . 

Tem-se, assim, de um lado , a obrigação tributária e , 
de outro, a sanção. 

2.2. Conformação normativa da sanção tributária 
A compreensão da ordemjurídicaexplica a existência 

das sanções que , para Kclscn , " ... são estabelecidas a fim de 
ocasionar certa conduta humana que o legi s lador considera 
desejável " Y. 

A implicação da conduta contrária a um dever ser 
da norma tributária sujeita-se à sanção tributária, enquanto 
que a conduta que, mesm o já ferindo a norma tributária 
venha ferir os preceitos da Lei penal , sujeita-se 
adicionalmente às sanções penais. 

A sanção tributária decorre da norma c é uma 
resposta jurídica prevista na le i tributária, para ser aplicada 
à pessoa que praticar a infração tributária . Ela poderá ter 
natureza pecuniária ou não e pode se constituir no não 
fornecimento de certidão negativa à pessoa que praticou a 
infração ou pode ser representada por uma multa. 

A multa fiscal é uma das espécies do gênero 
sanção 10

• 
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3. Multa pecuniária e outros acréscimos legais 
3.1. Juros e corr~ção monetária 
Os juros c a correção monetária não têm caráter de 

sanções tributárias , mas são encargos incidentes sobre o 
descumprimento da obrigaçã<t de pagar tribut o. Visam , 
independentemente das fun<;;·õcs indenizatórias , que 
ocorrem à parte , ape nas repor o custo financeiro do d inhciro 
que o con tribuinte deixou de incrementar nos cofres 
públicos. 

Os juros representam um encargo que visa repor o 
c usto remuneratório dos recursos que fi nane iam a atividade 
pública, proporcionalmente ao va lor que foi recolhido a 
destempo. 

Sobre a correção monetária, instituída pela Lei n. 
4.357, de 16dejulhodc 1964, Carvalho leciona taxativamente 
ser incorreto incluir e ntre as sanções que incidem pela falta 
de pagamento do tributo, e m qualquer si tuação, a con hecida 
figura da correçüo monetária do débito. Represen ta a 
atualização do valor da dívida , tend o em vista a 
desvalorização da moeda , em regime econômico onde a tua 
o problema infl ac iom1 ri o 11

. 

Assim , a finalidade da correção monetária é atualizar 
o valor do crédito tribut ário para que , na data do pagamento, 
represente o mesmo valor , em te rm os reais, devido no 
vencimento da obrigação tributária . 

3.2. Multa por infração tributária 
A multa por infração tributária pode decorrer tanto 

do descumprimento da obrigação principal, como do 
descumprimento da obrigação acessór ia c varia em va lor c 
percentual, conforme os tipos de infração enumerados 
exaustivamente na le i tributária (numems clausus). 

Entretanto , este descumprimento reveste-se de 
diversas facetas, sendo numerosos os fatos ou a tos a que 
a lcí tributári a atribui a caracterís tica de gerado res da 
imposição de multa . Es tes fatos geradores seriam os 
comportamentos lesivos aos deveres estipu lad os na lei 

tribut ária. 
É importante, desde logo , uma abordagem da multa 

tributária sob os dois aspec tos que interes sam ao 
encaminhamento do tema ora tratado: o aspecto punitivo 
e o aspecto indenizatório . 

As funções indenizatórias c as punitivas, também 
diferentes entre si, cabem às multas moratórias c multas 
punitivas, que visam, aque la indenizar os prejuízos causados 
à admi ni s tração pública, c esta, simp lesmen te punir um 
comportamento socialmen te indesejável. 

Na corre nte que defende o posicionamento de que 
a multa de mora não possui caráter punitivo, encont ram -se 
também tributaristas de renome como Carvalho , para quem 
"as multas de mora são também penalidades pccuniúrias, 
mas destituídas de nota punitiva" 12

, mencionando-se ainda 
Dcnari , para quem : 

... a questão não é meramente acadêmica, pois 
nosso Código Tributário Nacional, no parágrafo único 
do art. 134 , imprime à responsabilidade tributária 
diversidade de tratamento , qu e r se trate de multa 
moratória ou punitiva, além do que , as Súmulas 191 c 192 
da Suprema Corte chegaram a distinguir as multas 
simplesmente moratórias das multas punitivas, com a 
finalidade de exonerar a massa falida da responsabilidade 
pelo pagamento destas últimas 1

' . 
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3.3. Multa de mora 
A multa de mora é es tabelec ida na lei ordi nária da 

pessoa política tributante, com caráter de sanção pecuniária 
acrescida ao va lor do tributo não pago no prazo legal. 

No entanto a genuína multa de mora não se confunde 
com a multa punitiva por falta de pagamento, aplicada pelo 
agente fiscal con tra a pessoa do devedor do tributo, 
tratando-se es ta última, de multa pela omissão de uma 
prestação obrigatór ia prevista em Lei. A multa por falta de 
pagamento também é proporcional ao valor do crédito 
!ri butário c tempo de a traso c é expressa em moeda corren te 
do país. 

A multa desta espécie é excluída pela denúncia 
espon tânea , porém é substi tuída pela multa de mora sempre 
que o pagamento se real izar após o 
vencimento do prazo limite estipu lado 
em lei. Isto porque o pagamento 

irregular com aplicação apenas remota e eventual de uma 
multa, no caso do agente fiscal conseguir detectar a falta 
c emitir a respectiva autuação. 

Sem a sanção (multa de mora), que obriga o 
contribuinte faltoso a proceder à reposição do dano causado 
ao Estado, haveria indevida vantagem prática, de 
en riquecimento sem causa, em não se observar o prazo para 
pagamento do tributo . 

Ao se aceitar a dispensa da multa de mora na 
denúncia espontânea, estaria instalada a anarquia tributária , 
e ninguém mais teria obrigação de pagar tributo no prazo, 
vez que o aparato fiscal é diminuto frente ao número de 
contribuintes, ficando dificultada sobremaneira a própria 
existência do Estado, frente à facilidade. A orientação 

referida , que advoga a dispensa da 
multa de mora no contexto da denúncia 
espontânea, é insegura do ponto de 
vista legal. extemporâneo do tributo é um 

procedimento irregular, é falta , é 
omissão sancionada, seguindo o 
mesmo raciocínio de ilicitude das 

"Uma vez não pago Até mesmo porque , como 
assegura Teubner, "o abandono da 
atual normativização das condutas, 
no sentido de expectativas de 
comportamento imperativas , poderia 
decerto, e por outro lado, produzir 
graves conseqüências para o 
funcionamento das normas jurídicas, 
cuja validade passaria assim a estar 
dependente do I i vre-arbítrio de seus 
próprios destinatários" 16

• 

no prazo, a incidência da 
demais infrações , quando previsto 
como infração na lei de competência da 
pessoa política tributante. 

multa de mora é automática, 

não dependendo de autuação 
Uma vez não pago no prazo, a 

incidência da multa de mora é 
automática, não dependendo de 
autuação do agente fiscal, por 
pressupor o ato do pagamento 
extemporâneo. 

do agente fiscal, por 

pressupor o ato do 

pagamento extemporâneo." 

O pagamento de tributos fora 
do prazo, sem a multa de mora, mesmo 
com a denúncia espontâ nea, como querem aqueles que 
compreendem a multa de mora como punitiva, retiraria a 
força coercitiva da norma fixadora de prazo, que ca iri a na 
completa ineficácia. 

É clássica a assertiva de que "a eficác ia é uma 
condição de va lid ade" 14

, decorrendo daí que uma 
interpretação da norma que não traduz o comportamento 
prático adotado em função dela, ou está equivocada o u 
en tão indica que a norma não é válida. 

A postura de dispensa da multa de mora, no caso de 
denúncia espontânea, pode revelar-se tecnicamente 
incoerente , na mcd ida em que sugere, de parte do obrigado, 
que pagar tributo no prazo não seria mais uma ob ri gação, 
mas uma faculdade . 

Os tributaristas que ele fendem a exclusão ela multa 
de mora, em regra, consideram (sabendo-se inexistir tal 
repercussão prútica) que o efeito da exclusão da multa de 
mora pela denúncia espontânea , seria de que os 
contribuintes em atraso com o pagamento ele tributos 
supostamente viessem em massa acertar suas pendências 
com o fisco. 

A realidade mostra que frcqücntcmcnlc os 
administradores elas empresas são pressionados 
tccn icamcnlc a violar normas tri bu tári as sem prc q uc tal seja 
economicamente proveitoso c se é também verdade que "o 
direito tem poucas possib'ilidades de vingar quando entra 
em con 1'1 i to direto com motfvaçõcs de natureza lucrat iva" LI, 

é igualmente provável a possibilidade de outra reação, no 
sentido de que um maior número ele contribuintes deixaria 
de pagar o tributo no pra1.0 , ao preniiar-se tal comportamento 
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Por outro lado, caso da 
falência , se o Supremo Tribunal 
Federal revogou o entendimento das 
Súmulas 191 e 192, através da Súmula 

565 17
, não estendeu a interpretação aos casos de denúncia 

espontânea fora do âmbito falencial. 
Para a denúncia espontânea, embora existam 

precedentes judiciais admitindo a dispensa da multa de 
mora, não está firmada uma interpretação sumular, com 
efeito erga omnes. Deduz-se que tal não ocorreu pela 
previsão, evidente ao mais bisonho dos discernimentos , 
dos efeitos ca tastróficos que causaria na arrecadação de 
todos os !ri butos. 

E por que não se muda a lei (CTN), esclarecendo-se 
de vez a respeito da dispensa geral de multas no caso de 
denúncia espontânea? 

A explicação, além da realidade prática já exposta, 
está no fato de que as pessoas políticas tributantes não 
podem nem devem, em nome do princípio federativo, abrir 
mão de sua co mp e tê ncia co nstituci o nal para o 
estabe lecimento do prazo para pagamento do tributo e na 
fixação de multas aos contribuintes que não observarem tal 
prazo. 

A partir do momento em que a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os municípios abrirem mão elo rigor no 
prazo para pagamento de tri bulos, é provável que passarão 
a enfrentar dificuldades maiores para arrecadá- los . 

Derzi menciona que" ... se a denúncia espontânea 
afasta a responsabilidade por infrações, é inconcebível a 
exigência do pagamento ele multa moratória, como faz a 
administração fazendária, ao auto denunciante" 1x. 

Ao tecer tal consideração, a referida autora está 
contemplando a situação de não aceitação , na prática, pelo 
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fisco , de pagamentos fora do prazo sem a multa de mora c 
reconhecendo a realidade da ineficáci a do e ntendime nto de 
que a multa de mora não é exigível no caso de denúnc ia 
espo ntânea. 

Se o fisco assim age (ex ig indo a multa de mora no 
pagamento do tribut o fora do prazo legal), não o faz ao 
arrepio da lei , mas porque a lei ordinária que in s tituiu o 
tribut o estabe lece prazo para sa ti sfação da ob ri gação 
tributária que, se inobse rvado , impli ca infração e ge ra a 
sanção tributári a conhecida como multa de mo ra. 

Aliomar Baleeiro, na mesma obra anotada por Derzi, 
aco lhe a poss ibilidade da exigência da multa de mora, ao 
fazer menção ao Recurso Extraordinário n° 70 .757, d e 
29 .05 .1973 (Julgamento 29/05/1973- la . Turma . DJ , 
05.10.73), do qual foi o ministro-relator , reproduzindo, a 
propósito da responsabilidade por sucessão (art. I 12 , 
CTN) que : " Se o sujeito passivo pagou o tribut o 
espontaneamente, embora fora do prazo, mas antes da 
ação fiscal, cabe a multa de mora e não a que pune a 
sonegação" 19

• 

Destarte , é razoável en te nde r-se que a multa d e 
mora propriamente dita tem como fato gerador o 
pagamento fora do prazo , já que a mora refere-se ao 
pagamento em si. 

Assim , a cond ição da ex is tência desta espécie de 
multa de mora é o pagamento, já que e la é ca lculada 
proporcionalmente ao tempo decorrido entre o vencimento 
(prazo limite estabe lecido em lei para pagamento do tributo) 
e a data do efeti vo pagamento. 

E, uma vez transcorrido o prazo lega l para pagamento 
do tributo, pelo menos quando a lei expedida pela entid ade 
tributante assim estabelecer, dentro de sua competê nc ia 
cons titucional, sempre haverá a incidência da mult a de 
mora . A irregularidade (i li citude), neste caso, reside no 
pagamento fora do prazo. A apli cação desta multa independc 
da atividade administrativa do agente fiscal com vistas à 
sua cobrança, e la decorre da le i e pressupõe apenas que o 
pagamento seja efetuado fora do prazo. 

É perceptível a natureza indenizatória da multa até 
pela sua proporcionalidade com o montante do tribut o que 
deixou de ser recolhido aos co fres públicos (erári o). 

4. Casos de exclusão da multa 
Neste capítu lo serão tra tados os dois casos mais 

importantes de exc lusão da multa em si, deixando-se de lado 
os casos de extinção do crédito tributário, como a remissão, 
a prescrição e a decadência por serem impertinentes ao 
destaque abordado. 

4.1. Exclusão da multa como incentivo ao pagamento 
O incentivo ao pagamento de tributos em a traso 

pode jus ti ficar-se por : 
- urgente nec ess id a d e públi ca , geralmente 

relac ionada à formação de disponibi I idade finan ce ira para 
fazer frent e a compromissos inadi áve is ass umidos pe la 
admin istração com obras, program as de gove rn o o u 
despesas com outros encargos públi cos; 

- dificuldade dos contribuintes em saldar se us 
d é bitos para com a Faze nda Pública, decorre nte de 
calamidade pública ou situação de emergência que inviabilizc 
o pagamento regular dos tributos a um unive rso limitado de 
contr ibuintes afetados pe lo mes mo fenômeno. 

lO 

A fó rmul a ad o tada para fome ntar a rece it a ou 
diminuir a inadimplência é a edi ção de le i especí fi ca , 
d e ntr o d as co ndi ções c da co mp e tê n c ia 
cons tituc ionalmente presc rit as . 

A Constituição d e 1988, no artigo 24 , em matér ia 
de reparti ção vertical de :éompctência , produziu 
i novações, ao a tribui r poder c lcg i ti midad e às pessoas 
po líti cas para leg is la r d e m od o pleno , mesmo di a nt e da 
inexis tê nc ia de no rm as gera is . Aprimorou, assim , o 
federalismo c lássico , que tende a evo luir para um 
federa I i s mo de cq ui I íbri o 20

. 

A le i co mpl emen ta r cs tú adstrita a es tabe lece r 
no rm as de caráte r gera l, não pode nd o, po r co nseqüê ncia , 
ne m inte rferir nem in ovar dentro da maté ria de compe tê ncia 
privativa do ente tributante . 

Para Fonseca Re is: "Qualquer interpretação que 
busque a definição do conte úd o c alcance dessas no rmas 
ge ra is deverá prese rvar a aut o nomia financeira , isto é, a 
repartição de competência tribut ári a c o se u exercício de 
modo pleno" 21

• 

O constituinte , a lé m da repartição d as competê nc ias 
tribut árias, estabel eceu princípios ga rantidores do es tatuto 
do contribuinte, ace itand o se r o c rédit o tribut á ri o c 
penalidades ben s indispo níve is , fixand o no§ 6° d o art. 150 
que a re missão c a anistia somente podem ser concedidas 
através de lei específica fed e ral , es tadual ou muni c ipal. 

Pode-se daí deduzir qu e tal matéria não poder<\ se r 
obj e to de norma ge ra l. 

É vedado conceder anistia, re missão a não se r através 
de le i específica. Res pe itada a aut o no mia das entidades 
políti cas, no reg ime federativo bras il e iro, se a pe nalidade 
deco rre de prece ito el e lei es tad ual, se o crédit o tribut á ri o 
res ult a da inc idê nc ia de le i ordin ária es tad ual , lei fed era l não 
pode conceder anistia , nem re mi ssão. Tal só poderia ocorrer 
no â1nbito da competência para os tributos federais . 

Fica evidente, des tart e , que as no rmas constantes 
do Código Tributári o Nac ional , espec ialmente qu and o 
tratam de excl us ão de rcspo nsab i I idade, devem li m it a r-sc à 
punibi I idade subjcti v a c ri mina! , sobre a qual é competência 
da União leg is lar, não se pode ndo admitir que a recepção 
de ta is normas, como o caso do artigo 138 , numa verd ade ira 
ani stia em abstrato, ve nh a exc luir a respo nsabi lid ade 
obj e tiva , dispensando o pagamento de todas as multas 
tribut árias ap li cáve is por no rmas que se s itu am dentro d a 
competênci a pri va ti v a elas pessoas políticas tributant es , 
pelo menos quand o es ta s te nh am e mitido leis tratand o do 
ass unto ou estabelecendo sa nções qu e ga rant em o 
cumprimento d a ob ri gação tribut ária . 

A ani sti a é a sim pl es dispensa do pagame nt o elos 
ac résc imos legais ao Tributo, nos casos estabelecidos e m 
uma le i es pecífica , como parte ela política fiscal do Es tado , 
c ujo obje ti vo , em regra , é promover o in gresso de recursos 
para increment o ela re cei ta tribut ária em um determinado 
exercício fin anceiro. 

A ani sti a não deve ser confundida com a ise nção (= 
di spensa obri gação tribut ári a , mantendo-se a a ti v idade isenta 
dentro do campo de incidência) c com a rem issão (=ex tinção, 
perdão ela ob ri gação tribut á ria através de le i específica) . 

As ani stias c remissões , e m respeito ao princípio da 
es trit a lega lidade (art. 97 , VI do CTN ), só poderão ser 
co ncedidas por meio de le i ed it ada pela pessoa política 
tri buta1Hc. 
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4.2. Exclusão da multa pela denúncia espontânea 
A denúncia espon tâ nea excl ui a responsabilidade 

pela infração. Esta hipótese de exclusão da multa punitiva 
está prevista no artigo 138, do Código Tributário Nacional. 

A consideração ana líti ca do tema exige uma visão 
sistemática. 

Considera-se, destarte, c qui vocada a exegese I it e rai 
do a rti go 138 , do CTN, sendo imprescindível uma 
interpretação sis tcJm1 ti ca com o art. 16 1 da mesma le i e os 
artigos 146, 150 , ~6" c 155 ,§2", incisoXII , daConstituição 
Federal. 

Para Amaro , "Considera-se denúncia espontâ nea o 
procedi mcnto ado tado que regularize a ob ri gação que tenha 
configurado uma infração, dispensada a com unicação da 
correção da falta ... "~ 2 . 

Amaro coloca aqui uma interrogação: " Pode r-se- ia , 
e nt ão , co nc luir que a multa de mora teria s ido prosc rita pelo 
Cód igo Tributário Nacional , sendo inexigível e m qualquer 
situação? Parece que não , pois o próprio Cód igo se reporta 
às multas de mora no parágrafo único elo art. 134 , para dizer 
que , nas hipóteses a li referidas , somen te são devidas 
penalidades de cauí ler momlório "2

' . 

A fazenda pública vem desposando o e ntendimento 
de que a falta de pagamento de tributo não excl ui a 
rcsponsabi I idade do devedor em pagá- lo com os acréscimos 
legais , inclusive o da multa moratória. 

A multa de mora te m mais relação com o valor do 
tributo c o lapso de tempo transcorrido, que com a conduta 
do co ntribuinte . 

É Carva lho quem ens in a: "as multas de mora são 
também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota 
punitiva . Ne las predomina o intuit o indenizatório, pela 
co ntin gência de o Poder Público receber a destempo , com 
as inconveniências que normalmente aca rreta, o tr ibuto a 
que tem d irci to" 2

·'. 

En tre essas sanções , como se verá, es tá aq ue la que 
incide sobre o comportamen to , considerado irregu lar, de 
pagar-se o tribut o fora do prazo , para o qual fixa -se a mult a 
de mora proporcional ao a traso c i ndcpcndcntc de lavratura 
do au to de infração ou de notificação pelo age nte fiscal. 

Es ta postura não exc lui o benefício, en tretan to , 
assume que exis te um prazo, ultrapassado o qual , ocorre a 
preclusão para seu exercício (prec lu são, no sen tid o de 
perda da opor! unidade para cxcrc ício de um cl i re i to), fixado 
na lei ordi nária que instituiu o tributo , em relação à multa de 
mora , até o vencimento do tributo , considerando ser o 
transcurso de tempo inexorável , retirando a eficác ia do 
arrependimento do sujeito passivo. 

É princípio do Direito Penal que , no arrependimento 
pos teri o r, o agente responde pelo dano já provocado. 

Algumas leis, expedidas pelos entes tributantes , 
dentro de sua compe tência constituciona l, como por 
exemplo, o Estado de San ta Catarina, prevêem como infração, 
ou procedimento irregular , o simples pagamento 
extemporâneo do tributo , sujeitando-o it multa de mora 
proporc ional ao atraso ocorrido entre o vencimento da 
o brigação c a data em que for realizado o pagamento. 

É o caso da Lei cst~1dua l ca tarincnsc no 10.297 , de 
26 de dezembro de 1-996 , ~uc prevê um tipo de multa que 
coloca o tema em cheque : 

Art . 53. Submeter tardiamente operação ou prestação 
tributáve l à incidência do imposto ou recolher o imposto 
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apurado, pelo próprio contribuinte, ou devido por estimativa 
fi sca l, após o prazo previsto na legislação, antes de qualquer 
procedimento administrativo ou medida de fiscalização. 

Mult a de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 25 . 

Em relação aos tributos federais , o Decreto-Lei 
1.893, de 16 de dezembro de 1981 , determina em seu artigo 
9° , que os créditos da fazenda nacional deco rrentes de 
multas ou penalidades pecuniárias aplicadas, na forma da 
le i pertinente, até a data da decretação da falência 
constituem encargos da massa falida26

. 

O Supremo Tribunal Federal expediu as súmu las 
191 e 192 , que presc rev iam a e xigibilidade das "multas 
moratórias" e a exclusão das "multas punitivas", em relação 
à massa fa lidaY 

Na discussão a respeito de ter a multa de mora 
caráter punitivo ou indenizatório , a partir do Código 
Tributário Nacional , ninguém melhor que o autor de seu 
a ntep rojeto, Gomes de Sousa, para esclarecer: " ... a sua 
natureza é comparável à das indenizações por prejuízos , 
previstas no direito c i vi I, e por isso se diz que a mora é uma 
penalidade de caráter civil"2x. Mais adiante, Gomes de 
Sousa complementa: "Justamente por ser uma reparação do 
prejuízo do credor, a multa de mora é fatal, isto é, sempre 
devida , desde que se verifique o atraso, independentemente 
dos mo ti vos destc"29

. 

Dissertando a respeito dos efeitos do início do 
procedimento fiscal, Fanucchi , e m obra prefaciada por 
Gomes de Sousa , refere-se aos efeitos normais ao 
procedimento corretivo espontâneo como sendo: "exclusão 
de multas puni ti v as mas não das compensatórias por atraso 
no recolhimento do tributo" 30 . 

Rosa Jr. , no seu extenso " Manual de direito 
financeiro & direito tributário", co nclui , sobre a denúncia 
espontânea e seus e feitos (CTN, art. 138): " ... ficam excluídas 
apenas as multas punitivas, continuand o o sujeito passivo 
obrigado ao pagamento do tributo , juros de mora, correção 
monetária e multas moratórias"" . 

Recentes acórdãos do Tribunal Regional Federal 
da Primeira Reg ião, publicados no Diário da Jus tiça , 
convergem no mesmo sentido: 32 

AG 1999.01.00.011466-6/MG ; AGRAVO DE 
I NSTRUMENTO ; JUIZ OL/NDO MENEZES (280); 
TERCEIRA TURMA; DJ 2410312000 p. 69; TRIBUTÁRIO. 
MULTA DEMORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REGIME 
LEGAL. l . A multa de mora não é incom patível com a 
denúncia espontânea (art. 138- CTN). 2. Improvimcnto do 
agravo de in strumento. 

AMS 1997.01.00.051521-0/BA; APELAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA; J UIZA ELIANA CALMON 
( 175); QUARTA TURMA; DJ 0 1/ /0/ 1999 p. 332; 
TRIBUTÁRIO- MORA- DENÚNCIA ESPONTÂNEA: ART. 
138 DO CTN. I. Cobra-se neste processo multa moratória 
c não sanção pecuniária . 2. lnapli cab i I idade do disposto no 
art. 138 do CTN- denúncia espontânea. 3. Recurso improv ido. 
Nos au tos . Agravo de instrum ento improvido . 

AMS 1998.01.00.035558-0/MG; APELAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA; JU/ZOLINDO MENEZES 
( 126); TERCEIRA TURMA DJ 1410511999, p. 88. 
TRIBUTÁRIO.DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INCIDÊNCIA 
DE MULTA DE MORA. I . A denúncia espontâ nea, que não 
exclui os juros de mora (art. 138-CTN), também não é 
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incompatíve l com a mult a de mora, que não te m caráter 
puniti vo. O Códi go Tributári o Nac io na l faz di stin ção e ntre 
as pe nalid ades puniti vas c mo ratória s (art. 134, parágra fo 
único). 2. 1mprovimento daapelação daempresa. Proviment o 
da ape lação da Uni ão c da Re messa. 

É mais e vide nte a inaplicabilidade da de nún c ia 
es po ntâ nea ao caso, por exempl o, do IC MS , quando o 
contribuinte j á info rm o u ao fi sco a tra vés de G uia de 
Informação Apuração, o va lo r do tributo dev ido, não 
have ndo ma is o que denunc iar. 

De outro pri sma, a e xc lu são de mult as no âmbito da 
de núnc ia es pontânea é reg ra res trit a de benefíc io que não 
admite inte rpre tação exte nsiva, pe la i ndi sponibilidadc dos 
bens públicos, considerando-se a inda o princípio do fim 
soc ia l da le i. 

Na interpretação da norma, é de suma import ânc ia, 
espec ifi camente no campo do Dire ito Tributári o, a assertiva 
de Maximiliano: "o ri gor é maior em se tratando de dispos ição 
e xcepc io nal , de isenções o u abra ndamentos de ônus e m 
prove ito de indi víduos o u co rp orações. Não se presume o 
intuito de abrir mão de dire itos inerentes à autoridade 
supre ma" 33 . 

Importante des tacar- se que deve se r adotado um 
tratamento diferente a quem pago u o tributo fora do prazo, 
em re lação a quem pagou no prazo, val ori zando a a titude 
des te últim o. Faz-se e ntão um juízo de eqüidade. 

Há uma inversão de va lores quando se atribui maior 
bene fíc io a que m paga , mesmo espontaneamente, f ora do 
prazo legal, e m re lação a que m pago u de ntro do prazo. A 
a ti tu de do contribuinte, pagando espontaneamente o tr i bulo 
fo ra do prazo na le i deve, quando muito, ser considerada 
como ate nuante na aplicação da sanção. 

Al é m do mais, a de núnc ia es po ntânea, no direi to 
tributári o, é de aplicação restrit a a um uni verso privileg iado 
el e contribuintes, mo rme nte os e mpresári os, não atin g indo 
a grande massa de assa lari ados que têm seu s tributos 
retidos na font e, sem ne nhuma concessão de prazo e fo ra 
ele qualquer poss ibilidade el o des vi o de conduta que é 
opo rtuni zada ao contribuinte e mpresari a l. E a prá ti ca des te 
desvi o de conduta, que é o pagame nto e xtemporâneo, não 
pode gerar bene fíc io ao age nte , em v is ta do princípio 
uni versa l seg und o o qual a ning ué m é dado be ne fi c iar-se 
da própria transg ressão. 

O princípio da eqüid ade suge re sej am tratados de 
maneira seme lhante ape nas os casos que sej am rea lmente 
seme lhantes. 

Ass im , quando a le i impõe prazos para paga mento 
ele tributos e mult a ele mora para pagamentos fo ra des te 
prazo, a s itu ação de igua ldade e ntre o co ntribuinte q ue 
pago u fo ra do prazo c aque le que pago u pontualme nte só 
se rá rcs ta be lec id a após o paga mento da mult a de mora c 
dos de ma is ac résc imos lega is. 

O Có di go Tribut á ri o N ac io na l d eve se r 
desmi stifi cado, e sua recepção na Constitui ção ele 1988 
deve se r vista com res tri ção, pe lo me nos nos casos em que 
não trat a de no rmas ge ra is. No caso de núnc ia es po ntânea, 
o e ntendime nto adotado pe lo s ig natári o des te traba lho é o 
de que o CTN só fo i recepc ionado até onde não conflitc com 
a le i ordinári a que fi xa prazo e es tabe lece sanções para 
pagame nto fora do prazo. Esta le i ordinári a é de competência 
da pessoa po líti ca tri but ante , o bedeci do o princíp io 
federativo. Fo ra di sso o CTN foi recepc ionado como le i 

12 

fe dera l vá lida para reg ul ar os tribut os de co mpe tê nc ia da 
Uni ão, enquanto a mcs o1a União não fi xar norm as sobre 
prazo c sanções pa ra desc umprim e nt o des tes prazos , 
apli cáve is aos refe ri dos tri but os . 

Em se tra tand o de prtncípi os co ns tituc io na is , o 
apo io da o bra de Carraz:r.a é impresc indíve l: 

Re força o princípi o re publi cano o da capac idade 
contributi va ... O princíp io da capac idade contri buti va- q ue 
informa a tri butação por me io de im pos tos - hos peda-se nas 
dobras do princípi o da ig ualdade c aj uda a rea li zar, no campo 
tr ibutári o, os idea is repub li canos ... Int imame nte ligado ao 
princ íp io da iguald ade, é um dos mecani smos mais e fi cazes 
para que se alcance a tão almejada j usti ça fi sca l ... 

O princípi o da ig ua ldade ex igc qu e a le i, ta nto ao se r 
edit ada , quanto ao se r ap li cada: a) não di sc rimin e os 
co ntribuintes que se e ncontre m e m s ituação jurídi ca 
cqui va le nte; b) di sc rimine, na medida de suas des ig ua ldades , 
os co ntri buintcs que não se e ncontre m e m s itu ação j urídi ca 
cqui va lc ntc34 

Se o devedo r de ixo u de pagar o tributo no prazo da 
norm a c manifes ta seu arrepe ndime nto , pe la denún c ia 
es pontânea , a s ituação asse me lha-se à do arrependime nto 
pos teri or, do Dire ito Pena l, e m que o age nte deve respo nde r 
pe los atos j á prati cados . Se o c urso do tempo é i ncxonívc l, 
o prejuízo à soc iedade, pe la o mi ssão do contribuinte , e m 
te rm os de rea li zação dos fin s do Es tado a que se des tin a o 
tributo, j á ocorreu. O arrepe ndime nto não será , port a nt o , 
e fi caz , enquanto o age nte não inde ni za r o Es tado pe los 
da nos causados. Os j uros c a correção mo nc túr ia ape nas 
re põem o c usto financeiro do tri buto não reco lhi do . A mult a 
de mora se rá indeni zatóri a dos da nos causados pe lo age nte . 

Ao interp re tar o d ispos iti vo, Ba lee iro não fa la e m 
mult as , m as em res po nsab ilid ade , ressa lva ndo, pe la 
equiparação à le i pe na l, a res po nsab ilid ade pe los dan os 
prov'ocados pe los a tos já pra ti cados pe lo age nte. 

Para Bal ee iro, "as mult as ora inde ni zam um preju ízo 
ao fi sco, como as da mora no pagame nto de tributos, o ra são 
métodos de rep ressão (mult as pe la sonegação de impos tos) 
c de intimidação pe lo peri go po te ncia l res ult a nt e do 
proced ime nto do indi vídu o ( in fração de tráfego , po r 
excmplo)"·''-

Balcc iro , na sua obra " Dire ito T ribut ári o Bras il e iro ' ' , 
ao comentar o art igo 138 , do CTN re fe re-se à exc lu são da 
respo nsabilid ade pe la infração, ad uzi nd o que " há, nessa 
hipótese, co nfi ssão c , ao mes mo te mpo, des is tê nc ia do 
prove it o da infração. A d ispos ição, at é ce rt o po nt o 
equipara-se ao art. 13 do CP: 'O agente que, vo lunt ari ame nte, 
desis te da consum ação do crime ou impede que o res ult ado 
se produ za , só respo nde pe los a tos já pra ti cados '"'6

. 

Tem-se ainda a li ção de M inatc l, qua ndo repe le a " .. . 
inte rpretação ex te nsiva q ue se pretende at ribuir ao arti go 
138 do CTN, q uando se inte nt a condeconí - lo com e fi cúcia 
sufic iente para a fas tar a m ult a de mora .. . " ·17 

Considerações finai s 
Com a concl usão da análi se propos ta, denota-se que 

a res ponsab ilidade re ferida no arti go 13H do Código Tributário 
Naciona l refe re-se ao a to o u om issão pra ti cados com o fi m 
de subtrair ü tributação o fa to ge rador do trib ut o , não se 
inc lui ndo nes ta hipó tese o atraso no pagamento do trib uto, 
em vista do prazo fixado na leg is lação em it ida pe la pessoa 
po líti ca1ri butantc, den tro de sua competê ncia constitucional. 
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A no rma gera l, send o um a mo ldura, não podcr<l 
interferir no co nteúdo específico da norm a indi vidual , 
embora lhe defina o co nto rn o. As disposições fixando 
prazo para pagamento de tribut os c estabe lecendo multa 
para o atraso, são parte do conteúdo, c não podem so frer 
i nt crfc rê nc ia da no rm a ge ral. 

Assim, o co ntribuint e p ode ter excluída a 
res po ns ab ilidade pela infração , desde que efetue o 
pagamento do tributo até o prazo es tabe lec ido na lei 
o rdin ária , va le dizer , alé a n or111a geral respeita a 
compe tê ncia cons tituc io nal da pessoa jurídica tribut an te 
para fixar prazo a sa ncio nar a s ua in observância. 

É de importância fundamental o respeito ü 
competência cons tituciona l tributária das pessoas políticas, 
na recepção de no rm as naciona is an teriores à Consl itui ção 
de 1988, como é o caso do Código Tributário Nacional. 

A regulação de uma conduta 
juridicamente , para sua efe ti v idade c 
eficácia, ex igc coordenadas de tempo c 

im ag inar-se como justa a situação de algum cidadão se r 
submetido ao risco de vida nas filas de espera dos 
ambulatório s públicos , por falta de verbas, enquanto se 
estabe lece uma brincadeira de "gato e rato" e ntre o fisco e 
o contribuinte beneficiado pela ocultação das infrações até 
ser eventualmente descoberto pelo aparato de fiscalização, 
para imposição da multa de mora indenizatória das carências 
soc iais provocadas pelo não ingresso dos recursos do 
tributo devido e sonegado. 

Nova questão se coloca: a que plano ficaria relegado 
o princípio de que a ninguém é dado auferir proveito de 
sua própria lran sg ressão "?.Se o prazo para pagamento do 
tributo já venceu, não há como o sujeito pass ivo pagar o 
tributo fora do prazo sem auferir enriquecimento sem causa, 
ou mais precisamente , enriquecimento advindo de 
trans gressão à Lei , com ô nus maior para os contribu intes 

que pagam seus tributos em dia. 
Por outro lado , deflui deste 

princ ípio que a denúncia espontânea 
de espaço. No caso de tributos, tais 
delimitações es tão na lei ordi nária 
edi tad a pelas pessoas políticas 
cons tituci o nalme nte designadas. 

"0 caráter não punitivo, 
pode ca rac terizar arrependimento 
posterior , mas não eficaz, em relação 
ao atraso no pagamento do tributo . mas indenizatório, da multa 

Por es ta interpretação, a multa 
de mora não passa de um plus 
i ndcnizatório ao tributo, decorrente de 
seu não pagamento até o prazo lega l. 

de mora retira validade da 
Evidencia-se que só não 

haverá dano nem proveito ao devedor 
se a denúncia espontânea for procedida 
até o vencimento do prazo para 
pagamento do tributo. 

premissa básica da tese que 

sustenta a exclusão desta 
O prazo, uma vez ve ncid o, é 

inexorável, não tendo o suje ito passivo 
como renunciar ao proveito do a traso 
c eximir-se da multa de mora. 

espécie de multa no caso de 
Não podem coexistir, de um 

lado , normas que estabelecem prazos 
para cumprimento da obrigação 
tributária , e, de o utro la d o, 

denúncia espontânea." 

O ca ráter não punitivo, mas 
ind eniza tório , da multa de mora retira 
va lidad e da premissa básica da tese 
que s us te nta a exc lu são desta espécie de mult a no caso de 
denúncia espo nt ânea. 

Ressalte-se ainda que as Súmulas 192 c 565 , da 
S uprema Co rt e , aplicam-se restritamente e m matéria 
tributária após o início da vigênc ia do artigo 29, da Lei 6.830, 
de 22/09/1980, q uc ex c lu i do processo de falência as 
execuções fiscais. 

É de se deduzir que a pretensa exclusão da multa 
moratória na denúncia espontânea, se adotada em caráter 
erga 0/111/es, causaria enorme insegurança jurídica, anarquia 
c caos tributürio , pois a partir de ta l momento , ninguém mais 
se sent iri a obrigado a pagar tributo no prazo,já que o fraco 
aparato fi sca l da União , dos Es tad os c dos municípios não 
teria ca pac idad e logís ti ca para a utu a r a verdadeira 
avalanche de inadimplê ncias decorrentes daquela fac i! idade 
prática. Is to sem cons id erar a presumível queda drástica 
que seria provocada na arrecadação geral ele tributos, 
podendo essa s itu ação comprometer seriame nt e o 
funcionamento elos serviços públicos. 

Neste caso, as normas de competência ela União, 
Estados , Distr it o Federa l c municípios, que prescrevem 
pra;os para pagamento dos tributos , na prática, teri am 
apenas repercussão moral subjetiva , considerando que a 
capacidade prática da r~calização ele tributos, nem ele 
longe poderia acompanhar ~ autuar a provável inadimplência 
cm massa daí resultante . 

Pelo caráter social do t~ibuto , contrariamente ü 
superada ideolog ia liberal individualista , não é razo;ívcl 
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interpre tações doutrinárias que 
entendem existir uma es péc ie de 
moratór ia de caráter permanente, 

retirando o efeito coercitivo des tas mesmas normas. 
Sem o risco de confundir mora com moratória , a 

permissão do pagamento do tributo fora do prazo, a qualquer 
te mpo, sem o pagamento da multa moratória , pode ser vista 
como um tipo de suspen são permanente da exigência do 
recolhimento do c rédito tributário no prazo legal. 

Sendo a morat ória o a largamento dos prazos para o 
cumprimento da obri gação tribut ár ia. Justifi ca-se ape nas 
nos casos de ca lamidade pública, enchentes e ca tás trofes 
que di ficultcm aos contribuintes o pagamento elos tributos . 
Mas não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação 

elo suje ito passivo ou de terce iro em benefíci o daquele . 
A moratória só pode existir através de lei específica 

que a ins titua e delimite seus efeitos no tempo e no espaço. 
Com efeito, à guisa de fecho , coloca-se a expectativa 

de que o produto desta modes ta incursão de estudo possa 
refletir-se como contribuição e fetiva para o debate e no 
sen tid o do alcance da jus ti ça fi sca l na interpre tação e 
ap li cação da norma tributári a . • 
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A LEI 9.296/96 E OS MEIOS DE CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE 

Re nata Kiodi Florentino 
Mestranda em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade Católica de Sao Paulo e bolsista do CNPq. 

1. Considerações inicia is 
Inicialmente , é preciso esclarecer que o art. 5°, XII , da 

Const itu ição Federal e o art. 2°, III, da Lei n° 9 .296/96 serão 
objeto de estudo do presente artigo, sendo que é a partir 
deles que visualiza-sc qual o tipo de controle de 
constitucionalidade adequado para conciliar tai s 
dispositivos. 

A primeira consideração a ser feita é que o assunto 
em tela é uma das formas de invasão da privacidade que 
merece especial preocupação pelo legislador, pois como bem 
afirma André Ramos Tavares "o sigilo da correspondência 
relaciona-se também com a liberdade de expressão c de 
comunicação do pensamento (inc. IV do art. S0)" 1

• No sigi lo 
de correspondência encontra-se a proteção dos segredos 
pessoais , que se dizem apenas aos correspondentes , sendo 
que, não raro, as pessoas expandem suas confissões íntimas 
na confiança de que se deu em pura confidência. 2 

14 

Isto porque toma-se a pri vacidadc como o "conjunto 
de informações acerca do indivíduo que ele pode dec idir 
manter sob seu cxclusi v o control e, o u comunicar, decidindo 
a quem , quando , o nde c em que condições , sem a isso poder 
ser lega lmente sujeito" ' . 

De outra parte , mesmo cons iderando a privacidade 
um dos direito fundamentais , não quer se falar em liberdade 
pública que seja absoluta e m seus tcrmos .4 Ass im , nesse 
sentido , admi te-se que haja também a interceptação das 
correspondências c das comunicações tclegrüficas c de 
dados , sempre que a proteção cons tituc io nal seja invocada 
para acobertar a prática de ilícitos . 

Man oe l Gonçalves Ferreira Filho ensina qu e essa 
restrição ao direito fundamental de I ibcrdadc de expressão 
o u manifestação do pensamento tem sido defendida pela 
doutrina c adotada em alguns sistemas jurídicos em face 
dos cri r11cs de scq ücstro c de narcot rMico , em cspcc i a i, c uj a 
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inves ti gação não pode desprezar a escuta telefônica, que 
s ignifica muitas vezes o único instrumento probatório para 
so lucionar tais delit os 5 

Historicamcntc, o reclamo por um segredo de 
correspondê ncia é muito antigo c pode-se di zer que apareceu 
ao mesmo tempo e m que se deu a criação de um serviço 
pos tal. Este novo mei o de comunicação, embora gerador de 
g randes fa c ilidades para os parti c ulares, trouxe também a 
poss ibilidade de os reis assenhorearem-se do conteúdo 
das cartas . 

Mes mo na época moderna , são muito freqüentes as 
interceptações de comunicações telefô ni cas, que ga nham 
de re s to uma importância cada vez maior , relativamente às 
episto l ares.~ Poré m, essas práticas têm uma reprovação 
m o ra l c jurídica que atinge quase todo o mundo, sendo que 
o pró pri o direit o brasileir o vem 
consag rand o essa condenação desde 
sua primeira Constitui ção, po is trata-

telefônica por terceiro , sem o conhecimento dos dois 
interlocutores; b) a interceptação da conversa telefônica 
por terceiro, com o conhecimento de um dos interlocutores; 
c) a interceptação da conversa entre presentes por terceiro, 
sem o conhecimento de nenhum dos interlocutores; d) a 
interceptação da conversa entre presentes por terceiro, 
com conhecimento de um ou alguns dos interlocutores; e) 
a gravação clandestina da conversa telefônica por um dos 
sujei tos, sem o conhecimento do outro; f) a gravação 
clandestina da conversa pessoa l e direta, entre presentes, 
por um dos interlocutores, sem o conhecimento do outro. 10 

A possibilidade de interceptações telefônicas existe 
desde que obedecidas as seguintes condições, impostas 
pela própria Constituição Federal: I) ordem judicial ; 2) para 
fins de investigação criminal ou de instrução processual 

penal, e 3) nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer. 11 A Lei 9.296/96 
é que regula a atividade de 

se de um dos a i icc rccs sobre os quai s 
a I ibcrdadc humana se materiali za. 

Co ntud o , as te ntações de faze r 
pro liferar os casos excepc io nai s são 
muit o g randes , so bre tudo so b o 
fundamento da dcsvcndação de c rimes 
e m c uja apuração não só as autoridades 
po li c iais co mo também os próprios 
p a rti c ulares , à mín g ua de outros 
e lementos pro batórios, tentam fazer 
valer provas o btidas por mei o da 
violação da co rresp o ndên c ia , 
so bre tud o através de g ravações de 

" ... a interceptação, que é 
meio de obtenção de prova, 

tanto pode ser útil em crimes 
de maior como nos de menor 

interceptação atualmente , ou seja, ela 
é que trouxe a finalização do inciso XII 
do art. 5° da Constituição Federal. 

Essa lei ex ige que a autorização 
seja feita pelo juiz competente para o 
conhecimento da ação principal, e sob 
segredo de justiça. Requer a inda que 
hajafumus bani iuris da autoria ou da 
participação em infração penal. Isto 
implica dizer que a interceptação será 
imped ida quando para a prova judicial 
for possível se valer de outros meios 

conve rsas te lefônicas . 
menos gravosos. 

gravidade e, por isso, mais 
importante seria determinar 
quais as infrações em que a 

interceptação pode 
constituir-se em valioso meio 
de investigação ou instrução 

processual, ... " 
Isto porque, como se percebe 

a Constituição erigiu o sig ilo das 
com unicações à condi ção de garantia 

fund amental e cláusula pétrea , nos termos elo art. 60, § 4°, 
IV . Porém , preocupado com a devida proporcionalidade 
que eleve existir em todos os ordenamentos, o próprio 
co nstituinte estabe le ceu que, em determinadas 
circunstânc ias a serem previstas pela em lei (como o foi com 
a Lei no 9.296/96) , seria possível realizar uma invasão nessa 
es fera de intimidade .12 

Assim , o atual tex to 
cons tituc ional proc urou e ncontrar uma 
man e ira de não to lher de man e ira a bso luta a utilização de 
meios que import em e m que o interesse soc ial sobre leva ao 
particular. 

2. Interceptações telefônicas 
Como já se disse acima, uma das formas de invasão 

ela privacidade que merece espec ial preocupação do 
le g is lad or é a que se ma nife s ta pel a vio lação das 
co munica ções, prin c ip a lment e as co muni cações 
te lcfôn icas. 7 

Alexandre de Moraes conccitua a interceptação 
telefônica como "a captação c g ravação de conve rsa 
te lefô ni ca , no mesmo mome nto em que e la se rea liza, por 
terceira pessoa sem o co nhecimento ele qualquer dos 
intcrlocutorcs"x. Antonio Scarancc Fernandes ensina que 
e la pode ser fe it a por "grapcamc nto" do tele fone, quando 
ocorre e nt ão a " intercep tação te lefônica", mas també m 
"po r um g ravad or, co locado por te rceiro" , tendo-se aí a 
" int e rcep tação e ntre presentes , também c hamada de 
i ntcrccptação a m bicntal " . '' 

Ocorre a g ravação c land es tin a quando um elos 
inte rl ocuto res g rava a sua própria conversa , podendo es ta 
se r te lefô ni ca ou não , com o o utro , se m o conhec ime nto 
deste. Já a esc uta te lefôni ca ocorre qua ndo um terce iro 
capta a co municação tel e fÔni ca a lhe io, com o conhecimento 
ele um dos co muni cadores. 

Desta forma , v<1rias são a_:> espécies de captação de 
co nversa . tais como: a) a intercep tação da conversa 
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Desta forma , a violação das comu ni cações 
te lefônicas prevista pela Constituição é uma exceção à 
regra de inviolabiliclacle , tanto é que merece destaque a 
afirmação de José Afonso da Silva, que diz :"Abriu-se 
excepcional possibilidade de interceptar comunicações 
telefônicas , por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins ele investigação c riminal ou 
instrução processual penal. Vê-se que, mesmo na exceção, 
a Constituição ordenou regras estritas de garantias, para 
que não se a use para abusos". 13 (grifo nosso) 

3. Prévia à Lei n° 9.296/96 
Op ortun o se fa z mencionar o Projeto Miro 

Teixeira , que foi publicado por Acla Pellegrini Grinover 
por meio da obra " Novas tendência s do direito 
process ua l", pe la Editora Forense Universitá ria . O 
re fe rido Projeto buscou subsídios em textos italianos 
publicados pela Secretaria-Geral da Câmara dos 
De putados da Itália , em 1973, assim como na Lei italiana 
191 de 1978, no Código de Processo Penal Português e 
Código de Processo Penal Italiano de 1988 . 
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O comentário sobre o Projeto Miro Teixeira se faz 
pertinente pelo fato de te r adotado melhor solução na 
apuração do objeto de aplicação da interceptação telefônica , 
pois especificava as di versas moda I idades de I imitação ao 
sigilo das comunicações telefôni cas: impedim e nto, 
interrupção , interceptação , escuta c gravação. Como 
constou da Exposição de Motivos , trata-se de " formulação 
tomada do novo CPP ita liano , pertencendo também ao 
domínio doutrinário a distinção entre interceptação stricto 
sensu (como escuta telefônica feita por um terce iro, sem o 
conhecimento de qualquer dos interl oc utores) c esc uta 
(que ocorre por obra de terceiro, mas com conhecimento de 
um dos interlocutores). A gravação pode acom panhar a 
interceptação e a escuta, como também pode ser feita, en tre 
presentes, por um dos interlocutores , sem o conhec ime nto 
do outro." 

O que se percebe da lei tu r a da Lei 9.296/96, conforme 
já referido , é que só se refere à interceptação te lefôni ca , de 
qualquer natureza , sendo possível abranger aí aq ue la 
praticada por terce iro , com o u sem conse ntime nto de um 
dos interlocutores, ou seja , a interceptação em se ndo 
estrito e a escuta telefônica . Não observou contudo da 
gravação, o bjeto de preoc upação especial do Projeto , no 
seu art. 12 , no que se refere à gravação de conversa entre 
presentes feita por um dos interlocutores, quando se 
destinar à prova de um direito seu ameaçado. 14 

Além disso, o Projeto tinha devidamente relacionado 
os crimes que permitiriam a interceptação, sendo que eram 
arrolados no art. I o os crimes que permitiriam o impedimento, 
a interrupção , a interceptação, a escuta e a gravação das 
comunicações telefôni cas, além de dar uma particular 
atenção para o crime organizado. O homicídi o qual i fi cado 
e o roubo seguido de morte , que eram incluídos nesse rol 
denotaram a preocupação com o valor "v ida". A ameaça ou 
a injúria cometidas por tel e fone , também apontadas na 
legislação italiana, foram incluídas nesse rol por ser sua 
prática freqüentemente realizada por mei o de com unicações 
telefônicas . 

Assim, a interceptação, que é meio de obtenção de 
prova, tanto pode ser útil em crimes de maior como nos de 
menor gravidade e, por isso, mais importante seri a determinar 
quais as infrações em que a interceptação pode const ituir
se em vai ioso meio de investigação ou instrução processual , 
e com isso evitar-se-ia toda essa celeuma sobre a 
constitucionalidade ou inconstitucio nalidade de parte da 
Lei n°9 .296/96. 

Antonio Scarance Fernandes elenca os crimes que 
o Projeto especificava, quai s eram: terrorismo, tráfico de 
substância entorpecente e drogas afins; tráfico de mulheres 
e subtração de incapazes; quadrilha ou bando, cr i me contra 
a ordem econômica ou financeira; falsificação de moedas ; 
extorsão s imple s e ex torsão med ia nte seqüestro ; 
contrabando, homicídio qualificado e roubo seg uido de 
morte ; ameaça ou injúria cometidas por telefone, outros 
decorrentes de organização criminosa. 15 

4. A Hermenêutica e a Lei 9.296/96 
Como o objeto do presente trabalho repousa no 

inciso III, do art. 2o da citada Lei , para haver um 
posicionamento sobre qual controle de constitucionalidade 
adequado, bem como quai s os crimes que estariam excluídos 
desse dispositivo lega l, urge-se fazer uma aná li se sobre os 
parâmetros hermenêuticas desejáveis para a melhor 
aplicação dos diplomas lega is. 
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Neste contexto, como afirma Lcnio Luiz Strcck 1
", 

encontra-se uma tríplicc.crisc , ou seja, a de paradigma do 
Direito, a da dogmática jurídica c do discurso crimino lógico. 
Tem -se em primeiro lu gar que o discurso do gmático 
aprese nta -se transparente ~porque as seqüências 
discursivas remetem diretamente à " realidade", ocu ltando 
as co ndi ções de prodUJ,:ão do sentido do discurso. Dessa 
forma , o discurso dogmático se transforma em uma imagem , 
ou numa te ntativa de externar a real idade socia l de maneira 
imediata , porém na verdade, transforma-se em um " texto 
sem suje ito". 

Disso resulta que o processo de produção de sen tid o 
não pode ser trancado como um segredo, is to porque o que 
justamente dirige o processo de interp retação dos textos 
lega is são as suas condições de produção, as quai s, 
devidamente difusas c ocu ltas, surgem como que originadas 
de um ambie nte virtual. O que não se pode perder de vista 
é que as palavras da lei não são unívocas , mas sim plurívocas, 
tanto que , a través do processo i nt crprc ta t i v o, o juri s ta não 
reproduz ou descobre o verdade iro sen tid o da lei , mas cria 
o se ntido que mais convém a seus interesses teóricos c 
políticos. 

Vale lembra r que , além desse aspecto unívoco, tem
se també m as deficiências da linguagem, pois o tex to vem 
inçado de erros de ordem gramatica l, ortogrélfic a, lógica que 
obsc urecem a compreensão do con teúdo da norma. Por 
isso a mediação desses problemas se justifica pela própria 
et imolog ia da palavra interpretação, que sign ifi ca inter c 
pars, ou seja, e ntre partes. Trata-se ele um trabalho ele 
intermed iação entre o que se quer conhecer c quem cstú 
conhecendo . 

Isto tud o porque o s igni fi cado da lei não é autônomo, 
mas sim hctcrô nomo , vem ele fora c é a tribuíd o pelo 
intérprete. Assim , as leis são postas pelo legis lador , pe los 
juízes , pelos usos c costu mes, ou seja, sempre por terceiros , 
poclchdo coincidir ou não os mandamentos ou co nvi cções 
elos indivíduos em particular .17 

Isto sig nifi ca que elas va lem obje ti vamente , 
inclcpenclcntemcntc, c a despeito da opi ni ão c do querer 
elos obrigados. Essa va lidade objetiva c transpcssoal das 
leis, as quais se põem , acima elas pretens ões elos sujeitos 
ele um a relação , superando-as na estrutura de um querer 
irredutível ao querer dos destinatários, c é o que se denomina 
h e te ronom ia. 

A ss im , quando a dogmática jurídica deixa de 
cons iderar o processo intcrprctati v o como mero reprodutor 
c passa a tê- lo como produtor de se ntid o tem -se o que os 
jusfilósofos chamam de giro copcrnicano 1x, ou seja , um 
novo model o que se pode denominar ele nova 
hermenêutica , ao afirmar que o carútcr da interpretação é 
sempre produtivo. 

A cficúcia elo Direito depende , de um lado , do 
técnico que formula as leis , c, de outro lad o, ela qualidade 
da interpretação rea lizada pelo aplicador elas normas . Da 
simp li ciclaclc , clareza c concisão do Direito escri to , vai 
depender a boa interpretação , ou seja , aquela que oferece 
uma diretriz segura, que orienta quanto üs normas a se rem 
vividas no complexo socia l, nos prctórios c onde mais o 
Direito é considerado. 

O êxito ela interpretação depende ele um bom trabalho 
ele técnica legis lativa. O mcnsagciro- lcgis lacl or , além de 
ana li sar os fato s sociais, eleve exteriorizar as regras mcd i ante 
uma estrutura que , além ele clara c objcti v a, seja harm ô nica 
c cocrchtc. 
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Interp retar é o ato de exp li car o sen tid o de a lg uma 
co isa, é revelar o s ig nifi cad o de um a expressão verbal , 
artística o u constituída por um obje to , a titude o u ges to. O 
traba lho d o inté rpre te é o de decodificar c, para is to, 
pe rcorre in vcrsamcntc o caminho seguid o pelo co di ficad or. 

Interpre tar o Dire ito represe nta revelar o seu se ntido 
c alcance. Te mos e ntão, que interpre tar o Direito é:a) 
r c vcl ar o seu scnt ido; b) fi xa r o alcance das norm as jurídicas. 
Fixar o se ntid o de um a norm a jurídica é descobrir a sua 
finalidade , é pôr a descoberto os va lo res consagrad os pelo 
leg islad or, aquilo que teve por mira proteger. Fixar o a lcance 
é demarcar o campo de in c id ênc ia da norm a jurídica, é 
con hece r sobre que fatos soc iai s c em que c irc un stânc ias 
a norm a jurídica te m aplicação. 

Todo subj e ti vismo eleve se r evi tad o durant e a 
int e rpre tação, po is o tra balh o el o 
int é rpre te d eve visar se mpre ü 
rca li ;.ação dos va lo res magistrais elo 

Celso Ribeiro Bastos20 explica que na seara 
constituciona l alguns pontos merecem ser levantados. Em 
primeiro, que a interpretação é irrogar, dar sentido à norma, 
com vistas à sua aplicação ao caso concreto. Ela não pode 
se r desprendida da visão pragmática, que é oferecer um a 
solução, uma decisão , para um caso concreto, ou ao menos, 
a uma hipótese suscitada. 

Em segundo, que a interpretação e hermenêutica 
gera is não são suficientes para a interpretação do Texto 
Constitucional, porque este tem certas peculiaridades como: 
ini c ialidade , s uprem ac ia da ordem jurídica , caráter 
predominantemente coloquial el e seus termos , entre outras. 

Em terce iro lugar, que a interpretação parte do 
Texto Constitucional até o caso concreto. Trata-se ele 
tarefa difícil, pois deve-se escolher as normas que melhor 

so lucionam o caso, que estejam no 
mesmo nível hierárquico, para poder 
daí utilizar diretrizes hermenêuticas , 

Direito: justiça c seguran ça. 
Ao fi xar o se ntido c alca nce das 

normas jurídicas o inté rpre te não al ua 
como um autômato, faze ndo si mpl es 
constatações. Seu pape l não é o de 
revelar algo que jü ex isti a com todos os 
seus e le m e nt os c co nt ornos . A 
i nt c rprc tação el o Direi to exige, de ce rta 
fo rma , c riatividade. Ao inte rpretar os 
textos jurídicos o intérpre te não se 
vi nc ula ü vo ntade do legis lado r, po is o 
modo con t í nu o da vida c ri a a 

" ... o Direito desenvolve-se 
nos moldes desses 

para que essas normas deixem a 
abstração e passem à concreção. 

Em quarto lugar , tem-se que a 
atividade interpret a tiva é 
substancialmente regida por normas 
hermenêuti cas, ou seja, não é feita 
segundo regras criadas ad hoc. E em 
quinto lugar, que a interpretação deve 
adaptar a Constituição às novas 
real idades valorativas da sociedade. 

movimentos sistêmicos. 
Imerso no universo da 

cultura, o sistema jurídico 
não é mais que uma 
constelação. Essa 

constelação, com suas 
práticas textuais, funciona 
em concomitância com os 

Compete ao intérprete estar sempre 
informado dos valores sociais bem 
co mo daqueles eleitos pelo Texto 
Constitucional para daí proceder a uma 

necess idade de se adaptar as ve lhas 
fórmulas aos tempos modernos. 

demais sistemas ... " 

Perguntar sobre o se ntid o de 
determinado tex to jurídico é perguntar 
sobre o modo como esse se ntid o se dá. Is to impli ca um 
processo de com prccnsão, c compree nder implica "cn tender 
vivc nc iand o", o u em o utra s pa lavra s, analisar o se ntid o de 
uma no rm a jurídica tendo co rn o ful c ro ve rifi ca r sua 
conformidad e com a Co ns titui ção, ex ige uma pré
compree nsão acerca do se ntid o da própria Cons titui ção. 
Como bem afirma Lenin Lui1. S trcck: " não se interpreta, 
assim , um tex to jurídico (um dispositivo , um a lei , e tc.) 
desvi ncu lado da a ntecipação de sen tid o representado pelo 
sentido que o intérprete tem da Con s titui ção." 1 ~ 

O intérprete não interpreta por partes , seções, como 
que nas fases da hermenêutica clássica o nde primeiro se 
conhece , depois int erpreta c depois, finalmente , se ap li ca. 
Con tr <í ri o a isso , tem -se que no plano da herme nê uti ca 
esses três momentos ocorrem em um só , va le dizer, na 
aplicação . Desta forma , quando o intérprete interpreta um 
determinado texto já há um movimento a ntecipató ri o da 
comp reensão, cuja condição o nt o logia é o círcu lo 
hcrmcnêu ti co. Isto porque é totalmente impossível ao 
in térprctc desprender-se da c i rcul aricladc da compreensão. 

As condições de possibi I idades para que o intérprete 
possa compreender um tcx to implicam uma pré-compreensão 
acerca da totalidade do sis tema jurídico-po líti co-social. 
Nesse terreno comprccns~vo o intérprete form ular<) seus 
juízos acerca do scn tid o "tlo ordename nt o. E, partido elo 
pressuposto que a Constituição é o fundamento de va lid ade 
de todo o sistcmajurídico, sua intc:prctação deverá acarretar 
sua efetividade. 
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a ti v idade interpretativa dinâmica . 
Com tais advertências, fica bem 

demonstrado que a Lei 9.296/96 deve ser aplicada levando 
e m consideração , primeiramente, os direitos fundamentais 
previ stos na Constituição Federal, e posteriormente não 
poderá relegar a segundo plano o a licerce do Direito Penal. 
Concordo com Lenio Lui z Streck quando diz que a 
preocupação não é tanto com a lei, mas com o uso e a 
int erp re tação que decorre ela citada Lei, até porque , 
abs trat ame nte, nada s ignifica, send o seu sentido a tribuído 
do gma ticamc n te. 2 1 

É mi ster di zer que o Direito desenvolve-se nos 
moldes desses mov ime ntos s istêmi cos. lmerso no universo 
da c ultura , o s iste ma jurídico não é mais que uma 
constelação. Essa constelação, com suas prá ticas textuais , 
funciona em concomitância com os demais sistemas que se 
podem distinguir. Daí se des tacar o fato ele que este estudo 
abra nge todos os processos sc mi ó ticos em operação 
relevantes para a codifi cação e decodificação dos discursos 
juríd icos. 22 

Visto dessa forma, parte-se então para a análi se do 
inciso III , do a rt . 2o ela Lei 9.296/96, que expõe que a 
interceptação te lefôni ca não será permitida nos casos em 
q ue o fato investigado constituir infração pe nal punida no 
máximo com pena de detenção. Desse enunciado entende
se que , de mane ira contrária, todos os demai s delitos 
punidos com reclusão serão devidamente a lc ançados pe la 
lei. Assim ficam fora do tra tame nto da lei as contravenções 
penais c todos os o utros delitos previstos em le is es pec iai s 
cujas penas sejam ele detenção. Trata-se aq ui el e um 
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entendimento baseado na proporcionalidade . Esta, por sua 
vez, é aplicada em face do que preceitua o direito 
cons titucional quanto à inviolabilidade das comunicações, 
poi s não justificável a invasão de privacidade para combater 
pequenos delitos .D 

Nels o n Nery Júnior expõe du as c ríti cas 
consideráveis à Lei 9.296/96: a prime ira diz respeito a que 
o leg islador tenha ido a lém do que lhe era permitido quando 
e legeu os crimes a penad os co m re c lusã o como 
autorizadores da escuta telefô nica por ordem judicial ; e 
uma segunda crítica , pel o fato de ter ficad o aq uém do que 
poderia ir, quando de ix o u de contemplar os c rimes de 
ameaça e contra a honra , quando cometidos por me io 
telefônico , ou as contravenções penai s mai s fort emen te 
recriminadas pela soc iedade , co mo é o caso do j ogo do 
bicho .24 

Ass im , Nelson Nery Júnior sugere que "have ndo 
prova produzida no proce sso por mei o de gravação 
telefônica obtida com violação da CF, art. 5°, por exemplo, 
para provar a existência do crime de ameaça cometido 
apenas e tão-somente pela via telefônica, é possíve l, em 
tese, admitir-se como válida e eficaz essa prova, aplicando
se o princípio da proporcionalidade, dando-se prevalência 
ao interesse público na punição do crime , em detrimento do 
direito constitucional utilizado de forma distorcida, como 
escudo para o comet imento de infração" 25 

Lui z Lenio Streck não concorda co m esse 
posicioname nto de Nel son Nery Júnior, pelo fat o de que a 
proporcionalidade já foi estabe lec ida, mal ou bem , na Lei 
regulamentadora, sendo que afirma também que as hipóteses, 
embora excessivas (assunto esse que será posteri orme nte 
tratado neste trabalho) são verdadeiros numerus clausus. A 
discordância de Streck reside no pensamento de que se fosse 
possível, va le ndo-se do princípio da proporc iona lidade, 
utilizar provas co lhidas à reve lia da nova Lei, a própria le i não 
teria mai s validade , porque a ava li ação da prova co lhida 
ficaria ao a lvedrio do jui z.2

fi Nessa linha, somente se a Lei 
fosse alterada , para que ou tros de I i tos, que não e lencados 
pela Lei 9.296/96 fossem também contemplados no rol dos 
passíveis de interceptações . 

Mesmo no intuito de prese rvar a Le i, não se pode 
dizer que o " legislador" tem liberdade para incluir os delitos 
que bem entender, como afirma Streck . É óbvio que não, até 
porque ele não tinha o poder de estabelecer que todos os 
delitos punidos com reclu são se ri a m s uscetíve is de 
interceptações . 

Tem-se que a té para o Direito Pena l, que é o ramo 
específico de tutela de be ns atingidos por atitudes criminosas, 
é lhe imposto o de verde observar as limitações estabelecidas 
na Constituição, visto que a lei penal não pode criar tute las 
que desatendam à hierarquia dos be ns jurídicos 
constitucionai s e tampouco ignorar o valor at ribuíd o pela 
Constituição aos interesses de dimensões ultra- indi viduais 
e coletivas , quem dera a postura de um legis lador de maté ri a 
probatóri a. 

Isto impli ca a firmar que o legi s lador deve es tar 
umbilicalme nte atrelado aos princ ípios constitucionais27

, 

ou seja, estes devem se r os e lementos fund ame nta is para 
a determinação do conte úd o da le i e laborada. Se assim não 
for, os legisladores acabam pondo em risco a concretização 
dos valores c princípi os constitucionais, faze ndo destes 
me ra retórica, como afirma Mari a Dome til a de Carvalho 2 x 
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O Poder Legislativo, ao estabelecer novos tipos 
pe na1s ou (re)c lass ifi car de lit os para enquadrá- los e m 
pressupos tos de novas leis, de ve, obri ga to riamente, e fe tu ar 
um bal anço dos bens jurídicos dignos de proteção, devendo 
ga nhar mai s força os pertinentes à defesa da o rdem 
econômico-social, c ultural c an-)bi c nt a l, hi erarqui came nte 
superi ores, pela Constitui ção 2~ 

Antonio Ma ga lh ães Gomes Filho·111 registra o 
prob lema da cxcessi v a ab rangê nc ia do inci so li I, do art. 2° 
da Lei 9.296/96, ao afirmar que tal excesso vio la o princípi o 
da proporc ionalidade, tanto que assevera : " lo nge de atender 
à natureza excepciona l da previsão contida na parte fin a l do 
art. 5°, inc iso XII, da CF, a nova lei conferiu-lhe a mplitude 
sufi c ie nt e para propiciar o virt ual aniquilame nt o do direito 
à intimidade assegurado pela c láusula cons tituc io na l. Com 
isso, torna-se cada vez mai s ev idente a distâ nc ia e ntre o 
modelo ga ranti s ta de processo penal esboçado pelo 
constituinte c a rea lidade legis lati va" . 

É certo também que quando a Constituição res tring iu 
a utilização desse recurso téc nico às hipó teses que a lei 
estabelecer para fin s de in vcstigação c ri min a I o u in s trução 
processual , e la não outorgo u um a carta branca para que o 
leg is lador ordin ári o autorizasse o seu e mprego na ap uração 
de todos os crimes punidos com reclusão . 

Desta fonna, somente diante da excepcional gravidade 
de certos delitos é que a introm issão na privac idade pelo 
aparato repressivo se jus ti fi caria . Esse posicionamento vem 
ad uzid o pe las legis lações es trange iras que se oc upam do 
tem a, tai s como a Alemanha c a It á li a, a lé m do Brasil. 

S. Instrumentos de controle de constitucionalidade 
Para a purar com precisão qual a ex te nsão, 

viabi I idade o u não , do inc iso I 11 , do art. 2o da Lei 9.296/96, 
é necessá ri o fazer um prévio est ud o sobre os mecani s m os 
de co.ntro lc de cons titu ciona lid ade que irão facilitar essa 
apuração. 

Ab initio , é preci so trazer o en te ndimen to que Raul 
Canosa Uscra 11 fa z, qual seja: que é seguro adve rtir que 
uma das missões do inté rpre te é de orde nar a plura l id ade de 
e lementos inte rpreta ti vos que ex iste m à sua disposição , 
que são os c hamados " in s trumen tai s hc rmc nê uti cos". 

Esses in strume nt ais hcrmcnê uti cos são fórmulas 
que disciplinam a inte rpret ação. Já os princípios são 
diretrizes, no sen tid o de que fornecem um a direção prec isa 
ao intérprete . Os princípios não se confunde m com os 
in strumentais porque esses, por s i só, não são sufi cie ntes 
para determina r o alcance das normas jurídicas. Os princípios 
e ncampam va lores, impedindo que a Cons titui ção se torne 
um corpo sem a lm a. 

Além desses, ex istem os postulados , que são um 
co mando diri gido a todo que pretende exe rcer at iv id ade 
interpretativa. Eles precedem a própria interpretação , c se 
se quiser, a própria Co nstitui ção. 

Os postulados são pressupostos para uma vá lida 
interpretação c não são propriamente cxtraívcis da 
Constitui ção. São verdade iros ax iomas que se carac terizam 
pelo aspc to cogcntc com que se ap resentam ao intérprete. 
São e les: a) supremacia da Const itui ção; h) unidade da 
Constitui ção; c) maior efetividade possíve l; d) harmonização. 

Dentre as modernas formas de interpretação 
co nstitucional exis te ntes destacam -se a "declaração de 
cons titu cionalidade de norma em trânsit o para a 
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in co nst ituc io nalidad e c a mutação co ns tituc ional" , a 
"dec lara ção d e inconstitucionalidade co m apelo ao 
leg is lad or", a "declaração de inconstitucional idade parc ial 
sem redu ção de tex to" , a " declaração de 
inconstitucionalidade sem pro nún c ia de nulid ade" e, 
principalmente, a " inte rpretação conforme à Constituição". 

A c hamada interpretação conform e à Constituição 
vem a ser ma is do que a aplicação de uma regra de 
interpre tação. É um proced iment o o u regra própria da 
fis ca li zação da constitucionalidade, que se justifica e m 
nome de um princípio de economia do orde namento ou de 
máxim o aprove itam e nto dos atos jurídicos- c não de uma 
presunção de co ns tituc ionalidade da norma . 

A inte rpretação co nfo rme à Cons titui ção encontra 
suas ra ízes na jurisprudência do Tribunal Constitucional 
Federal Alemão. Não resta dúvida de que a norma, para se r 
co ns tituc io na l, há que ter pelo menos 
um ele se us se ntidos e m conso nância 
com a Lei M a ior. O prin cípi o da 

é impresc indível à boa compreensão do restante do 
ordenamento jurídico . Na interpretação co nforme à 
Constituição, o que está em jogo é a interpretação do 
próprio sentido da norma constitucional , com a conseqüente 
adaptação a esse sentido, quando possível , da legislação 
ordinária. 

No Brasil, ao contrário do que acontece na Alemanha 
-onde a interpretação conforme à Constituição resulta na 
procedência parcial da ação direta de inconstitucionalidade 
com a Lei Fundamental -, a interpretação conforme à 
Constituição resulta na improcedência da ação de 
inconstitucionalidade,já que a norma em questão permanece 
no ordenamento jurídico pátrio, com a interpretação que a 
coloca em harmonia com a Constituição Federal. 

Com o emprego dos métodos da hermenêutica 
jurídica constitucional, faz-se possível uma considerável e 

s ilenciosa mudança de sentido das 
normas constitucionais, sem 
necessidade de substituí-las 

in tcrpre tação co nform e il Constitui ção 
tem sua particulariclaclc fixada nos 
recursos que a Cort e S uprema va i 
buscar par a a purar essa 
com pat i bi I id ade do sentid o no rmativo 
co m o Texto Co n s tituci o nal. '~ 

"Dentre as modernas formas expressamente ou sequer alterá- I as 
pelas vias formais da emenda 
constitucional. de interpretação 

constitucional existentes Celso Ribeiro Bastos afirma que 
a interpretação conforme à Constituição 
é um recurso extremo, que busca dotar 
de validade a norma tido como Trata-se ele um recurso 

ex tre mo, que v isa dotar ele validade a 
norma tid a como inconstitucional. 
Pode-se dizer que o mand amen to da 
int e rpr etação co nfo rm e à 
Co nsti tui ção não s ign ifi ca ex tra ir-se 
um se ntid o da le i, mas, mai s do que 
isso , determina e le procede r-se a um a 

destacam-se a "declaração 

de constitucionalidade de 

norma em trânsito para a 

incon'stitucionalidade e a 

inconstitucional. Quando, pelo 
emprego elos métodos convencionais, 
se dê a inconstitucionalidade da lei , 
eleve-se fazer um pequeno desvio de 
seu sentido básico , mas sem 
comprometer sua verdade profunda, 

mutação constitucional." 

redução ou mesmo a um a a mpliação 
de eficácia da norma lega l , segu nd o os termos 
consti tu cio nai s. 

Portanto, a interpretação con forme à Constitu ição 
só é factível na medida em que a norma infraco nstituc io na l 
comporte inúm eras hipóteses ele compree nsão . Na 
terminologia de Canotilho, é neccss;í ri o que a norm a lega l 
ofereça um "espaço de decisão (=espaço de interpretação)", 
em que , dentre as vtí rias possihiliclaclcs interpretativas, 
algumas se cncon trem em conform idade com a Constitu ição 
c outras lhe contrariem o texto ou espírit o . 

Mais do que isso, a doutrina da interpretação 
conforme il Consti tui ção ampara-se igualmente na pres unção 
de constituciona lid ade da conduta do legis lad or. Na 
interpretação conforme ú Constituição, a lei só pode ser 
consti tu ciona lmente aplicada se o for com a s ig nifi cação 
a tribuída pelo Supremo Tribunal Federa l, ass umindo grande 
relevo a co nsta tação de que es ta significação não seria 
alcançada com a aplicação dos métodos de interpretação 
con venC IOna iS. 

Há, con tud o , um outro aspecto. A Corte 
Cons titu ciona l, quando declara a norma cons titucional, em 
função de dctcrmi nada i ntcrprctação que a socorre, evi tando 
o mal maior de sua anu lação , acaba afasta nd o as demais 
interpretações possíveis·~ : que passam a ser consi deradas 
como inconstitucionais. • 

O que se pode constatar desse intrincado problema 
que su rge da interpretação conforme ú Constitu ição é a 
confirmação de que a i ntcrprctaçâo da norma consti tuciona l 
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para que daí advcnha a compatibilidade 
entre ela e a Constitui ção . 

Isto se dá porque não cabe ao Poder Judiciário 
anul ar uma lei quando puder de alguma maneira preservá
la em nosso ordenamento jurídico num dos sentidos que ela 
co mporte e que esteja em consonância com a Lei Maior. 
Sempre que possível , a norma eleve ser interpretada de 
fo rma a ser dotada de eficácia, só devendo ser declarada 
sua in constitucionalidade e conseqüente banimento do 
ordenamento jurídico em últim o caso. Nesse sentido, a 
interpre ta ção conforme funciona como fator de 
auto! imitação da atividade do Poder Judiciário , que aca ba 
por respe it ar a atuação dos demais poderes, Legislativo e 
Excc uti v o, e conseqüente mente por obedecer ao princípio 
da sepa ração de pode res . 

Ce lso Ribeiro Bas tos adverte também que o 
princípio ela interpre tação conforme não contém em si uma 
delegação ao tribunal para que realize me lho ria ou 
aperfeiçoamento ela lei , pois qualquer alteração no 
con teúdo ela norma , mediante a alegação ele pretensa 
interpret ação conforme à Constituição, representa 
intervenção mai s direta no âmbito de competência do 
le gis lador do que a própria pronúncia de 
incons tituc iona lidade e conseqüente nulid ade da norm a 
jurídica em questão, uma vez que a Constituição Federal 
assegura ao Poder Legi s lativo a prerrogativa d e elaborar 
uma nova norma em conformidade com a Carta M a ior. 

O princ ípio da interpretação conforme à Constituição 
enco ntra seus limites na própria literalidade da no rma, 
portanto, não é permitido ao intérpre te inverter o sentido 
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das pa lav ras nem adulte rar a c lara intenção da le i. Isso 
s ignifi ca que, a pre tex to de sa l v a r a le i, não é pc rmi tid o aos 
tribunai s faze r um a inte rpretação contra legem , ou seja, 
não pode o Pode r Judic iár io exe rce r a fun ção de leg is lador 
pos iti vo, que é compe tênc ia prec ípu a do Poder Leg islati vo. 

Ao dec larar a norm a co nstituc iona l em virtude de 
determin ada inte rpretação que a socorre, a Co rte Suprema 
a fas ta as dema is interpretações poss íve is, que passam a se 
to rn a r in co nstituc io na is. O produto dessa técnica de 
inte rpre tação co nstitu cio nal é in co rp orado na parte 
di spos iti v a da dec isão dos tri bunais. Porém, os fundamentos 
da sentença não gozam dos e feit os da co isa julgada, c assim 
e les abrem a prerroga ti va de descum prime nto indire to da 
decisão da Corte Suprema pelos demais órgãos jurisdi c ionais. 
Desta fo rma , fi ca abert a a poss ibilidade de os de mais j uízes 
c tribunai s apli carem a norma infraconstituc ional, um a vez 
que não fo i e la dec larada inconstituc ional, mas apenas 
al guns de seu s sentidos foram tidos como in compatíve is 
com o tex to da Le i Maior. 

Como apresentado em I inhas ac ima, a inte rpretação 
conforme à Constituição, no Bras il , resulta da improcedência 
da ação de inconstituc iona lidade, j á que a norma em ques tão 
pe rman ece no o rd e nam e nt o jurídico pá tri o, co m a 
interpretação que a co loca em harmoni a com a Constituição 
Federa l. 

O Suprem o Tribun al Fede ra l equiparou em seus 
jul gad os a inte rpre tação co nforme à Co nstitui ção à 
dec laração de nulid ade parc ial se m redução do tex to. 
T odavi a, é import ante des taca r que a dec laração parc ia l de 
incon stituc iona lidade sem redução do texto vem ganhando 
aut ono mi a co m o téc ni ca de dec isão, na es fer a d a 
jurisprudênci a do STF. Isso permite uma projeção de que, 
em breve, a Corte Constituc iona l estará a se d is tanc iar da 
pos ição preliminarmente fix ada, que igualava simplesmente 
a interpretação co nforme à Constitui ção à decl aração de 
inconstituc iona lid ade sem redução de texto. 

Gil mar Ferreira Mendes" destaca a diferença entre 
esses mecani smos de contro le di spondo que na interpretação 
conforme à Constitui ção tem-se dogmaticamentc a declaração 
de que uma le i é constituc ional, com a interpretação que lhe 
é conferida pe lo órgão judic ial ;j á na dec laração de nu I idade 
parc ial sem redução de tex to ocorre a expressa exclusão, por 
inco nstituc iona lid ade, de de te rmin adas hip óteses de 
aplicação do programa normati vo, sem que se produ za 
alte ração expressa do texto legal. 

Entend o, juntamente com Gil mar Fe rre ira Mendes, 
que a dec laração de inconstituc ionalidade se m redução de 
tex to é uma medida mais adequada tec ni camente para rea lçar 
que d e terminada apli cação do tex to no rm ati vo é 
inconstituc ional, além de se r também um mecani smo dotado 
de maior clareza c , princ ipa lmente , segurança ju ríd ica, 
ex pressa na par te di spos iti va da dec isão. 

No caso em di scussão, inc iso III do a rt. 2°, da Le i 
9.296/96, entendo que o contro le de constituc iona l idade da 
dec la ração de inconstituc iona l idade sem red ução de tex to 
é o mais compatíve l com a necess idade que se tem de 
reg ul ar o caráter ex tensivo ut ili zado pelo leg islador ordi nár io 
ao di spor sobre os cr imes a lcançados pe la inte rcep tação 
tc lcrôni ca. 

T rata-se de um instrumento uti I izado para reg ul ar o 
qu e Ca notilho34 chama de excesso do pode r leg islativo, o 
qua l pe rcebe-se ter ocorrido com o legis lador ordi nário 
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rcspo ns<Ívc l pe la e labo ração do tex to da Lei 9 .296flJ6. Nesse 
se nti do, co nside ra- s.e que se m pre q ue a norma 
constituc iona l (art. 5°, XII, da CF) atribu a a uma aut o ridade 
ou órgão de adm in is tração (Poder Legis lati vo) um poder 
com vista a determinado fim (in "q"ad ir a pri vac idade, med ian te 
i nt c rccpt ação te le fôn ica, quand i> exis tir indíc io de cri me) c 
essa aut ori dade ou órgão prossegue fins d is tint os dos 
fixados pe la norma, a dec isão o u de libe ração que ado te 
deve conside rar-se vic iada de nuli dade. 

Não se pode esq uecer que a lei tem, por vezes, 
fu nção de execução, dese nvo lvimen to ou pcrsecução dos 
fi ns es tabe leci dos na Co nst itu ição, pe lo q ue se mp re se 
podcr<Í dit.cr que a lei est<Í vi nc ul ada ao fim 
co nstituc iona lme nte fi xado. E por out ro lado, a le i, embora 
tendc nc ia lme ntc liv re no fim, não pode se r co ntrad itó ri a. 
irrazoú vcl, in congruent e cons igo mes ma. 

Porém, o que se de tec ta da an<Í iisc da Le i 9.296/96, 
é que e la fo i, em prim eiro lu ga r, frut o de um excesso de 
poder leg islati vo, ao in c luir todos os c ri mes ape nados co m 
rec lu são, como possíve is de se re m provados mediante a 
interceptação te lefônica. Isto po rque, quando a Constitui ção 
Federal em seu art. SO, X II , abre a exceção ao dever de s igi lo 
das comun icações te lefôni cas , o faz j ustament e para 
ga rantir os fin s da in ves ti gação criminal o u ins tru ção 
process ua l pena l. 

Qu ando o leg islador o rdin ári o, press upo nd o es tar 
ace rt ando, es tende o las tro de a lcance da inte rcept ação 
te le fônica , procede um a atitud e múx im a, mas esquece que 
nem todos os c ri mcs apenados co m reclusão neccss i tam do 
uso dessa modalid ade de prova, como também o leg is lador 
aca bou omitindo que outros c rim es de menor grav id ade, 
como é o caso do de lito da ameaça, são cometid os com uso 
das comunicações te lefôni cas, o que cc rtamcntc , j usti fica ri a 
a i ntc rccpt ação. 

· Po r isso o in s trum e nt o d a dec la ração de 
inconstituc ional id ade parc ia l sem redu ção de tex to é o mais 
hábi I para confe rir e fi các ia à Le i 9. 296/96, haj a vis ta im por
sc a s uspensão da e fidcia parcia l do tex to impu gnado sem 
a redução de sua exp ressão lite ra l, o que ga rante, de ce rt a 
mane ira, a separação dos Poderes , poré m um a me lh or 
adequ ação do conteúd o da norm a infraco nstituc iona l no 
o rdenamento j ur íd ico. • 
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A INTERNET E O DIREITO. PARTICULARIDADES E 

CONTROVÉRSIAS 

I . Prolegômcnos 
1\ Inte rn e t é um a rede públi ca. O acesso a e la c a 

forma e m q uc é u t il i 1.aua , no e nt anto, são moti vos de sé r i os 
conflit os , e m gera l re lat ivos ao exe rcíc io de d ire it o ele 
propri edad e. 

A Int e rne t, ind isc uti ve lme nte, é o fe nômeno ele 
co muni cação d e m a io r c resc im e nt o na hi s t ó ri a 
co nte mporâ nea. 

Para tanto, basta idc nti fi ca rm os a ex istê nc ia el e ma is 
de 9 m ilhões de intc rn aut as some nte no Bras il , conform e 

pesqu isa rea lizada pe lo l n s ! ~t uto de mediação Médi a Metri x, 
c a rroj cção de qu e o comérc"'o e le trôni co deverá mov imentar 
e m to rn o de 350m i l hõcs de dó lares durant e o ano 2002, ratos 
mais qu e comprovauorcs da rc l cv~n c i a c da import ânc ia el o 
te ma e m an á li se. 
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2.0rigem 

Hélio Apoliano Cardoso 
Advogado em Fo rta/eza/CE 

A rede surgiu ele um proje to m ili tar norte-americano. 

3. Repercussões no Direito 
" Nenhuma ins titui çã o d a es fe ra j uríd ica e s tá 

indi ferente aos caminhos abertos pe la tecno log ia. Ela pode 
ser aplicada e m favor ela d istri bui ção efe tiva c cé le re ela 
justi ça, a qua l te m e nfre ntado d ifi cul dades ele d ive rsas 
naturezas." Com essa afim1ação, o pres iden te elo STJ, Ministro 
Nil son Naves, abriu , na quinta-fe ira, d ia 03/1 0/2002, em 

Bras ília, o Congresso Inte rn ac ional ele D ire ito c Tecno log ias 
ela Info rmação, c uj os po ntos ma is pa lpi ta ntes serão 
abo rd ados nesse arti go. 

De iníc io e le ressa ltou q ue o Dire ito, como med iador 
das re lações do homem com o mu ndo c com os out ros 
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homens , tem de haver-se com duas s ituações: Prime ira -
encontrar parâmetros para normatizar circunst âncias inéditas 
referentes à inform ática; Segunda - in corp o ra r essa 
tecno log ia na rotina de seus procedimentos como ele mento 
útil na resolução de algumas questões. 

Por outro lado , o mini stro rea lçou a criação , sob sua 
pres idê ncia, de duas inovações com a utilização de recursos 
da Internet , a tividades que , segundo ele, têm o objetivo de 
aproximar cada vez mais a Justiça do c idadão comum: a 
Revista Eletrônica da Juri sprudênci a do STJ e o malote 
digital. A primeira é uma pág ina certificada que torn a 
disponível o inteiro teor dos acórdãos no saite do tribuna l, 
tornando acess íveis, com rapidez e economia, informações 
às vezes essenciais ao desenlace de uma causa. A segunda 
inovação tem o objetivo de abreviar o tempo despendido na 
autuação dos feitos. 

4. Preocupações em face da novel tecnologia 
4.1. Proteção aos direitos autorais 
O professor William Fisher, da Universidade de 

Harvard , apresentou propostas para reduzir a grande dor de 
cabeça de gravadoras , estúdios e editoras na era da Internet. 
Ele defendeu a adoção de uma nova forma de arrecadação de 
direitos autorais, intitulada "Democracia Semióti ca" , em que 
a receita dos empresários e artistas viria de impostos 
distribuídos na proporção do consumo de suas músicas. 

Na ava li ação de Fisher, para que isso ocorra é 
necessário criar uma nova legislação de direitos autorais. O 
professor participou do Congresso Internacional sobre 
Internet e violência contra a mulher na rede de computadores. 

Segundo Fisher, é impossível contabilizar os prejuízos 
das gravadoras e artistas com a pirataria na Internet. Embora 
não haja estatísticas confiáveis sobre esses prejuízos, é certo 
que o assu nto se tornou uma po lêmica internacional , segundo 
o professor. Nos Estados Unidos, a indústri a fonográfica, 
inconformada com a presençaconstantede música gratuita na 
rede , chegou a pedir ao Congresso no rte -a me ric ano 
autorização para sabotar as redes on-line, apontadas como 
culpadas pelas quedas em suas vendas . Entre as táti cas que 
a indústria pretende usar estão bloquear transferências c 
inundar as redes com arquivos falsos de música. 

Ele apresenta outras opções para o problema da 
piratari a na rede . Al ém da nova forma de cobrar e di stribuir 
direitos autorais por meio da arrecadação de impos tos, e le 
sugere penas mais severas para os piratas c a c ri ação de 
sistemas de codifi cação que não permitam a troca a arquivos 
de músicas , fotos e até filmes. Outra opção seria fort alecer 
as proibições de utili zação das tecno log ias que permitem a 
troca c o download desses arquivos como um a medida 
associada à di sponibilização desses produtos na rede com 
a cobrança de taxas. Ficaria a cargo do Estado estipular o 
valor c fisc a li zar todo o processo. 

4.2. Petições por e-mail 
Em sua conferê nc ia, o desembargador do TJ de 

Pernambuco, Jones Figueiredo Alves, fez a defesa do uso 

das novas tecnolog ias de informática em be nefíc io da 
agilidade na pres tação jurisdicional. Como exempl os , 
ele referiu as petições inici ais por e-mail c o servi ço de 
intimação das partes por mei o e letrônico, prev istos na recente 
Lei dos Juizados Especiais Federais (Le i no I 0.259/0 I), a lém 
das provas e letrôni cas do recolhimento de c ustas. 
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Outra iniciati va, que, segundo e le, reveste-se de 
" importância hi stóri ca" , é o projeto de Lei no 5.828/0 I , proposto 
pela Assoc iação dos Juízes Federais (Aj ufc) , que prevê a 
inform at ização dos atos processuais . Ci tou, a inda, a Medida 
Prov isória 2.200/0 I, que int rodu:ciu no Pa ís a infra-es trutura de 
chaves públicas, que ele considcirou "um grande avanço". 

4.3. Melhora na regulamentação da legislação 
O julgamento de casos sobre a propriedade de 

domíni os na I nl ern cl vai ex ig ir uma regul ame ntação me lhor 
da leg is lação. O conflito e ntre nome de do mínio c marcas 
mostra, por exempl o , que as reg ras ainda não es tão claras c 
dificultam o trabalho do Poder Judic iári o. Es ta é a op ini ão do 
advogado paranacnsc Ornar Kaminski . Ele pro feriu a palestra 
"A imp ortâ nc ia dos no m es da Int e rn e t". Ex pli co u 
didati camente que "a marca não pode ser um c rité ri o iso lado, 
no caso de se r comparada com um nome de domínio, nome 
comerc ial ou razão soc ial, sob pe na de o detentor da marca 
conseg uir obstar, hipoteti camente , todo c qualquer reg is tro 
contendo a marca, o que não nos parece justo c coerente aos 
princípios da Intern et", sust e nt a. 

Kaminski fo i o palcstrantc que, dcscomplicadamcntc, 
conseguiu me lhor ex por, com pertinente apo io de peças 
vi suais, o tema a que se propôs . Foi s impl es c obj e tivo. 

Segundo Kaminsk i, existem atualmente 250 domínios 
de primeiro nível regional na Interne t, ist o é, domínios de 
países (como br, no caso do Bras il , c ar, no caso da Argentina). 
Sobre a linguagem da rede, Kaminsk i a firm a que ape nas 40% 
da população de 561 milhões de intc rnautas são flu e ntes no 
inglês. Na sua op inião , é necessá ri o fa zer um com parati vo 
entre vários crité ri os para se definir a propriedade. 

Entre e les estão, por exe mpl o , notori edade do no me 
ou da marca, data de registro da e mpresa no Bras i I, ramo de 
atividade, data do registro do domínio no Rcgistro.com, data 
da CO I)Cessão do registro da marca no INPI (Instituto Nacional 
de Propriedade Int e lec tual ) c exis tênc ia de co nteúdo 
assoc iado ao domínio (relevânc ia do co ntex to, boa-fé , 
propaganda enganosa) . 

4.4. Lei aplicável? 
Como ap li car a lei no c ibcrcspaço? Na ten tati va de 

responder essa questão , o advogado mine iro Alexandre 
Athcnicnsc começou por chamar a atenção para o concei to 
de jurisdição, definida como o meio de que o Es tado se vale 
para ajusta compos ição da lide. 

Para e le, um dos grandes problemas jurisdicionais do 
cibercspaço consis te em determinar o tribunal compe ten te 
para dirimir uma lide , pois , em muitos casos , autor c réu 
residem em países diferentes. " Enfren tamos, na Internet, o 
problema da dcstcrritorialização", pois no c ibcrcspaço não 
há fronteiras físicas , c, por isso, o concei to c lássico de 
soberan ia do Es tado tem de ser repe nsado, ava li a. 

No caso de crimes c ibe rnéticos , por exemp lo , e le 
cons idera ser ap li c<lvc l o art. 5° do Código Penal, seg und o o 
qual se o c rime tem efei tos em te rrit óri o nacional , deve-se 
ap li car a lei bras i !eira. Nos contra tos e letrônicos, por sua vez, 
devem ser ap li cados o art . li do Cód igo de Processo Penal 
e a súmul a n° 325 do STF, que es tabe lecem q ue o foro 
competente é o do lugar onde foi feita a proposta contra tu a l 
ou o luga r onde estiver o proponente. 

A ind a do ponto de vista es trit amen te crimi na l, a 
Internet poderá ensejar o aprofundamen to da superação 
do vc lhó princípio ela legalidade (pos tos nos a lt ares do 
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sécu lo XIX ), subs tituind o pel o princípi o da lcsiv idadc 
material , que permitirá um tratamento mais flexíve l dos 
d e lit os na informática , os quai s por sua natureza são 
ex tremament e vo lá teis. 

4.5. Divergências entre OAB e Ajufe 
Em meio a exposições sobre novos desafios jurídicos 

ge rados pela informática, o Congresso Inte rnacio nal de 
Direito c Tecno log ia da Informação foi palco de uma 
divergê nc ia en tre a Ordem dos Advogados do Brasil (OA B) 
c a Associação dos Juízes Federais (Ajufe). 

O advogado Marcos da Costa, presidente da Comissão 
de Informática do Conse lho Federal da OAB , durante sua 
palestra , levantou a po lêmica, defendendo-se das c ríticas que 
a Ajufc fez à OAB na publicação em que divulga seu proje to 
de lei so bre a informatização dos atos 
pr ocess uais , em tr amitação no 
Congresso Nacional. De acordo com o 

4.7. Monitoramento dee-mails 
Mário Antônio Lobato, advogado no Pará, defendeu 

a adoção de regras mais claras para o monitoramento de e
mails no ambiente de trabalho, no caso do uso do correio 
e letrônico de empresas por parte dos seus empregados . 

De um lado, e le reconhece que o direito à privacidade 
e o sigi lo de correspondência deve ser protegidos, mas, por 
outro lado , defende que as empresas devem ter o direito ao 
monitoramen to, como forma de coibir a uti lização do e-mai l 
para fins pessoais . " Aconselho o acordo entre empregadores 
c e mpregado s através de regulamentos da empresa, 
convenções coletivas ou cláusulas contratuais", diz Lobato. 

4.8. Os hiperlinks 
A construção de um hiperlink pode gerar uma contenda 

judicial , na medida em que envolve a responsabilidade daq uele 
que faz o link . Esta foi a advertência feita 
pelo juiz de direito de Pernambuco e 
pres idente do Instituto Bras ileiro da pres ident e da 1\jufc , juiz Paul o 

Do mingu cs, "a OAB demon s tra 
corporativ ismo a o c riti ca r o 
c redenciamento dos advogados junto 
aos tribunais , prev isto no proj e to". 
Marcos da Cos ta alega que "esse 
credenc iamento será inviável , po is 
e nv o lve o contro le de senhas para 
milhares de advogados". 

"A Internet é uma Política e do Direito da Informática (IB D 1), 
Demócrito Reinaldo Filho. 

rede pública. O acesso a Ele a lerta que "o linker é o 
redifusorda informação não editada por 
ele o riginalmente e, portanto , é 
responsável por essa redifusão". 

ela e a forma em que é 

utilizada, no entanto, são 

motivos de sérios conflitos, 
4.9. Invasão da vida pessoal 

A A jure também a nunciou que 
lutad para mant e r o seu projeto 
o ri g inal , e me ndad o com o subst itui ivo 
d o se nado r Osmar Dias , que incluiu a 
ob ri ga to ri e dad e de adoção da 

em geral relativos ao A alusão ao livro " 1984", de 
George Orwell, foi feita pelo advogado 
paulista Luiz Fernando Castro, para traçar 
um paralelo com a realidade atual, na 
qual a informática vem possibilitando 

exerc.ício de direito de 

propriedade." 

tec no log ia d e chaves públi cas c 
privadas na info rmati zação dos a tos 
process uais . "Essa propos ta in viabili za o uso de novas 
mc tod o log ias c re tira do advogado a poss ibilidade de 
utilizar o utra s o pções", o bse rv o u o juiz federa l Sérgio 
Eduardo Ca rdoso, da Seção Judiciária de Santa Catarina, 
durante sua ex pos ição, na qual expôs as linhas mestras do 
proje to da Ajurc. 

Marcos da Cos ta discorda do juiz Cardoso : "a 
ass inatura di g ital não c ngcssa tec nolog ias, pois é uma 
ope ração matcm;íti ca c não uma tecnologia", cxp l ica. Cardoso 
esc la rece que o proje to vai " leg itimar a lgumas ini c iativas do 
uso das novas tec no logi as nas comuni cações processuais, 
que já fo ram tomadas em vári os tribunai s do País". 

4.6. Violência contra a mulher na Internet 
O grave problema socia l da violência contra a mulher 

na Inte rnet foi expos to pe la pa lcstrantc convidada , Dianc 
Roscnfc ld , professora da Universidade de Harvard. Ela 
sal ic nt ou que o advento d a I ntc rn c t fac i I it o u a dis seminação 
de diversos tipos de v io lê nc ia , co mo os assédios, a 
pornografia c a prostituição, tant o fcmini na quanto infanti I. 
De acordo com e la, a quantidade cresce nte de saites 
pornogrúricos na rede re presenta " um reforço à cultura do 
estupro". 

E la referiu que "m ui.tos c rimin osos já re lataram que 
esse tipo de pornog rafi a o~ i ncc n ti v a a cometer abusos". 
Como med id as para proteger as víti mas, e la suge re a 

cr iação d e co rt es especia is para tra tar de vio lê nc ia co ntra 
a mui hcr c o trci namcnto cspcc íf ic<J de juízes nessa maté ri a. 
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formas cada vez mai s sofisticadas de 
invasão da vida pessoal. 

"Hoje e m di a, o indivíduo já nasce fichado e as 
ocorrências de sua vida podem ser fac ilmente incorporadas a 
um arquivo e letrôni co", observa Castro. Ele citou o exemplo 
de empresas que vasculham dados de candidatos a emprego 
em saites de tribunais trabalhistas, para obter dados sobre 
aqueles que já entraram com ações trabalhistas, excluindo-os 
previamente da seleção. 

4.10. O spam- seguro, ou não? 
O spam, prática de c riar malas diretas com e ndereços 

e letrôni cos copiados de forma escusa, a fim de bombardear as 
ca ixas posta is a lhe ias com mensagens indesejadas, foi 
mencionado pelo advogado Amaro Moraes Silva Neto, também 
de São Paulo. 

Ele alertou que o uso do e-mail não é seguro, porque 
as mensagens, antes de chegarem ao seu destino, "passam 
por in co nt áve is o utros se rvid o re s a té alcançar se u 
destinatário". Amaro pondera que, do ponto de vista jurídico, 
o "spamming" só pode ser considerado ilícito se a mensagem 
não tiver sido solic itada pelo " webnauta". "Caso o destinatário 
tenha vis itado algum website e se inscrito em determinada 
lista, não há que se falarem 'spamming"', ensina. 

4.11. Compras públicas pela Internet 
A licitação pública na Inte rnet foi o tema da prime ira 

pa lestra da assessora parlamentar Edilane Del Ri o Copa lo, que 
tratou da Medida Provi sória no 2.026/00, edi tada pelo 
presidente Fernando Henrique Cardoso que instituiu o pregão 
e le trô ni co como nova modalidade de licitação . 

23 



Segundo Edi lanc, além de facilitar o acesso à 
informação , a Interne t pode render uma grande economia 
para o se tor público. Pelos dados apresentados, as compras 
públicas pel a rede , por mei o do pregão eletrônico, deverão 
propiciar uma economia ao governo federal da ordem de R$ 
I bilhão no próximo ano. 

Por meio do pregão e letrô nico, os interessados podem 
acompanhar passo a passo os lances, a negoc iação c a 
conduta do pregoeiro, os result ados parc iais e a indicação 
do vencedor. Tudo em uma única reunião. A admini stração 
também ganha com as fac ilidades do processo. O órgão 
público pode contratar, a qualquer va lor es timado , bens c 
serv iços em gera l que são de aquisição habitual e corriqueira, 
desde que tenham caracterís ti cas de especificação 
encontradas no mercado. Os fatores c cri térios de propos tas 
devem ser rigorosamente objetivos, centrados no menor 
preço. Está excluída do pregão a li citação de obras e servi ços 
de engenharia . 

Apesar das facilidades, a palcstrantc ava li a que a 
medida poderia ter inovado ainda mai s. Segundo ela, a MP 
poderia ter abe rto caminho para que a convocação dos 
interessados , divulgação do objeto da licitação e as normas 
que disciplinam o procedimento fossem feitos exclusivamente 
pela I nte rnct. 

Na sua ava liação, a publicação do aviso de abert ura 
da concorrê nc ia c a cópia do ed it a l poderiam ser veiculados 
exc lus ivamente nos sai tes onde as entidades públi cas 
publicam a versão digital dos seus respectivos diários oficiais. 
E la acha que ao menos poderia ter sido admitida a 
poss ibi I idade de esco lha entre a mídia tradi c ional e a di gi ta l. 

Mas , segundo a especia li sta, a MP ex ig iu que toda 
a parte ex terna da licitação fosse divulgada por meio de aviso 
no Diári o Oficial da União, em j ornais de gra nde circulação 
c, ape nas facultativamente, por meio eletrôn ico. " Numa 
época em que se prevê que tudo cam inha para ser divulgado 
pela Internet, que assume a condição de canal universal de 
comunicação, os editores da medida provisória ainda teimam 
em não admitir a sua utilização potencial ", criti ca. 

4.12. O computador como um "assessor judicial" 
O juiz de direito de Pernambuco, Alexandre Freire 

Pimentel , profetizou um futuro no qua l os computadores 
passarão a processar todas as rotinas processuais . " Parti c ipo 
de um projeto , em Pernambuco, de desenvolvimento de 
rotinas processuais informatizadas. Ainda estamos na 
petição inicial, mas o computador j á consegue in terpretá-la 
em sua íntegra", informou Pimentel. 

Ele reconhece que a interpret ação de peças 
processuais por um computadores barra em um problema: as 
ambig üidades e as contrad ições presentes na le i. Mas garante 
que essas questões serão superadas, com o desenvo lvimento 
de um novo ramo da Ciê ncia Jurídica, cunhado por e le de 
" Direito Cibernético". 

De acordo com o juiz, essa nova modalidade do 
Direito se dedicari a às apl icaçõcs futura s da informáti ca aos 
fen ômenos jurídicos. "Podem me chamar de louco, mas ac ho 
que o computador deve se r considerado um ente s itu ado 
e ntre a pessoa jurídica e a pessoa natural" , sustenta . 

Ele explica que os princípios do Direito Natural , que 
regem a percepção que a sociedade tem sobre o que é justo 
ou não , j á es tão solidamente pos itivados nos ordenamen tos 
jurídicos atuais. "Es tamos vivendo em uma rea lidade pós
positivis ta , na qual se verifi ca uma tri viali zação do Direi to", 
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afirma . Nesse sentido, o conce ito de no rma j urídi ca c a 
instrumentalidade do pror.csso deve ri am se r repe nsados , de 
modo a fl ex ibilizar a interp re tação de certas regras. 

"Temos sempre a mania de co loca r o vinho novo e m 
oldrcs ve lhos" , di sse e le, rc1'c rind~-sc à res istência do Dire ito 
aos avanços tecno lóg icos. Pimc rHc l a lerta que não se deve 
confundir in formali zação com "computadorização" . E cx pl ica: 
"Não vamos reso lver nossos prob lemas apenas co locando 
em mídia e le trô ni ca o que hoje cs t<Í e m pape l". Para e le , a 
informática deve impul s ionar uma nova concepção do 
processo, a qual , a lém de incorporar as novas tecno logias , 
abranja o rcd imcnsio namc nt o de conce it os jurídicos . 

4.13. Efeitos da tecnologia sob re o Direito do 
Trabalho 

As implicações da tec no log ia sobre o Dire it o do 
Traba lho fo i o tema da palestra do juiz do trabalho Hu go 
Cavalcanti Mel o Filho , pres ide nte da Associação Nac io nal 
dos Mag istrados da Jus ti ça do Trabalho (A namatra ). 

Para ele, a ap li cação das novas tecno log ias é um fator 
de exc lu são soc ial , pois a automação cada vez mai or dos 
processos produti vos vem ge rando dese mprego crescente. 
"O tclctraba lh o, a nun c iad o co mo a redenção para o 
desemprego , na verdade é um fator que acentua a ex c lu são", 
ressa lta Cavalcanti . De acordo com e le, apenas 4% da 
população bras il e ira pode m-se "dar ao lux o" de ter um 
computador em casa c somente essa minoria poderia concorrer 
aos pos tos de tcl c trabalho. 

Além di sso, essa moda lidade de emprego provoca a 
atom ização s indical - os e mpregados de uma e mpresa virtua l 
podem nunca se encontrar -, o que implica uma pu ! vc rização 
das demandas c interesses traba lhi stas c uma exacerbação 
do indi vidualismo. 

Como exemplo, e le c ita a ca tegoria dos band ri os, 
que há 20 anos era a mai s importante do país, detendo um alto 
poder de barganha junto aos bancos, c hoje é uma "catego ria 
em ex tinção" . Ele e valia que "e m breve as agências hanc<Írias 
terão apenas um cachorro , para vigi<í- las , c um ho mem, es te 
últim o apenas para se r v i r as re fei ções do prime i r o", brinca 
Cava lcanti , para se referir à massiva c l iminação de pos tos de 
trabalho nos bancos , nesses últim os anos. Seg und o e le , a 
taxa de demissões dos handr ios no Bras il é de 5% ao ano. 
"E nada se faz para ev itar esse probl ema", acredita. 

Entretanto, defendo que pelo menos I 00 mil empregos 
li gados à Internet foram c riados no Brasil , o dobro do que , 
até aqui ,já fo i gerado pela rede mundia l de computadores. No 
ano de 2002, 200 mil e mpregos també m foram c riados nos 
mai s variados ram os da Inte rn et, segundo a projeção da 
Associação de Mídia Interativa (A MI ). 

4.14. Aplicação da Lei de Imprensa na Internet 
A necess id ade de legis lação so bre c rim es de 

informática no Bras il foi apo ntada pelo desembargador Castro 
Me ira, do TRF da Sa . Região. Ele avalia que , mesmo sem 
regulamentação específica , cri mcs con tra a honra na I nt crnct , 
por exempl o, podem ser carac te ri zados como cr imes de 
imprensa. "O fato de esses cr imes es tarem acontecendo na 
Internet não é ób ice il punição pelo direito positivo" , opi na 
o desembargador. 

Cas tro Meira c itou o ava nço leg is la ti vo ve rifi cado 
em diversos países , onde a quebra do sigi lo ou a gravação 
de dados podem ser feitos , para fins legais , sem necessidade 
de au tor ização judicial. 
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4.15. Con venção de Budapes te sobre cibercrimes 
A Conven ção de Budapeste sobre cibcrcrimcs, 

assinada em 200 I , foi o destaque da palestra do advogado 
Renato Opice Blum , de São Paulo , especialista em Direito 
da Informática. Segundo ele , a convenção avança na 
ti pi fi cação de di versas condu tas criminais , como a pcdo fi I ia 
na rede , o ~1ccsso ilegal , a interceptação de dados , o direito 
au tora l, a destruição de sis temas, ent re ou tras. 

Sobre a necessidade de uma lei es pecífica para a 
Internet no Brasil , Blum se manifesta : "'Em95 % dos casos 
podemos aplicar os princípios já exis ten tes c nos out ros 5 % 
vejo a necess idade de criar mecanismos especí fi cos" . 

José Ca ld as Junior , o utro advogado espec iali s ta 
e m Direito ela Info rm áti ca , sa li en tou o con trapo nt o e ntre a 
necessidade ele preservar a I i herdade na rede c a necessi dade 
de reprimir os c rim es ne la cometidos . 
E le defende a necessidade ela 
reg ul ame ntação jurídica da Int e rn et, 

O ministro Fontes de Alencar, do STJ, foi quem 
encerrou o Congresso Inte rn acio nal de Direito c Tecnologias 
ela Informação, destacando o lan çamento pelo tribunal da 
" prime ira Revista E letrôni ca de Juri sp rud ê nc ia do mundo, 
um serv iço para todos". A revista, que está no sa itc do 
Tribunal na internet, oferece tod as as decisões co leg iadas 
elo STJ com certifi cação e letrôni ca, documentos que podem 
ser utili zados como o fi c iais. 

S. Particularidades 
O us uá ri o d a Internet cos tum a ser mais ativo, 

traba lha m a is na edição d o material , pode se lec ionar , ir 
c vir , int er ro mpe r a comunicação, o que facilita , 
sig nifi ca tivamente , o traba lho e a qualidade de seu 
formato. 

6. Capitalismo 

com normas que tenham efe ti vid ade, 
"'ainda que nossas liberdades sejam 
co locadas e m c heque"'. 

"A Internet é um 

A Internet é um instrumento
preciso, sem dúvida, mas que também 
não pode ca ir sob o controle do sistema 
capitalista. É nesse terreno que hoje se 
trava a luta mais clara. E não é só a 
ques tão do controle que es tá em jogo , 
mas a da propriedade - no caso da 
Internet, a das licenças dos direitos 
intelectuais etc. 

A so lu ção, para e le , passa por 
leis inteligentes c coope ração 
internacional e m matéria de política 
c riminal. 

4.16. Delitos contra o 
consumidor na Internet 

Em matér ia de delitos co ntra o 
consu mid or na Int e rn e t , o 
desembargador do Tribunal de Justi ça 
de Pernambuco, Nelson San ti ago Reis 

instrumento- preciso, sem 
dúvida, mas que também não 
pode cair sob o controle do 
sistema capitalista. ( ... )E 

não é só a questão do 
controle que está em jogo, 
mas a da propriedade- no 

caso da Internet, a das 
licenças dos direitos 

intelectuais etc." 

7. Questões sociais 
A Internet produz cada vez mais 

ques tões sociais e estratégias ainda 
em aberto . 

defendeu maior rigor na ap li cação da 
le i. "A vulnerab ilid ade ge rada pela 
autonomia da vo ntade con tratu a l nas re lações de consum o 
te m de se r compensada pela inte rve nção es ta ta l. Es te 
princípio se acentua ainda mais nas re lações de co nsum o 
pela Int e rn et ". 

Na op ini ão dele, no comé rc io efe tuad o pela Internet 
deve-se ap li car o artigo no 49 do Cód igo ele Defesa do 
Cons umid or, que prevê a possibilidade de devolução do 
produto se te dias após se u recebimento , quando comprado 
fora ela loja. No e nt a nt o e le a ind a vis lumbra muitas 
indagações sem resposta nessa matéria. " A quem irá 
reclamar o consumidor no caso da má prestação do serv iço 
se não há a ce rt eza da ex is tê ncia rea l daquela cm prcsa"l De 
que lhe va lerá a ga ra nti a lega l se o fornecedor da rede 
desaparecer"'" , indagou. 

4.17. Ética profissional e Internet 
A ét ica profissional do advogado gan ha nua nças 

específicas na rede wcb , conforme expôs o advogado Luiz 
Piauhylino Filho. E le informa que a Comissão de Éti ca da 
OAB jó disciplinou diversas cond utas não permi tidas aos 
advogados, ao pu bl icarcm suas pógi nas na I ntcrnct. 

Nessas páginas , segu nd o Piauhylino , não devem 
constar va lores elos serviços c expressões que iludam o 
público. A oferta ele consu lt as, ainda que gra tuit a, também 
não é adm itid a , pois i mpl ~a vio lação elo sigi lo profissional 
c da con fi a nça ent re o c li e nt e c o advogado , a lé m de 
induzir à captação de c l ic nt c las futuras c gerar 
concorrência desleal. 
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8. Próximos passos 
A Internet com a introdução da 

W cb -cabos que ligam milhões de computadores- é como 
se fosse um livro , sofrerá uma e volução em seus softwares 
para fi car seme lhante a uma conversa - de pág inas a 
programas exec utáve is. 

Com isso, haverá um aumento na interatividade e na 
inteligência dos programas, c a relação se dará muito mais 
e m termos de "pessoa a pessoa", dispensando a inform ação 
hoje denominada por se rvid ore s, com o já é feito por 
programas sucesso res do N apster. 

9. Reflexões finais 
Todo texto - na Internet ou não -, como toda 

ex pressão lin güística , deve estar adequado às idéias , ao 
interlocutor e às circunstâncias. 

Entretanto, a Internet a inda é um amontoado de 
mensagens. Muita co isa tem de mudar nas idé ias sobre a vida 
e o mundo e so bre a informação na vida c no mundo, para que 
a informação de fato mude a vida e o mundo para me lhor. 

De tudo isso res ta que a Info rm á tic a esta 
descortinando novos horizontes para o dire ito , sem que , 
com isso, fiqu e m desmerec idos os veios fundamentos da 
ciência de Cícero. 

Portanto, de tudo o que foi dit o acima, fica uma 
lapidar li ção: Somente tem sentido a Internet , como bem 
c nfa ti za Crystal, "se for para todos" ·• 

NOTA 
Parte desse arti go foi extraído da Homepage es paço 

virtual. 
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A SOCIEDADE CONTRATUAL E O SÓCIO INCAPAZ 
(INCAPACIDADE SUPERVENIENTE) NO CÓDIGO CIVIL DE 2002: 

UMA EVIDENTE INCONSTITUCIONALIDADE 

O ingresso do menor incapaz na sociedade 

limitada por causa mortis (herança de cotas) o u por 

ato inter vivos (doação ou alienação de co ta s) já 

mereceu muitas di sc ussões doutrinárias. Analisando 

mandado de segurança contra a decisão de Junta 

Comercial , que negou arquivamento de contrato social 

em virtude da presença de sócio incapa z, o Supremo 

Tribunal Federal (STF) decidiu que as Junta s 

Comerciais e os Registros Civis das Pessoas Jurídi cas 

devem aceitar contratos ou alterações de contratos de 

soc iedad e de responsabilidade limitada com sócio 

incapaz (menor), desde que presentes os seguintes 

pressupostos: a) o incapaz não pode exercer a gerência; 

b) o capital social deve estar totalmente integralizado ; 

c) o absolutamente incapaz deve ser representado e o 

relativamente incapaz deve ser assistido pelos seus 

representantes legais. Com base no entendimento 

unânime do STF, as Juntas Comerciais e os Regi s tros 

Civis das Pessoas Jurídicas passaram a aceitar os 

contratos ou alterações contratuais com sócios 

incapazes, desde que presentes os pressupostos 

indicados pelo Tribunal. 

Os pressupostos prescritos para o menor devem 

também incidir sobre as demais categorias de 

incapazes , inclusive as pessoas portadoras de 

deficiência mental. Aliás, em relação ao empresário 

individual , o Código Civi l estabelece que o in ca paz, 

por meio de representante o u devidamente assistido , 

poderá continuar a empresa antes exercida por e le 

enq uant o capaz, por seus pais ou pelo autor de heran ça 

(art. 974). Para a continuação da empresa, é necess ár ia 

a a utorização do juiz mediante concessão de alvará 

judicial, após exame das circ un stâncias e dos riscos 

da empresa e também da conveniência em co ntinu á- la , 

podendo a autorização ser revogada pelo juiz , ouvidos 

os pais, tutore s ou representantes legai s d o menor ou 

interdito , se m prejuízo dos direitos adquiridos por 

terceiros (art. 974, § I 0 ). Mediante autorização judicial, 

portanto, o incapaz (inclusive o portador de defici ê ncia 

mental , o ébrio habitual e o dependente de tóxic os), 

por meio de representante ou devidamente assistido , 

pode continuar o exercício da empresa nas hip ó te ses 

apontadas pela lei : incapacidade superveniente o u 

herança. 

Vale dizer, se o empresário individual adquire 

uma deficiência mental (incapacidade s upervenient e) 

que o impede de continuar gerindo os ne gócios, o 

26 

Olney Queiroz Assis 
Doutor e Mes tre em Direito pe/({ PUC/SP 

Professor da Faculdade de Direiru Prof Damâsio de Jesus 

representante le ga l (curador), devidamente nomead o 

pelo juiz , poderá co ntinu a r o exercício da empresa. Do 

me s mo m od o, se um empresário individu a l falece, o 

herdeiro port ado r de deficiência men tal poderá s ucedê

lo no neg óc io prati ca nd o os atos por intermédio de um 

repre se ntante legal (c urad o r). Sobre a cessão de 

cotas de sociedade, é importante especificar as duas 

possibilidades: 

I- Transmissão int er vivos: o co ntrat o socia l 

pode estabelecer a livre cessão das co tas (soc iedade 

ele capita l) ou impor re s tri ções pela exigência da 

concordância prév ia dos demais sóc ios (sociedade 

de pessoas). N a om issão do con trat o, o sóc io pode 

ceder sua cota a terceir os, se n ão houver opos ição de 

titulares de mais de um qu a rt o do ca pital soc ia l (CC, 

art. I .057). 

li - Tran s mi ssão ca usa mortis: a morte do 

sóc io não acarreta por s i só a di sso lu ção da soc iedade. 

O contrato soc ial pode estabelecer não só a c láusu la 

ele co ntinuação da sociedade mas tamh ém a cláusula 

que determine: a) o u a co ntinu ação da soc iedade com 

os herdeiro s (socie dade de capital); b) o u a di sso lu ção 

parcial , com levantam e nt o de balanço especial para 

pagar os haveres elo sócio m o rt o (soc iedad e de 

pessoas). 

Nã o é líc it o aos sócios sobrevive ntes recusar 

a e ntrada na soc iedade dos herdeiros do sócio morto, 

desde que o co ntrat o soc ial co nt e nha c láu s ula que 

estabeleça a cont inua ção da soc iedad e com os 

he rdeiro s. Ma s aos he rd e iros é fa c ultad o entrar ou 

não na sociedade . Como os herde iros não são sóc ios, 

mas apenas credores nos limite s dos seus re s pe c tiv os 

quinh ões, ap li ca-se o princípio co nst itu c ional ela livre 

assoc iação. 

I sso posto, no caso de uma sociedade de 

cap ita l , as co tas do sócio falecido podem se r, mediant e 

formal de partilha , transfer id as ao herde iro incapaz , 

me s m o quando s e trata de he rdeir o portador ele 

defi ciê ncia mental , ébr io habitual ou dependente de 

tóxicos. N o caso de sociedade de pessoas , a so luç ão 

é o utra ; os herdeiros não s ucedem o sócio morto , é 

feita , de acordo com a lei, a liquidação parcial da 

sociedade , com a apuração dos haveres, mediante 

balanço de determinação, que deverão ser ent re g ues 

ao espó li o. 

É inc onstit uc io nal a exclusão el o sócio fundada 

em incapacidade s up erve ni e nt e. 
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A i nca pa cidadc s up crvcn i en te decorre de 

e mbri ag uez habitua l , dependência de tóxicos c 

deficiência me ntal co mpl e ta o u reduzida (CC, art. 4°, 

11 ). O Cód igo Civi l prevê a hip ótese de o sóc io ser 

exc luíd o judicialmente da soc iedade por incapacidade 

superveniente, mediante iniciativa da maioria dos 

demais sóc ios (ar t. 1.030). Não obs tante o teor literal 

dessa norma, a int erpretação s istemát ica expos ta indi ca 

que a incapacidade s upe rv e nient e não co ns titui , em 

absoluto , motivo para exclusão, mas apenas hipótese 

que justifica o afastamento do sócio do ca rgo de 

adm ini strador. A incapacidade, seja por deficiência 

mental , embr iaguez habitual ou dependência de tóx icos, 

deve ser comprovada com sentença 

judicial que declare o sócio incapaz . 

A mesma sente nça deve nomear 

negativamente na auto-estima do sóc io excluído e, na 

ma ior ia das vezes, significa perda de patrimônio, 

es pec ia lmente quando se trata de empreendimento 

que progressivamente vem obtendo sucessos 

financeiros e reputação no merca do . 

É pouco provável a hipótese de uma pessoa 

adquirir uma deficiência mental por vontade própria. 

A dependência de álcool e de tóxic os, embora 

resultante de um ato de escolha (uma péssima escolha), 

é um prob lem a social que, não obstante a literalidade 

da norma constante do a rt. 482 da CLT, não constitui 

mo tiv o para a demissão (exclusão) do empregado por 

justa ca usa no âmbito do Direito do Trabalho , conforme 

reiteradas decisões do s Tribunais. 

Dessa forma, também não pode ser 

considerada " falta grave" para a 

pessoa com poderes para 

representar o incapaz perante a 

sociedade. 

"Vale dizer, a 

interpretação teleológica 

exclusão do sócio da sociedade. 

Os valores soc iais predominantes 

imp õe m que se enxergue o 

dependente de á lco o l ou tóxico 

como uma pessoa que necess ita de 

ajuda terapêutica . Sob esse ponto 

de vista, o incapaz se enquadra no 

conceito de pessoa portadora de 

deficiência, razão pela qual a norma 

do Código Civil que autoriza a 

exclusão de sóc io por in capacidade 

A tecnologia jurídica , 

apressada em tecer comen tár ios 

sobre o Código Civi l ou apegada 

em demasia ao teor lit era l da 

evidencia que a exclusão 

fundada em incapacidade 

norma, conc lui , sem maiores 

considerações, que é possível a 

exc lu são do sócio em virt ud e de 

incapacidade superveniente , 

mediante decisão judicial, em 

superveniente não coaduna 

com os valores que 

presidem os princípios 

constitucionais." 

ação proposta pela maioria dos 

demais sócios. Na interpretação 

da norma que autoriza tal exclusão, é preciso fixar 

duas premissas: a) exc lu são é uma sanção que só se 

justifica no caso de falta grave; b) a incapacidade 

por deficiência mental, ao contr<i ri o da 

incapacidade por e mbri ag uez o u dependência de 

tóxicos , não decorre de a to vo lunt ário. 

É óbvio que a incapacidade supe rv e ni ente 

justifica plenamente o afas tam e nt o do sócio do cargo 

de adminis tr ador, mas não justifica a exclusão. O sócio 

cotista apenas participa dos lucros da empresa, motivo 

pelo qual a sua incapacidade, superve ni ente ou 

congênita , não afeta nem compromete a es trutura 

empresarial , conforme já decidiu o STF no caso do 

menor incapaz . Não faz sen tid o , portanto, a exclusão 

do sócio cotista com fundamento em incapacidade 

congênita ou superveniente . Ademais , a exc lu são do 

incapaz, especia lm ente aquele que adquire uma 

deficiência mental, não se ajusta aos valores que têm 

presidido a interpretação dos princípios 

co nstitucionais que tratam dos direitos c ga ran ti as 

das pessoas portadoras de deficiência. É bom lembrar 

que , na aplicação da lei , o juiz atcndcd aos fins sociais 

a que ela se dirige c à~: exigências do bem comum 

(LICC , art. 5°) . A cxclus,5 o é uma sanção que deve ser 

aplicada ao sócio que age de má-fé , que não observa 

o dever de lealdade ou não cumpre as obrigações 

contratadas. 1\ expulsão é uin ato que repercute 
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superveniente afronta diversas 

normas constitucionais, inclusive 

o princípio da funçã o soc ial d a 

empresa (CF, art. 5° , XXIII) . 

Ima g ine um sóc io administrador que tenha 

dedicado g ra nde parte d e s ua vida ao sucesso do 

empree ndimento e que, por algum motivo (idade 

ava nç ada, ac idente no trânsito ou trabalho), adquira 

um a deficiência mental. Situações como essas não 

podem, em hip ó tese alguma, justificar a expulsão 

daquele que se dedicou à preservação da empresa e 

sempre se co mp ortou com lea ldad e e boa-fé pera nte os 

demais sócios. V a le dizer, a interpretação te leo lógica 

evidencia qu e a exclusão fund ad a em in ca pacidade 

superven ie nt e n ão coad un a co m os valores qu e 

presidem os princípios constitucionais. Assim, a 

interpretação lite ral da norma que autoriza a exclusão 

do sócio incapaz ( incap ac idade s uperveni e nt e) implica 

a inconstitucionalidade da norma. 

A interpretação te leológica também evidencia 

que a exc lu são fundada e m defi c iê nc ia s uperveniente 

consiste em negar os princípios da lea ld ade e da boa

fé, que presi dem as relações dos sóc ios e ntre si. Vale 

dizer, a in capacidade s uperveniente por si só, em 

especial a que resulta de deficiência me nta l, não jus ti fica 

a exc lu são do sóc io da soc iedade. Va le fixar que qualquer 

forma de exc lu são que a tin ge a pessoa em virtude da 

sua deficiência co nstitui afro nta aos princípios básicos 

da Const itui ção Federal (a rt. 5°; a rt. 34, VII, a; a rt. r, 
XXXI; art. 23, II; art. 24, XIV, além de outros). • 
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EXONERAÇÃO DO FIADOR NA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO . 

~ Luciane Lopes Si lveira 
Advogada atuando no Rio Grande do Sul. Pós-g raduaéia em Direito Imobiliário 

O novo Código Civil , c uja vigência iniciou em 

11 .0 1.2003, desponta la nçando um a sé ri e de pol ê mica s 

quanto ao con teúdo de se us dispositivos , o que atinge 

diversas matérias c iv is, inclusive, o contrato de fiança . 

A di sc ussão mais instigante no que diz respeito 

à f iança é a nova regra insculpida no art. 835 do atual 

Código Civil : "O fiador poderá exonerar-se da fiança 

que ti ver assinado sem limitação de tempo, sempre que 

lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da 

fiança , durante 60 (s essenta) dias após a notificação 

do credor." 

Este dispositivo a lt era a forma de exoneração , 

uma vez que , de acordo com o texto do cód igo anterior, 

o art. 1500 (s ubs tituído pe lo atual art. 835), em sua 

última parte , disciplina v a a ex ten são da responsabi I idade 

do fiad or: "(. . . )ficando, porém, obrigado por todos os 

efeitos da fiança , anteriores ao ato amigável, ou à 

sente nça que o exon erar." 

N o co nt exto deste regramento , discussões 

trav avam-se quanto à possibilidade do fiador renunciar , 

antecipadamente, ao direito de exonerar-se da fiança 

prestada, quando o con trat o ingressava no prazo 

indeterminad o. Neste ponto, a doutrina e jurisprudência 

não eram uniformes, mas o e levad o núm ero de decisõe s 

dos trib unais pátrios, bem como do STJ - Superior 

Tribunal de Justiça , acolhendo tal renúncia , 

tranqüili zava os locadores. 

A nova discussão posta é quanto à aplicação da 

regra co ntid a no art. 835, que facilita a exoneração do 

fiador a través de mera notifi cação ao credor, em relação 

aos pactos loca tícios pertinentes à locação de prédi os 

urban os. 

A Lei Jnquilin á ri a- 8.245/91 - ,apresenta no art. 

47 verd adeira prorrogação co mpul só ri a da locação po r 

prazo ind e term in ado, quando es tabe lece: "( ... ) a 

lo cação prorroga -se automaticamente , por pra zo 

indeterm.inado (. .. )".Enquant o o§ I a do art. 46 dispõe : 

"É certo que a fiança de que trata 
a Lei lnquilinária é o instituto 

previsto no Código Civil. Mas, a lei 
especial lhe dá outro contorno 

quanto à extinção da mesma, onde, de 
acordo com a regra do art. 39, todas as 

garantias se estendem até a devolução do 
imóvel pelo locatário." 
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" Findo o pra zo ajusrado , se o loca rârio co nrinuar na 

posse do imó ve l alttgado por mais de rrinra di as sem 

oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a 

locaçüo po r pra zo indeterminado (. . . )". Po rtant o , o 

locad o r cst<í por fo rça da lei o bri gado a respeitar tal 

pro rrogação , salvo as hipó te ses legais qu e autorizam a 

ret omada do i móve l. 

De o utro lado, o a rt. 39 d a mesma lei determina: 

"Sal vo disposiçüo conlratual em conrrário, qualqu er 

das ga rantias da lo caçlio se es tende a té a efe til•a 

devo luçüo do im óve l." Constata-se p o is, que é prec iso 

ajus te co ntratu a l para que a garantia venha a ex tin g uir

se antes da dev o lu ção d o im óve l. 

O le g is lad or foi se nsível a is so, assegurando 

que a garant ia pres tada deve acompanhar o contrato de 

locação, me s m o qu e este ingress e n o praz o 

indeterminado , até a efet iva devo lu ção d o im óve l, sob 

pena de fr ag ili zação da ga ra nti a . 

É certo que a fian ça de que trata a Lei Inqui I i n<Í ria 

é o in s titut o previst o no Có di go Civil. Mas , a le i es pec ia l 

lhe dá outro contorno quant o ú extinção da me s ma , 

onde, de acordo co m a reg ra do a rt . 39, tod as as ga rantia s 

se estendem a té a dev o lução do im óve l pelo locatário. 

. Não se vislumbra aqui qualque r co nflit o de lei s, 

pois trata -se da lei especial rc g rand o a aplicação da 

fiança , em co ntrat o específico, no caso, a locação de 

im óve l urban o. 

Noss a convicção é refo rçada pelo que dispôs o 

art. 2036 do nov o Código Civil: "A locação d e prédio 

urban o, qu e es teja sujeita à lei especial, por es ta 

continua a se r reg ida ". Ass im , cst<Í a lei ge ral alertando 

ao int é rpre te que a lei es pecial permanece íntegra , c 

deve se r ap li cada e m todos os se us termos, o que nos 

leva à plena preservação da eficácia d o art. 39 da Lei 

8.245/91, garantida , po rtant o , a responsabilidade d o 

fiad o r a té a e fe ti va de vo lução de c ha ves d o im óve l. 

É verdade qu e algumas decis ões d o STJ 

surpreenderam ao interpre tar esta quest ão, c he gand o a 

exonerar o fiad or pe lo simples fat o de o co ntrat o jú estar 

vigorando a prazo ind e terminad o . Mas , parece que em 

boa ho ra , o equívoco fo i co nstatad o, c jú h<Í d ec isões 

recente s co m to tal re s pe it o ú no rma d o art. 39 da Lei d o 

Inquilinat o. 

Es ta int e rpre ta ção é a que melhor se co aduna 

co m os te xtos le ga is, bem co m o co m a manut e nção da 

seg uran ça nas re lações loca tíc ias re fe rent es im óve is 

urban os, p ois , entender difer e nt e , s i g nifi c aria 

de sres pe itar tex to ex presso d a lei es pec ial c co ndenar 

estas rel-a ções ao me rgulho no caos. • 
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RESPONSABILIDADE CIVIL- OFENSA a 
ÁRBITRO de FUTEBOL- NÃO CONFIGURAÇÃO 
de DANO MORAL 

Tribunal de Justiça do Ri o de Janeiro 

Apelação Cíve l no 28. 132/2002 

Órgão julgador: 9a. Câ mara Cível 

Fonte: DJ/RJ , 18.09.2003 , pág.416 

Re i.: Dcs. Lacrson Mauro 

Apelante: Car los E li as Barroso Pimentel 

Apelado: Renat o Portaluppi 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 

XINGAMENTO DIRIGIDO AO Á RBITRO DE 

FUTEBOL POR ATLETA DA EQUIPE 

PERDEDORA , LOGO E M SEGUIDA AO 

E N CE RRAM ENTO DA PARTIDA. A 

PROBLEMÁTICA DA OFENSIVIDADE , NO 

INT ERESSE DE EXAM INAR -SE A 

CONFIGURA ÇÃO DO DANO MORAL. No palc.:o 

das disputas futebolísticas , e nv o lv e nd o um 

espo rt e de massa que c hega a ser a lu ci na ntc , 

acaba sendo natural , participando até da c ultura 

de nosso povo, a pnítica de x in game nt os de toda 

espécie e nv o lv e nd o to rced o res, jogadores, 

téc ni cos, árbitros c mesmo diri ge nte s. O que não 

é com um , significa dizer, o raro é term os um ~ 

partida de futebol e m que não haja xingamento, 

mesmo en tre equ ipes de pequena to rcida, de 

pequeno apelo. A paixão c lub ís tica exp li ca esse 

ge nera lizad o compor tament o. Mas, passada a 

refrega , recobrada a normalidade da vida de cada 

um, já ninguém mais se lem bra dos xingame nt os 

-de quem xi ngou , de quem foi xi ngado , em que 

co ns is tiu o x in game nt o - , se mpre, porém, os 

mesmos termos c com idênticas motivações c 

opor tunidad es . Os árbi tr os de fut ebo l são 

reconhecidamente os maiores c mai s consta ntes 

a lvos dessas práticas cx travasadoras da paixão 

futebolística. E is to oco rre se mpre qu e o <í rbitro 

erra na interpretação de um lan ce ou mesmo 

quando apita corretamen te, mas, em detrimento 

de uma das equ ip es; sempre que o técnico 

subs titui er rad amente, ao ver dos torcedores; 

sempre que um jogador perde uma jogada 

bisonhamente ou imagina a torcida não esteja se 

empenhando devidamente . Os xingamentos no 

futebol não se apresen tam com aquele teor de 

ofcnsividadc inerente às con tin gências da vida 

normal. E les são por natureza efêmeros, 

contingências, c não se expandem , nem ecoam , 

nem mesmo quando a imprensa , no interesse 

puramente econômico que a impulsiona , dá cun ho 

sensacionalista à s ua ~ivulgação. O árbitro de 

futebol, em regra , não JólCrd c respeitabilidade no 

seio da família , da sociedade , dos negóc ios 

profissionais. porque foi xingado numa partida 

de futebol. Conta - se que o Limoso árbitro José 
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Rober to Wright , após um jogo em que o 

Flam e ngo não se teria dado bem , ao chegar em 

casa, fora advertido por seu filho de 7 anos, 

torcedo r rubro-negro, garoto de bom gosto: 

" Pôxa pai, você roubou o Flamengo ... " (O Globo , 

06/05/97' pág. 3 3). 

A própria Federação a que esteja vinculado 

não restringe a sua escalação em virtude desses 

fat os co rriqueiros. Qual o árbitro que já não foi 

xingado, em nosso país?- Aquela pessoa dotada 

de grande sensibilidade não deve ingressar nessa 

profissão. Ora , se esses xingamentos são normais 

nas disputas futebolísticas , e não desmerecem a 

re spe itabilidade das vítimas, não podem configurar 

dan o moral. E quando caracterizarem conduta 

anticsportiva, a aplicação dos próprios 

reg ulam e ntos disciplinares resolve o problema, 

apaziguando as relações subjetivas no âmbito do 

respec tiv o seg uimento esportivo. Os impropérios 

assacados pelo então jogador de futebol Renato 

Gaúcho co ntra o conceituado árbitro Carlos Elias 

Pimentel , após a partida Botafogo X Fluminense, 

rea li zada e m 04/05/97, a quem culpou pelo resultado 

que desagradou a equipe tricolor , não obstante 

divulgados com estardalhaço a conveniência pela 

impren sa, por se situarem naquela faixa de 

norma lidade das reações apaixonadas ocorridas 

em me io às disputas futebolística s, muito mai s 

próximas de uma postura de críticas contundentes 

à atuação do mediador , não apresentam potencial 

ofensivo apto a configurar dano moral. Assaques 

sem propósito de ofender a honra do Autor, árbitro 

da FI F A, ed ucad or efic iente , não o desmereceram 

nem no a mbiente esportivo, nem no profis s ional, 

ne m no soc ia l e familiar , sendo certo que, mesmo 

após o fa to, continuou a merecer c receber a mesma 

es tima , a mesma confiança e o mesmo acatamento 

por parte de todos, e prosseguiu escalado, 

inclusive, para apitar outras importantes partidas 

de futebol. Sentença que bem observou essas 

diretrizes , assim a merecer confirmação pelos 

próprios termos. 

Trata-se de Ação Ordinária de Indenização 

por Danos Morais proposta por CARLOS ELIAS 

BARROSO PIMENTEL em face de RENATO 

PORTALUPPI, aduzindo na inicial de fls. 02/1 O, 
ilustrada pelos does. de fl s . 12/58 , que é á rbitro de 

futebol pertencente aos quadros da FIFA. Que 

possui status social, pessoal e profi ss ional, eis 

que tra ta-se de um educador e um homem público. 

Que após a realização da partida de fut e bol entre 

Botafogo c Fluminense, o réu foi o fendido com 

palavras ofens ivas a sua ho nra , image m , ofensas 

veicu ladas perante toda a imprensa, falada , escrita 

c televisada, consistente em proferir palavras de 

baixo calão, extremamente ofensivas à ho nra. Por 

fim , requereu a procedência do pedido com a 

condenação do ré u ao pagamento de uma 
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inde ni zação po r to dos os d a nos mo ra is e à Im age m 

cau sad os ao a ut o r. 

Co ntes tação às fl s. 83 / 89, adu z in do a p re limin ar 

de i leg itimid ade pass iva, vez que have ri a de fig ura r como 

ré us as e m p resas de no t íc ia que di vul gara m na im pre nsa 

os fa tos a legad os e, no mé rit o sus te nto u que no me io do 

fut e bo l , é no rm a l ag ressões à á rbitros e ba nd e ir inh as , 

não havendo qu a lque r repe rc ussão na vi d a socia l. Por 

fim, re que re u a improced ê nc ia d o pe did o. 

Ré plica às fl s. 9 1/9 4 , adu z ind o que não fo i a 

impren sa qu e m me nc io no u os fat os e s im o ré u , que ta is 

fat os fora m s impl es m e nte no ti c iad os. N o ma is rep isou 
os arg um e ntos d a ini c ia l. 

Fo i pro ferida Se nte nça às fl s. 176/1 78, reje it a nd o 

a prelimin ar de ileg itimidade pass iva, j á que o fa to da Le i 

de Impre nsa a tribuir respo nsabilid ade inde ni za tóri a aos 

ó rgãos res po nsáve is pe la ve ic ul ação de fa tos e notíc ias, 

não e xc lui a o bri gação de repa rar o da no po r que m o 

te nh a e fe ti va me nte causad o. Não pro du z id a prova o ra l 

e, te nd o o a ut or des is tid o dos pedidos de requi s ição de 

fita s, e m razão dos in s is te ntes pedid os d e jul game nto 

antec ipad o d a lide, res to u com o ace rvo- p ro batór io, 

apenas e tão-so me nte os recort es de j o rn a is acos tados 

à peç a prea mbular. Qu e às fl s. 19, o trecho s ublinhad o 

não é a tribuíd o a o ré u, mas s im a o utra pessoa . A in da às 

fl s. 19 , e m co lun a dedi cad a exc lus iva me nte ao ré u , não se 

vê um a pa lav ra seque r , de ofe nsa o u mes mo me nção ao 

auto r. Que o docume nto de fl s . 20 não carac te ri za qualq ue r 

o fe nsa a ho nra o u à m o ra l d o auto r. Que não ho uve nos 

autos, prova dos fa tos a leg ados na ini c ia l. Po r f im, 

jul gou improced e nte o pedido, conde na ndo o a utor ao 

p ag am e nt o d as c u s tas process u a is e h o n o rá r ios 

adv ocat íc ios arbitrad os e m I 5 %. 

In confo rmad o, o a ut o r inte rpôs às fl s . 180/1 86 

recurso d e a pe laç ão, re pi sando a a rg um e ntação traz ida 

a nteri o rm e nte, no sentid o d e que as o fe nsas co ns is tiram 

no x in game nto d o ape la nt e es ta r ludibri and o o c lu be d o 

ape lad o; de te r o a pe la nte a impedido a vit ó ri a d o tim e 

ape lado; que o apel a nte faz pa rte de um co mpl ô co m 

cartas m a rcadas a lé m de te r a firm ado que se fosse 

matad o r dava um tiro no a pe lante. Por fim , reque re u a 

re form a d o dec isum co m a proced ê nc ia do p lei to. 

C o ntra- razões do ré u às fl s. 190/1 92, pres ti g iand o 

o jul gad o. 

E m res um o, é o que cons ta dos a ut os . 

Ri ode Jane iro, 19111/2002. 

Des. G ize ld a Le itão Te ixe ira- Re la to ra. 

Vi s tos, re la tados e di scutid os es tes a utos de 

Ape lação C íve l no 28. 132/2002, e m que é ag ravante Ca rl os 

E li as Ba rroso Pim e nte l e ape lad o Re na to Porta lu pp i, 

A co rd a m os Desemba rgad o res que integ ram a 

No na Câma ra Cíve l d o Tribun a l de Ju s ti ça d o Es tado do 

Ri o de Jane iro, po r ma iori a de votos, e m negar prov ime nto 

ao rec urso, nos te rm os do vo to d o Rev iso r , ve nc id a a E. 

Re la to ra, qu e dava prov im e nt o ao mes m o. 

C us tas pe lo ape la nte. 

Ado ta-se o re la tó ri o d e fl s. 19611 97. 
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A par ti da e nt re Bota fogo c F lumi nc nsc , rea li zada 

e m 04/05/97 , ter m ino u ~mp a t ada c, co m isso , a eq u ipe 

a lvi neg ra acabou fica ndo com o t ítu lo d o prim e iro turn o 

do ce r ta me carioca. 

A pit o u o jogo o co nhc~.id o á rbitro Ca rl os E li as 

Pi me nte l. Ac usa ndo-o de te r p rejud icad o o tri co lo r , o 

e nt ão jogador Re na to Gaúc ho cr it ico u a s ua arb it ragem 

c assaco u con tr a e le vár ios impro pér ios, is to logo após 

o e nce rrame nt o da pa rti da c a in da so b es tad o e m oc io na l, 

com a "ca beça q ue nte" , como se cos tum a cl izc r no ja rgão 

espo rti vo. 

A im pre nsa , como se mp re faz, d iv ul go u com 

es ta rda lh aço as dec la rações do jogador, inco n for m aclo 

e rcco nhcc icl a mc ntc po lê mi co. 

A s re po rt age ns j o rn a l ís ti cas so bre o ajfair 
e nco ntra m -se às fl s. 19, 20 c 2 1. 

Be m reg is tro u a se nte nça, a p ro pósi to , o seg uint e: 

"A fl s. 19, o tex to s ublinh ado não é a tri b u ído ao 

ré u , mas s im a o utr as pessoas (José Robe rt o Wri g ht , 

Á lva ro Ba rce los, Edga rd Ha rg rcavcs, Va ldir S pin oza). 

A ind a a fl s . 19, e m co lun a cl ccl icacla 

exc lu s iva me nte ao ré u , não se vê um a pa lavra seq uer, de 

o fensa o u mes mo me nção ao a ut or. 

Da mes ma fo rm a , o doc um e nto el e fl s. 20 não 

ca rac te ri za qu a lqu e r ag ressão à ho nra o u à mora l elo 

a ut o r, notada me nte no tex to s ub linh ado verbis; 
"Se Renato fosse dirige nt e do Fluminense , 

tomaria uma atitude drás tica. ln conformado com o q ue 
viu, disse que riraria o tim e do Es tadua l. Pa ra ele, o 
cl ube, e especia lm ent e s ua torcida es tüo sendo 
ludibriados. 

O Flu m in en se n üo p recisa de re c u rsos 
extracampo pa ra ganhar campeo na to. O apo io da 
torc ida trico lor fo i fasc in ante. Só qu e o homem de 

p reto, aq uele que é escalado para ap ita r os jogos, 
impediu a nossa vitória . Já que as cartas es tüo marcadas, 
é melh or dar o título e o troféu ao Bo tafogo - disse 

resig nado" . 
Dife re nt e não é o co nt eú d o ela re po rt age m de fl s. 

2 1, o nde não se vê , uma pa lavra seq ue r, a tri bu ída ao réu, 

q ue de to nasse agressão à honra ou à mora l elo a ut or, a 

despei to da exis tência ele crít icas à s ua a tu ação . 

Des ta forma , li mi tado o acervo pro ba tó rio a es tas 

cóp ias de jorna is, j u ntados a cxord ia l, não ho u ve , a in da 

q ue de longe , demons tração c prova dos fa tos a legados 

na pet ição in icia l, notadame nt e , de que o réu t ivesse se 

manifes tado de forma ofens iva ao au tor. Se o fez, ta l 
prova não ve io aos a utos. " ( ri s. 177/ 178) 

E ntre os e leme ntos cog noscívc is dos a ut os não 

se at in a para o co ntex to em que esta ri a a frase : "Se cu 

fosse matador dava um t iro no ju iz", q ue se r vi u de 

c hamada pa ra a maté r ia no ti ciada pe lo Jorna l elos Spo rt s. 

O F ut ebo l, espor te da m assa , apa ixo na nt c , 

a lucina ntc , a té , tem a sua cu ltura própr ia , pec ul iar , o nde 

o pessoa l envolvido , a começar pe la torcida , ex travasa 

a través de xin gamen tos c imp ropérios , os mais variados , 

as paixões pelos seus c lubes c se leções , c o nde as 

expressões c al usões assacaclas, na verdade , sem primus 
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injuriondi, re tr atam ape nas inconformismo, não 

causando ce nsura à reputação social do indivíduo. 

Qual o <1rbit ro de fut ebo l que jú não foi chamado 

de ladrão? 
Co nt a -se que o co ncei tu ado árbi tro José Roberto 

Wright , ao chegar em casa, após api tar um jogo em que 

o F lamengo não se te ri a dado bem , ouvi u da filha de se te 

a nos: "Pôxa pai, você roubo u o Flam engo" - (O Globo , 

06/05/97, pág. 33). 
Vem hem a calhar o exce len te voto proferido pelo 

eminente Desembargador Paulo Gustavo Horta, relator 
da Apelação Cíve l no 7.803/2000 , julgada pela E. 7a. 

Câmara Cíve l em 26/06/2000, valendo transcrever o 

excerto que seg ue , lill eris: 
" Muito embora seja rccriminávcl a atitude de um 

jogador profissional em qualquer esporte que se rebele 

contra a marcação de faltas, é notório que nos jogos de 
futebol ocorrem, durante a partida c mesmo depois dela 
encerrada, ofensas recíprocas entre jogadores c 

árb itros .. . ". 
Tais ofensas- assacadas con tra os árbitros de 

um modo geral - passaram a fazer parte de uma promoção 

da mídia como forma de es tratégia promocional de eventos 

dessa natureza, mormente quando se trata de jogo 

decisivo , final ele campeona to , etc. Por vezes , como se te 

visto nos jogos televisivos ao vivo, a té mesmo agressões 

l'ís i c as são perpetradas, cn v oi vendo j ogadorcs , técl) icos, 

árbitros, se us auxi li ares c dirigentes dos C lubes. Os 

grandes jogos ele futebol, lamcntavclmcntc , se tornaram 

atividade de risco para os jogadores, árbi tros, dirigentes 
c sobretudo para a torcida, tran sforma nd o-se em 

verdadeira "guerra" . 

Ora , o árbitro de futebol, expos to a tud o isso, não 

podem pretender pairar acima da real idade fática do jogo, 

intenso a xi ngamen tos c ofe nsas. Se e las não constituem 

um fato normal, são, pe lo menos , praticadas com 

cons tância nos jogos , pois fazcn1 parte dos ri scos ela 

profissão dos jogadores, árb itros, etc. 

Não se tem notícia de um único árbitro que não 

tenha sido chamado de ladrão, safado c de ou tros adje ti vos 

mais graves c, nem por isso, deixaram de ser cidadãos 

dignos, corretos c conscientes de seus atos aos olhos da 

sociedade em que vivem . O risco que o á rbitro assume ao 

dirigir um jogo de futebol, ou outro qualquer esporte , faz 
parte da sua profissão, que sempre desagrada a uns ou 

muito se agrada a outros tantos. É o seu negócio faz parte 

do seu 111odus vivendi,_da sua profissão. 

Como quer que seja , chamar o árbitro , de " ladrão , 

safado c outros adjetivos ... " , fato corriqueiro no futebol, 

onde , quase sempre, os ânimos estão exaltados, mesmo 

depois do jogo, ai nela no ca l o r da disputa, não caracteriza 

por si só ofensa à honra , por ausência do dolo , a significar 

mero desabafo ou justificativa pelo insucesso elo seu 

time c , como tal , não cn~~ja a reparação por dano moral. 

Registre -se , por aiportuno , que a ofensa ao árbitro 

é tão corriqueira que o próprio Código Brasi leiro de 

Fu te boi com i na pc na de s uspcn são ao jogado r de 20 a 60 
dias , artigo 235 , no caso de ofci1sas morais ao árbitro , o 
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que serve para demonstrar que a punição do jogador 

deveria c irc unscrever-se às regras do futebol e não ao 

direito comum como causa da reparação de eventual 

dano moral. 

In sta salientar, por fim , que não ficou 

demonstrado nos autos que o noticiado g ravame tenha 

atingido o co nceito e a boa fama do árbitro, que , ao que 

tud o indi ca, continuou prestigiado pela Entidade que 

esca la os árb itros para atuar em outros jogos de futebol, 

não causando a tal ofensa qualquer lesão à sua reputação 

e ao se u prestígio, que , ao que se sabe, continuaram em 

a lt a es tim a pela comunidade futebolística." 

É exatamente esta a espécie em tela . 

Efetivamente, não houve dano moral suscetível 

de so luç ão ind e ni za tó ri a. 
A sentença compôs com acerto e téc nica a lide , 

ass im a merecer confirmação pelos próprios termos. 
Pelo que, diante de todo o exposto, aqui 

incorporadas todas as ex pressões da emenda, nega-se 

provimento à apelação, vencida a eminente 
Dcsembargadora Relatora, que provia o recurso autoral. 

Ri o de Janeiro, I 5 de abril de 2003. 

Desembargador Laerson Mauro 
Presidente e Revisor 

Designado p/ acórdão 

VOTO VENCIDO NO JULGAMENTO DA 

APELAÇÃO CÍVEL W 28132-02 

Examinando os autos, ousei discord e i da Douta 

Maioria, por e ntende r verdadeiramente absurda a 
agressão verbal pe rpetrada contra o apelante, bem como 

a fragilidade da argumentação trazida pelo apelado, 

segundo o qual sustentou que no meio do futebol, é 

normal agressões a árbitros e bandeirinhas, não havendo 

qualquer repercussão na vida social. 
Trata-se de Ação Ordinária de Indenização por 

Danos Morais proposta pelo apelante em face do apelado, 

a legando que após uma pa rtida de futebol entre o 

Flumin e nse e o Botafogo, o apelado deu entrevista , 

ofendendo a honra e a imagem do apelante. 

Merece reforma a Sentença Monocrática, eis que 

não julgou ace rtadamente a hipótese. 

Como bem asseverado nas razões do apelante, as 

ofensas não foram negadas pelo apelado, j á que em sua 

contestação limitou-se a alegar que: 
" ... as atitudes, entrevistas e manifestações 

daqueles que at uam no fut ebo l, não se deve o lvid ar que 

tal esporte possui uma cultura própria e peculiar. Tanto 

é assim que, em diversos julgamentos, os tribunai s de 

justiça Desportiva tem absolvido atletas e dirigentes 
que aludem a ' roubo' supostamente praticado pelo árbitro 

e auxi I i ares na partida, por entenderem que tais expressões 

ou alusões retratam, apenas, in co nformismo, não tendo 

animus injuriandi, nem causand o ce nsura à reputação 

social elo indivíduo". 

Fala r o Nobre Magistrado em s ua r. sentença de 

que o documento de fls. 20 não caracte riza qualquer 

ofensa a honra ou à moral do autor, bem como que não 
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houve nos autos , prova dos fat os alegados na ini c ia l, é 

querer ir de encontro a razão e o bom se nso. 

Às fls. 20, verifica-se cabalmente as o fen sas, na 

cópia de uma notícia do Jornal d os Sport s, co mo títul o e m 

letras garrafais, " Se eu fosse matador dava um tiro no 

juiz", a seguir, segue trec ho transcrito da dita report age m : 

" S e Renato fosse diri ge nte d o Fluminense , 

tomaria um a atitude drástica . !nconformado co m o que 

viu , dis se que tiraria o time do Estadual. Para e le, o c lube 

e , especialmente sua torcid a, estão sendo ludibri ados. O 

Fluminense não preci sa de rec ursos ex tra-ca mpo para 

ganhar campeonato. O apoio da torcida tri co lor foi 

fa sc inante . S ó que o homem de preto , aquele que é 

escalado para apita r os jogos, impediu a nossa vitória . J á 

que as cartas estão marcadas , é melhor dar o títul o c o 

troféu ao Botafogo - disse, re s ignada . 

"Para Renato , o Fluminense foi me!hor ... mas não 

conseguiu superar a armação dos bastido res ". 

"Pel o contrário. Mexeram ainda mai s com nossos 

brios ... Chegaremos a final e o Botafogo terá que decidir 

o título do Estadual com o Fluminense. Se não comprarem 

o árbitro antes , a dec isão será no campo .. . " 

Res to u bem ev idenciad o o dano m ora l suportado 

pelo apelante e causado pe lo apelado . Ora, não é to le ráve l 

que uma pessoa, ainda mais sendo um j ogad o r de futeb o l 

conhecido , venha , junto aos órgãos de impren sa, proferir 

palavras que repercutem na sociedade c denigrem a 

imagem de um profi ss io nal sério, e que precisa justamente 

de seu bom nome para tra balhar no mei o fut e bo lís ti co . 

A j us ti ficat i v a de que se trata de jogo de futebol , 

da paixão nacional não prospera , já que o j ogador estava 

de "cabeça quente ". Que espere "esfriá-la" antes de dar 

qualquer entrevista a impren sa, deneg rind o a im age m de 

um profissional do esporte como ele. 

Como se verifica na matéri a jornalís ti ca, a forma 

aviltante como foi no ti c iad a, ge ra d a no ao o fe ndid o, 

essa divulgação expõe um mau conce ito do a pelante para 

a sociedade, provoca s ituação que lhe afeta a di g nid ade , 

produz sofrimento ps ico ló g ico c , co mo co nseqüê ncia, 

d á causa ao advento de dano m o ral. 

Destarte , fundamentando a esse respeito temos 

os entendimentos juri spruden c ia is abaixo transcr it os: 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RADIODIFUSÃO. 

INJÚRIA. HONRA PESSOAL. ÁRBITRO DE FUTEBOL. 

DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. 

Da no m o ra l. Entrevis tas dadas pelo réu , técnico 

de futebol , à televisão, rádio c jornai s com ofe nsas à 
ho nra c imagem do autor , á rbitro escalado para apitar a 

pa rtid a de futebol entre os clubes Botafogo c Fluminense 

no dia 04105197 , que te rminou em e mpat e . Sentença de 

improcedê nc ia refo rm ada , para co nd enar o réu à 
indenização em valor moderado , com provimento do 

ape lo. (MGS) 
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Partes: CARLOS ELIAS BARROSO PIMENTEL 

VALDIR ATAUALPA RAMIRES ESPINOSA 

Tipo da Ação: APELAÇÃO CÍVEL 

Núme ro d o Processo: 1999.00 1.09495 
Data de Reg is tro: 291 I I I 1999 

Folhas: 972031972 1 O 
Comarca de Origc.m: CA PITAL 

Órgão julgador: QUARTA CÃ MARA CÍVEL 

Votação : Unânime 

Dcs. PESTANA DE AGt:JIAR 

Jul gad o em 0910911999 ·· 
RESPONSAB ILIDADE C IVIL. RADIODI FUSÃO. 

INJÚRIA . ÁRBITRO DE FUTEBOL. HONRA PESSOAL. 

DIREITO A IMAG EM . DANO MORAL. Responsab ilidade 

C i vi I. Árbitro de Futebol , i ntcgrantc do quadro de árbi tros 

da Federação do Es tado c da F ! F A , c ham ado pelo R. pe la 

es tação de Rád io como ladrão, entre o utras adjetivações 

desonrosas, co m reflexos no âmbito da fam íli a, do traba lho 

c da vizinhança . Obrigação do R. de ind e nizar o A. por 

dano moral c a paga r a ve ic ulação da sent e nça tra nsitada 

e m julgado na íntegra , nas Rádios por o nde manifestou

se o R . em horário assemelhado. Procedê nc ia do pedido. 

Provimento parc ial do I o apelo para res trin g ir a publi cação 

a síntese ela conclusão da se ntença c dcsprovimcnto do 

2° apelo. (GAS). 

Partes: CA RLO S AUGUSTO SAADE 

MONTENEG RO EOUTRO 

Tipo ela Ação: APELAÇÃO CÍVEL 

Número do Processo : 1997.00 1.08388 
Data ele Reg is tro: 27 I I I /1 998 
Folhas: 70757/70769 
Comarca de Origem : CAP ITAL 

Órgão julgador: DÉCIMA CÃ MARA C ÍV EL 

Votação: Unâ nim e 

Dcs. JOÃO N. SPYRIDES 

Jul gadocm 18106/199 8 
Cabe ressa lt ar, a títul o ilu stra ti vo, que a primeira 

e me nt a transc rita , da E. Quarta Câmara Cível deste 

Tribunal , em 0910911999, deu decisão un â nime ao o ra 

ape la nt e, em face do téc ni co do Fluminense à época, Sr. 

Valdir Ataualpa Ramircs Epi nosa , por agressões verbais 

seme lh a nt es, c que forma feitas ao térmi no do mesmo 

jogo de futebol (Botafogo x Flumine nse) realizado no dia 

04105197. 
Assim , o dever de indenizar é in con troverso , eis 

que as expres s-ões difamantcs que não cond izem com a 
é ti ca profissi o nal de um jogad o r de futcbolmunclialmcntc 

co nhec id o j ustifica a condenação por dano moral. A 

ind enização, todavia, que eleve ser razoâvcl, j<í que o 

dano moral não pode ser fonte de lu cro. 

Assim , ousei discordar da Douta Maioria , por 

entender que os autos demonstram ü sociedade a 
procedência ela pretensão dcdu1.icla pelo apelante que 

faz jus sim ao ressa rc imento pela dor , vexame , 

co nstrangiment o c vergonha que supo rt a ra , não é 
admissíve l que um jogador ele futebol , c agora téc nico de 

futebol de renome , faça acusações sérias c profira 

palavras que repercutem no meio futebolístico em que 

trabalha c em toda a sociedade , denegrindo a imagem ele 

um pro fissional sério, c que necessita ele seu bom nom e 
para , entre outras coisas , at uar como árbitro d e futeb o l. 

Rio ele Janeiro , 2910412003. 
Des . Gizc lda Leitão Teixeira - Relatora 
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CIVIL - .COMERCIAL 

SÓCIO-QUOTISTA- ILEGITIMIDADE 
PASS IVA- Ausência d e RESPONSABILIDADE 
pela DÍVIDA tributária - ART. 135/CTN,II 

T ri bun a l de Ju s ti ça de Min as Gera is 
Ape lação Cíve l n°000.318.43 1-4/00 
Ó rgão j ul gador: H a. Cümara Cíve l 
Fo nte: DJ/MG, 05.09.2003, pág. 22 
Re i. : Des. Sérg io Braga 
Ape lan te: José Batis ta Qucirw. S ilva 

Ape lado: Fazenda Púb li ca do Es tado de Minas Ge rais 

EMENTA 
Execução - Sócio Q uot ista - Pa rti cipação 

Restri ta - Il egi t imidade Passiva - Se nt e nça 
reformada . - Para carac terizar a respo nsabili dade 
pessoa l do sócio q uoti s ta pelas dív idas trib ut á rias 
da sociedade irregu larme nt e ex ti nta , é necessá rio 
q ue fiq ue comprovado q ue o mes m o te nh a 
pa rti cipado de s ua ge rê nc ia c ad m ini s tração. A rt. 
135 , 111 do CTN. Preceden tes. Rec urso provido. 

ACÓRDÃO 
Vis tos e tc ., aco rda, em Turma, a O ITAVA 

CÃM ARA. C ÍVEL do Trib un a l de Ju st iça do Es tad o 

de Minas Ge rais , incorporando nes te o re la tório d e 
fls. , na co n fo rm idade da ata dos j ul game ntos c d as 
no tas taq uigr<lficas , à u na n im idade de votos , EM 
DA R PRO VIM ENTO AO RECU RSO. 

Be lo Ho ri zo nt e, 26 ele j unho ele 2003. 

DES. SÉRG IO BRAGA- Re lator 
NOTASTAQU IG RÁFICAS 

O S R. DES. SÉRG IO BRAGA: 

VOTO 

José Ba ti sta Quei roz Si lva aj ui zo u e mbargos 

à exec ução fisca l m ov id a pe la Faze nda Púb li ca do 
Es tado de M in as Gerais pa ra de le recebe r, na 

cond ição de co-obr igado , va lo r refe ren te a sa ldo 
rema nescente de pa rce lame nt o de IC M S , não 
recolhido pe la empresa Impé rio d os Fre ios Ltcla ., d a 

qua l era sócio . 

Argumenta nos embargos sua i lcg i ti midade 
passiva , pois ú época da ocorrência do fa to gerador 

não fazia parte da cons t itu ição socia l da exec utada, 
mas se assim não for cons ide rado, a lega que q uando 
o fazia, não exercia qua lq uer a to de ad m in is tração 

ou gerência que p udesse carac terizar a 
respo nsab ili dade subs idiária. Não tendo, porta nto , 

como se lhe impu tar responsabi l idade pessoa l pe lo 

pagamen to de tr ibutos , a in da porq ue, a pessoa dos 

sócios não se confunde com a pessoa jurídica . 

Qua nt o ao bem pen horado. di;. q ue o imóve l 
é loca l de moradia de sua hrrn ília , es tando portan to 

acobertado pelas bcncsscs da Lei H.009/90. 

Após regular tramitação 9o feito a douta 
Magistrada julgou improcedente os embargos. 
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Q ua nto à a legad a impe nh ora bilid ade d o 
imóve l, e ntendeu qu e o embarga nte não comprovou 
q ue o mes mo te nha como fin alid ade a res idê nc ia de 
sua famíl ia, c a inda, que sej a e le o úni co ele sua 
p roprieda d e. No toca nt e a re sp o nsabilidad e 
tr ib ut á r ia, baseada no contrato soc ia l d a e mpresa 
exec ut ad a, e nt e nde u qu e qu a nd o o riginada a 
obrigação tributári a poderi a o embargante ter exerc ido 
a tos d e admini s tr ação, qu e po r s ua vez não 
comprovo u a ausê nc ia desses atos, vinculand o ass im 
a sua rcs ponsabi I idade. 

In co nfo rm a d o a p e lo u , in s is tind o n os 
argume nt os d a ini c ia l e impu g na nd o, 
ca tegor ica me nte, os fund ame ntos da sentença. 

As contra razões foram apresentadas pe la 
man ut enção do dec isum . 

O uvida, a Proc uradori a-Geral de Justi ça não 
e mitiu parece r por ente nder des necessári a a sua 
inte rve nção em fe itos da es péc ie. 

Co nheço d o rec urso, qu e a prese nt a os 
req ui s itos para sua admi ss ibilid ade . 

T rata-se a es péc ie de um a execução fi sca l de 
sa ldo rema nesce nte de um parce lamento tr ibutári o, 
efetivado pe la emp resa Impé ri o d os Fre ios Ltda. 
refere nt e ao não reco lhime nto de IC MS , co nfo rm e 
dec laração pe lo próp ri o suj e ito pass ivo, nos meses 
de dezem bro de 1993, j aneiro de 1994 e abril de 1997 
(fls. 04 , autos ape nsos) . 

Nesse período, o ora e mbarga nte integ rav a a 
soc iedade como sóc io, o que aco nteceu a té 12 de 
agos to de 1996 com o reg istro na Junta Comerc ia l em 
09.04. 1997 ( fl s. 76), qu a nd o d e la se re tiro u , 
tra nsfe rin do as suas qu otas em d ação de paga me nto 
aos sóc ios re manescentes . ( fl s . 73). 

Q uand o integ rou a soc iedade, como se vê d a 
prime ira a lte ração reg istrad a nos autos, em março de 
1977 (fls. 2 1 /23), o fez na condição de sóc io qu oti sta 
majo rit ário ( fl s . 22) sendo q ue a partir de então tod as 
as dema is a lterações contra tua is mantinham as 
c lá us ul as do co ntra to pr imiti vo. Mas nesse, 
cons tava expressamente qu e "os negóc ios soc ia is 
serão ge ri dos pe lo sóc io Pa ul o Bati s ta da Sil va, e na 
sua fa lta, por q ua lquer um dos sóc ios" ( fl s. 16). 

Não se sabe nd o ao ce rt o que tipo de fa lt a 
carac ter izaria a s ubs titui ção, não me parecend o, 
como conc lu iu a do uta mag is trad a, que ta l condi ção 
asseg ura ria q ue admi n is tração pudesse se r de 
q ua lq ue r um d os sóc ios ( fl s. 132). O fa to é que o 
sócio-gerente Pa ul o Bati sta da Si I v a nela perm aneceu 
a té a últim a a lt e ração contra tu a l reg is trad a nos 
aut os, que fo i exatamente a da re t irada do embargante 
( fl s. 76) . 

Porta n to , não res ta dú v id a d e q ue o 

embargante integ rava a soc iedade, e q ue qua ndo 
não o era com um número de quotas igual ao dos 
demais sóc ios , e ra ele form a majo rit á ri a, poré m , não 
ficou comprovado, pe lo contra to socia l c suas 
sucessivas al terações , que o mesmo ge renc iava a 
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empresa, restando certo, no entanto, que quando da última 
infringência tributária, abril de 1997, dela nem mais participava. 

É correta a assertiva de que os sócios são 
responsáveis, por substituição, pelas obrigações tributárias. 

Entretanto, tal responsabilidade deve ser 
analisada à luz do Código Tributário Nac ional , que dispõe 
no seu art. 135 : 

"São pessoalmente responsávei s pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 
atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei , 
contrato social ou estatuto". 

Inc iso III : 
"os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado". 
E pelo que se apresenta, o embargante não exerc ia 

função de diretor, gerente ou de representante da sociedade , 
o que afasta a sua responsabilidade pelo débito , como bem 
observa Humberto Theodoro Júnior : 

" As hipóteses de responsabilidad e tribut ár ia 
definidas pelo art. 135 do Código Tributário Nacional, pelas 
próprias palavras da lei , não se fundam no mero 
inadimplemento da sociedade contribuinte, mas na conduta 
dolosa espec ificamente apontada pelo próp ri o leg is lador, 
que vem a ser a ocorrência de um fato gerador de tribut o 
praticado com excesso de poder, infração da lei ou violação 
do contrato soc ial , por parte do gestor da pessoa jurídica." 
(Lei de Execução Fiscal, Saraiva, 7a. ed., p.31 ). 

O cg. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 
Resp. I O I .597 -PR, ao ju-lgar caso aná logo decidiu: 

" ... o CTN, no in c iso 111 , do art. 135, impõe 
responsabilidade - não ao sócio - mas ao gerente, diretor 
ou equivalente. Assim, o só~ o-gcrcn t c é responsável , 

não por se r sócio, mas por havé~ exercido a gerê ncia" ( I a. 
T., publ. Rm 14.4.97, rei. Min. Gomes de Barros)" (Eme nta 
07189- Boletim no 30, ano 17- 1997- CD ROM 982.412-

COAO). 
Com essas conside rações, dou provimento ao 

recurso c reformo a sen tença para julgar procedentes os 
embargos , declarando a ilegitimidade do apelan te para 
atuar no pólo passivo da presente exec ução; invertendo os 
ôn us da suc umbência. 

Conseqüentemente, determino a insubsistência da 
penhora, motivo pelo qual tenho como prejudicada a 
discussão sobre a impenhorabilidade do bem, objeto da 
co nstrição . 

Custas, ex lege. 
O SR. DES. R O NEY OLIVEIRA: 

VOTO 
De acordo. 
OSR. DES. FERNANDO BRÁULIO: 
VOTO 
De acordo. 
SÚMULA: DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

IMOBILIARIO 

AÇÃO DE COBRANÇA - OBRIGAÇÃO 
condominial do PROPRIETÁRIO- Impossibilidade de 
INTERVENÇÃO DE TERCEIRO-ART. 70/CPC,III 

Tribunal de Justiça do Ri o Grande do Sul 
Agravo de In s trum e nto no 70006298053 
Órgão jul gador: 20a. Câmara Cível 
Fonte: DJ/RS , I 0.09.2003, pág. 23 
Rei. : Des. José Conrado de Souza Júni or 
Agravante: Nair Dei fin o Celi 
Agravado : Condomínio Edifício Renasce nça 

EMENTA 
AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS 

CONDOMINIAIS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO 
LOCATÁRIO . DESCABIMENTO. RELAÇÃO 
LOCATÍCIA QUE NÃO PODE SER OPOSTA AO 
CONDOMÍNIO, TENDO A OBRIGAÇÃO 
CONDOMINIAL NATUREZA PROPTER REM, 
INCUMBINDO AO PROPRIETÁRIO, CUJO NOME 
CONSTA DO ÁLBUM IMOBILIÁRIO, SEU 
ADIMPLEMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO DE 
REGRESSO, COM ESTE IO NO ART. 70,111 , DO CPC. AO 
PROPRIETÁRIO ASSISTE O DIREITO DE RESSARCIR
SE EM AÇÃO AUTÔNOMA DOS VALORES A QUE FOR 
CONDENADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
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Acordam os integrantes da Vigésima Câmara Cível 
do l_'ribunal de Justiça do Es tado, à unanimidade, em 
negar provimento ao agravo. 

Cus tas na forma da lei. 
Participaram do julgamento, além do s ignatúrio , 

os eminentes Desembargadores Armínio José Abreu 
Lima da Rosa, Presidente c Revisor, c Rubem Duarte. 

Porto Alegre, 13 de agosto de 2003. 
DR. JOSÉCONRADO DE SOUZA JÚNIOR, 
Relator. 

RELATÓRIO 
DR. JOSÉ CONRADO DE SOUZA JÚNIOR 

(RELATOR) - NAIR DELFINO CELI interpôs agravo de 
in strumen to em face de decisão exarada pelo Juiz de 
Direito da 16a. Vara Cível de Porto Alegre , que, nos autos 
da ação de cobrança aforada pelo CONDOMÍNIO 
ED IFÍCIO RENASCENÇA, i ndcfcri u o piei to de 
denunciação da lide ao locatário. Sustentou o cabimento 
desta modalidade de intervenção de terceiro , porquanto 
consta expressamente do contrato de locação o dever do 
locatário arcar com as despesas condominiais, tendo 
contra este direito de regresso , nos termos do art. 70, 111 , 
do CPC. Pugnou , ao termo , pelo provimento do recurso. 

O agravo foi recebido apenas no efeito devolutivo. 
Intimado o agravado para contra-arrazoar, escoou 

in a/bis o prazo legal. 
Após , vieram os autos conc lu sos para 

julgamento. 
'É o relatório . 
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VOTO 

DR. JO SÉ CONRADO DE SOUZA ·J ÚN IOR 

(RELATO R) - Não rroccdc a inco nformidad e deduzida no 
rec urs o . Embo ra cons te no co ntra to de locação de ri s . 17-

19, no tadamente na c láusu la no na , rrcvisão de que o 
loca tári o deve surortar as dcsrcsas co ndo mini a is do im óve l 

da agravante , dita re lação jurídica não rode se r opos ta ao 

Co ndomíni o, ora recorrido . 

Isso rorquc a ob ri gação co nd om ini al tem natureza 
propte r re111 , is to é, adere à co isa, send o incumbência do 

rrorrictário c uj o nome es tá no <l lbum imobiliário, no caso , 
a recorrente, bastando o s imrl cs exame do asse nto reg istra! 
de ri . 18. 

Desta so rt e, descabida a intervenção de terce iro na 

modalidade de denu nciação da lide , com arrimo no art. 70, 

I li , do C PC, sob o argumento i nco ns is tc ntc de haver direito 
de reg resso . Cabe rá, isto s im , à recorre nte rro movcr a 

cobrança - em demanda autt>noma a ser movida co ntra o 
inquilin o - rara ressarcir-se dos va lores eventu a lm ente 

ragos a t ít uI o de cond omínio, fundamcn tando sua pretc nsão 

no contra to de locação . 
Nesse diarasão , a jurisprudência torre nc ial desta 

Eg rég ia Cort e , in ve rbi s: 

" EMENTA: CONDO MÍNIO . COTAS 
INADIMPLIDAS. DENUNCIAÇÃO A LIDE. PRETENSÃO 

REGRESSIVADOCONDÔMINOCONTRAOLOCATÁRIO 

EFLADOR DO fMÓV EL. DESCABfMENTO. LEGITIMIDADE 
DO CONDO MÍNIO DEMANDAR CONTR-A O 

PROPRIETÁRIODOIMÓVEL,PORCOTASCONDOMlNWS 

EMATRASO.NÃOCABESEROPOSTOAOCONDOMÍNlO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO ENTRE O DEMANDADO E 
TERCEIRO, POIS AS RELAÇÕES EX ISTENTES ENTRE 

AUTOR E RÉU SÃO DISTINTAS ÀQUELAS HAVIDAS 

ENTREO PROPRI ETÁRIODOIMÓVELEOLOCATÁRIO. 

PELO CONTRATO DE LOCAÇÃO, AO PROPRIETÁRIO É 

DADO O DIREITO DE CO BRAR OS ENCARGOS DO 
CONDOM ÍNIO DO INQUILINO, NÃO DEPENDENDO DE 

AÇÃO REGRESSIVA. AGRAVO PROVIDO. (AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO N" 70003609252, DÉCIMA OITAVA 
CÂMARA C ÍV EL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS , 
RELATOR: DES . ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARfNHO, 

JULGADO EM 07/03/2002)." 

" EMENTA: COBRANÇA. QUOTAS 

CO NDOMINIAIS EM ATRASO . LEGITIMIDADE 

PASSIVA. JUROS E MULTA . I - É PARTE PASSIVA 
LEGÍTIMA PARA COBRANÇA DE QUOTAS 
CONDOMINIAIS EM ATRASO O PROPRIETÁRIO DA 

UN IDADECONDOMfNlALAQUESEREFEREODÉBITO, 

NÂO PODENDO SER OPOSTO AO CONDOMÍNIO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO ENTRE O RÉU E TERCEIRO. 

li - SÂO DEVIDOS JUROS MORATÓRIOS DE I o/o AO 
MÊS,COMOPREVISTONACONVENÇÃO.JÁAMULTA, 

SERIA fNDEVIDA, POIS AUSENTE PREVISÃO NAQUELE 

M ES MO ATO. CONTUDO, COMO O PEDIDO DE 
REFORMA LIMITA-SE A REQUERER SUA REDUÇÃO A 

2%, ACOLHE-SE A POSTULAÇÃO. III- APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA, RECURSO ADESIVO 

DESPROVID0.(5FLS).(APELAÇÃOCÍVELN°599262847, 
DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO RS , RELATOR : DES . FERNANDO BRAF 
HENNINGJÚNIOR,JULGADOEM24/08/I999)." 

No me s mo se ntido, a decisão da lavra do 

em in e nt e Desembargador Rubem Duarte , integrante 
desta Câmara: 

" EMENTA: COBRANÇA. QUOTAS 
CONDOMINIAIS. DENUNCIAÇÃO A LIDE . 
LEGITIMIDADE PASSIVA. INCABÍVEL DENUNCIAÇÃO 

ALIDEDOLOCATÁRIOEMAÇÃODECOBRANÇADE 

QUOTAS CONDOMINIAIS. O PROPRIETÁRIO DA 
UNIDADE AUTÔNOMA ÉQUE DEVE FiGURAR NO PÓLO 

PASSIVO DA REFERIDA AÇÃO. AGRAVO RETIDO E 

APELAÇÃO NÃO-PROVIDOS . UNÂNIME. (APELAÇÃO 
CÍVEL W 598356269, VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL, 

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. RUBEM 

DUARTE,JULGADOEM23/03/I999)" 
Des tarte, estou pelo desacoihimento da preten são 

recursal, ao efeito de confirmar a decisão vergastada que 

indeferiu o pleito de denunciação da lide . 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

DES. ARMÍNIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA 
(PRES IDENTE E REVISOR) : de acordo. 

DES . RUBEM DUARTE: de acordo . 
Agravo de in strumento no 70006298053 , de Porto 

Alegre: " NEGARAM PROVIMENTO, UNÂNIME." 

PROCESSO CIVIL 

ARRECADAÇÃO DE BENS- DESPESA com 
PUBLICAÇÃO em EDITAL- PAGAMENTOda metade das 
custas- ART. 24/CPC 

Tribunal de Ju s ti ça do Distrito Federal 

Ape lação Cíve l no 2003045000026-0 

Órgão ju lgador : 4a . Turma Cível 

Fonte : DJ U, I 0 .09 .2003 , [):ág . 57 

Rei. : Dcs . Cruz Macedo .;. 

Arc lan tc: Distrito Federal 

Apelados : Pedro Pessoa de Carvalho c csró li o de Eudcth 

Vieira Soares 
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EMENTA 
PROCESSO CIVIL. ARRECADAÇÃO DE BENS . 

JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. CONDENAÇÃO . 
DESPESAS EFETUADAS COM A PUBLICAÇÃO DOS 
ED ITAIS . ART. 24 DO CPC. APLICAÇÃO. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

De acordo com o art. 24 do Código de Processo 
Civil, nos procedimentos de juri sdição voluntária as 
despesas se rão adiantadas pelo requerente , mas rateadas 
e ntre os interessados. 

ACÓRDÃO 
Acordam os Desembargadores da 4a. TURMA 
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CÍVEL do Tribuna l de Justiça do Di strit o Fede ra l c dos 
Territó ri os, C RUZ MACEDO - Re lato r, JAIR SOA RES
Re vi sor c ESTEVAM M A IA , Vogal , so b a pres idência do 

D es emb a r ga d o r MÁRIO MA C HAD O , e m DA R 
PROVIM ENTO PARC IAL, UN Â NIME, de acordo com a ata 
d o jul gamento c no tas taqui grá fi cas. 

Bras íli a (DF), 18 de agos to de 2003. 
Desembargador MÁRIO MACHADO 
Presidente 
Desembargad or CRUZ MACEDO 
Re lator 

RELATÓRIO 
Tra ta-se de Ação de Arrecadação de Be ns propos ta 

por PEDRO PESSOA DECARVALHOcontrao ESPÓ LIO DE 
EUDETHVIEIRASOARES . 

O DISTRITO FEDERAL foi chamado a integrar à lide 
na qualidade de inte ressado . 

Acrescento que o MM . Juiza quo declarou a vacânc ia 
da herança, devendo ser entregues os be ns a rrecadad os ao 
DISTRITO FEDERAL. Condenou ainda o DISTRITO 
FEDERAL ao pagamento das despesas efetuadas com a 
publicação de editais ao autor PEDRO PESSOA DE 
CARVALHO. Sem honorários advocatíci os. 

O DISTRITO FEDERAL interpôs embargos de 
declaração às fls . 44/52, que foram rejeit ados à fl s . 55/56. 

Irresignado, apela o DISTRITO FEDERAL ( fl s. 62/ 
72) , a fim de excluir da r. sentença a condenação ao pagamento 
das despesas efe tuadas com a publicação dos edit a is. 

Sem contra-razões . 

Às fl s. 79/81 , a Procuradoria de Justi ça o fi c io u pe lo 
provime nto do rec urso . 

Sem preparo , em fa ce da isenção lega l. 
É o rel ató rio . 
À douta Revi são . 

VOTOS 
OSenhorDesembargadorCRUZMACEDO - Re lator 
Presentes os press up os tos de admi ss ibilid ade, 

conheço do recurso c da remessa o fici a l. 
Trata-se de apelação cível interposta pelo DISTRITO 

FEDERAL em desfavorde PEDRO PESSOA DECARV ALHO 
c do ESPÓLIO DE EUDETH VIEIRA SOARES , contra r . 
sentença que, nos autos de ação de arrecadação de bens, 

dec laro u a vacância da he rança, devendo se r ent regues os 
hcns arrecadados ao D ISTBITO FEDERAL. Condenou ai nda 
o DIST RITO FEDERAL ao pagament o das des pesas e fetu adas 
com a publicação de edi ta is ao au tor/credor PE DRO PESSOA 
DE CA RVAL HO. Se m ho norür i(!s advot.:a tíc ios . 

Irrcs ignado, ape la o D ISTRITO FED E RAL ( I"Is. 62/ 
72) , a fi m de cxc l ui r da r. se ntença a condenação ao paga ment o 
das des pesas efe tu adas co m a publi t.: ação dos edit a is. 

A rgum e nt a o a pe lant e qu e ho u ve vi o lação ao 
Princípi o Di spos iti vo, po is a dec isão d a cond e nação se de u 
sem que ti vesse hav id o qu a lque r requ e rim e nt o da pa rt e 
aut ora . 

Em qu e pese m os fund ame nt os da r . sente nça de 
prime iro grau, as razões do Di strit o Fcdc ra lmc rccc m pa rc ia l 
aco lhid a. 

Compul sand o os aut os, o bse rva-se que o aut o r da 
ação de a rrecadação de be ns, o ra ape lado , adiantou o 

pagament o das des pesas e fetu adas com a publi cação dos 
editai s. 

Após a decl a ração da vacâ nc ia da he ran ça , com a 
entrega dos bens a rrecadad os ao Distrito Fede ral , o r. d ecisul/t 
o quo conde no u apenas o ape lant e ao pagam ent o das 
d es pesa s. 

Entre tanto, o art. 24 do Códi go de Processo C iv il 
di s põe qu e, nos procedime nt os de jurisdi ção vo lunt á ri a , as 
despesas se rão adi antadas pe lo reque re nt e, m as ra teadas 
entre os interessad os. 

O Di strit o Fede ral , na qu a lidade de int e ressad o, 
confo rm e di spos to no arti go s upram c nc ionado, deve rá arcar 
apenas co m a met ade das des pesas e fetuadas, send o m antida 
a rcs ponsa hi I idade do outro in tc rcssado ( c rcdo rlreq uc rc n te) 
em rel ação ao res tant e do va lo r. 

À vista do ex posto, dou pa rc ia l p rov iment o ao recurso 
para rat ear entre o a pe lante c o recorrid o o pagame nt o do 
val o r das des pesas efetu adas com a publi cação de editai s, 
mante nd o no mais indc nc a r . se nt ença ve rgas tada. 

É co mo voto . 
O Senho r Desembargad or JAIR SOARES- Rev iso r 

De acordo. 
O Scnhor Descmhargador ESTEVAM MAI A - Voga l 
De aco rd o. 

DECISÃO 
De u-se prov ime nto parc ial. Un ânime. 

PENAL - PROCESSO PENAL 

TESTEMUNHA - Caracterização da 

INTIMAÇÃO- Não comparecimento -JUSTIFICAÇÃO 
inválida 

Superior Tribunal de Justiça 
Recurso Ordinário em MS n° 15 . 128 - PR (2002/0087223-5) 

Órgão julgado r: 6a. Turma 

Fonte: DJU, 15 .09.2003 , pág. 403 

Rei.: Min . Paulo Medina 

Recorrente:( .. . ) 

Recorrido: Mini sté ri o Público Fede ra l 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. TESTEMUNHA INTIM AÇÃO. 
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N U LID A D E. INQ U IRI ÇÃO. A USÊ N C I A 

INJUSTI FICADA . M ULT A. DIR EITO LÍQUIDO E CERTO. 

IN E XIS TÊ N C IA . DIL AÇÃ O PR O B A T Ó RI A. 
IMPOSSIBILIDA DE. 

O a to de tes te munh ar co ns titui o bri gação lega l, d a 

qu a l nin gué m pode ex imir-se, se não nos casos admitid os 
po r le i (a rt. 20 6 do CPP). 

A le i process u a l prevê, a lé m d a qu e las 

ex pressame nte indicadas, hipó teses de intim ação por out ros 

me ios idô neos , capazes de a t ingi r sua finalidad e. 

O m a nda d o d e seg ur a nça ex ige prova pré

co nstitu ída do a legad o dire ito líquido c ce rt o, po rquant o 

não compo rt a, mercê de se u rit o es pec ia l, d i I ação pro ba tó ri a. 

'Recurso a q ue se nega prov iment o. 
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1\CÓRDÃO 
Vis tos , re latados c di sc utidos os autos em· que são 

partes as ac ima indi cadas . acordam os Mini stros da SEXTA 
TU RMA do S uperio r Tr ibu na l de Ju stiça , por un ani m idade. 
negar provi men to ao recurso, nos lermos do voto do Sr. 
M ini stro Re lator . 

Os S rs . Mini s tros Fonte s de A le nca r, Hamilton 
Carva lh ido c Pa ul o Ga ll o lli vo ta ram co m o Sr. M ini stro 
Rela to r. 

Pres idi u o ju lgame nto o Sr. Mi ni s tro Hami lton 
Carva lhid o . 

Bras íli a (DF), 19 de agos to de 2003.( Da ta do 
Jul gament o). 

M INISTRO PA ULO MED INA 
Re lator 

RELATÓRIO 
OEXMO.SR.MI NISTRO P/\ULOMEDINA( Rclator): 

Trata-se de rec urso ordinürio em mandado de segurança, 
in te rpos to po r ( ... ) co ntra ac<Í rdão pro latado pe la Sét ima 
T urma do T ribuna l Re g iona l Federa l da 4a. Reg ião (fl s. 50 I I 
5 10 ), assim c mc ntad o: 

.. MANDADO DE SEGURAN Ç A. AÇÃO PENAL. 
INQU IR IÇÃO D E T E STEMUN H A . NÃO 
COMP/\REC IM ENTO . MULTA . DIRE ITO LÍQU IDO E 
CERTO. 

I . Cabível a apli cação da m ul ta , prev ista no artigo 2 19 
d o Có di go d e Processo Pena l , il tes te munha que 
inj us tificadamen te dei xa de comparece r il audiênc ia de 
inquiri<,: ão. . 

2. A não-comp ro vação de plano da vio lação do 
d ire it o líq uid o c certo do impe tran te afas ta a concessão da 
o rdem" . 

Nos au tos da ação pe nal no 1999 .6 1. 1 1.000630-3, em 
curso perant e a Segunda Vara Federa l da Comarca de Marília 
- S P, o i m pc lra n te foi arro la do co mo tes tem unha da de f csa c , 
para cum prir seu 111/II IIIS , foi int imado por Ca rl a Precató ri a 
(200 I . 70.00.0 14227-5) , no dia04 de j unho de 200 I, para depor 
cm09dcj ulhodc200 1 ( fl s . 11 5c 11 5v) . 

A tes tem unha , sem q ua lque r j us tifi ca ti va , não 
compareceu no dia aprazado, ocas ião em q ue pe ti c iono u a 
dcs ig na <,: ão de nova da ta pa ra a sua inq ui rição, a legand o 
motivos de saúde pa ra a s ua a usê nc ia c req uere ndo prazo de 
10 (dez) d ias, para j unt a r ao l'c it o o respec tiv o ates tado 
médi co (111 28/1 29 ). 

O Mag is trad o desi gnou nova aud iê nc ia pa ra I I de 
j ui h o de 200 I c dc tcrm i nou sua condução coc rc i li v a (ll 360), 
sem prcj uí1.0 das san <,:õcs prev is tas no arti go 2 19 do CPP (fl s. 
125/1 26). 

Na véspera da no va audiên c ia , o im petra nte 
re quere u a j un tada de a testado od o nto lógi co, segund o o 
qua l fo ra atcnd ido e m regim e de urgê nc ia no dia 09 de j ul ho 
de 200 I c deveria g uardar rep o uso por 3 (três ) d ias ( fl s . 
132/ 135). 

Em cumpri mcnl o i't ordem judic ia l, cc rti ficou a Ofic ia l 
d e Jus ti ça que, por meio de conta to te lefôni co co m o 
impe tran te, co m uni co u- lhe da nov a audiên c ia , marcad a 
para li dc ju lho, ao qucfo iinformadad o qucscg uc( fl. l 36): 

" E I c in form o u a i m poss i h i I idade de co m parece r ao 
al o , e m ra zão de compro mi ssos pa rti c u lares . Po nde ro u 
qu e te ria uma imp o rtant e rÇunião de negóc ios com o( ... ), 
dire to r da ( ... ) . c não iria cks marca r a re uni ão para vir il 
aud iê nc ia. Come nt o u que iria se r um g rand e negóc io c não 
iria pe rd ê- lo . Ainda , fal o u qu e a Ju s ti ça de ve ria ir a trás de 
bandid os. c não de le , qu e não de-v ia nada a e la ." 
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Por conseguinte , e m face dos fatos c do conjunto 
proba tório contido nos autos, de te rmin ou a MM . Juíza a 
extração de peças para que o Ministé ri o Público Federa l 
inve s t ig as se o " s u pos to co me tim e nt o de c rim e d e 
compe tênc ia dessa seara , tomando as prov idências cab íve is" 
c, porq ue considerou inj ustifi cada a ausênc ia da testemunha 
na audi ê nc ia de 09 de julho, impôs- lhe multa de R$200,00 
(duzentos reais), a teor do que di spõe o a rti go 2 19 do CPP ( fl s. 
137/1 38). 

O reco rre nte sustenta que: 
I . a inti mação fe ita por via te le fôni ca é nul a; 
2 . o reco rre nte, em qu e pese a nulidade deste a to 

processua l, compareceu à audi ê nc ia e pres tou de poimento ; 
3 . a mult a impos ta decorre de prec ipitado juízo de 

va lor, baseado em inadmi ssível pres unção de c ulpa (fl s . 523/ 
526). 

Ad uz q ue "a certid ão de fl s. 136 não tem o condão de 
provar a in verac idadc mate ri a l ou ideo lóg ica do a tes tad o 
odonto lóg ico, pos to que se re ferem a da tas dife re ntes , be m 
como, o fa lo de não te r a testemunha e m ques tão de ix ado de 
seg uir reco mendação médica de repouso por três di as, 
mante ndo compromi sso j á agend ado para o di a li , não 
im port a em fa lsidade da decl aração de que no di a 09 o 
Recorre nte fo ra atendid o com problemas de ntári os pe lo 
pro fis s ional a li me nc ionado, pos to que, a recome ndação de 
repouso é seg uid a pe lo pac iente se es te ass im o qui ser, 
send o q ue , o Recorre nt e q ua nd o m a nteve re fe rid o 
co mpromi sso não sab ia da data para a qu a l havi a s ido 
rcdcsig nada aud iê ncia" ( fi . 527). 

In fe re que o Ju iz não está autori zado a " aplicar multa, 
posto que, a tes temunha somente pode ser tid o como fa ltosa 
q uando res tar provada, de fo rm a inequ ívoca , a fa ls idade da 
justi ficati va apresent ada, o que não se dá no caso em te la" 
( fl . 528). 

Requer a concessão da segurança, pa ra dec lara r nul a 
a de te rminação judic ia l concern ente à mult a pre vi sta no 
arti go2 19 doCPP. 

Ad mitido o recurso na ori gem, subiram os autos ( fi . 
545). 

O Mini sté ri o Público Federa l, por inte rm édi o da 
Proc uradoria Reg ional da República da 4a . Reg ião, re ite ra os 
termos de sua manifestação de fl s. 491/499 e os fundam entos 
do acó rd ão reco rrid o ( fi . 547). 

Opina a douta Subprocuradori a- Gera l da Repúbli ca 
pe lo improv imento do recurso, por entender ausente a 
comprovação, de plano, de vio lação a dire ito líquido e certo 
do impe trante , bem como ser imposs íve l, na via e le ita, a 
d i I ação probatóri a (fl s . 55 1 /5 60). 

É o re lató ri o . 

VOTO 
PROCESSO PENAL. TESTEMUNHA. INTIMAÇÃO. 

NULIDADE. INQUIRIÇÃO. A USÊNC IA INJUSTIF ICADA. 
MULTA. DI RE ITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNC IA . 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBTLIDADE. 

O ato de tes tem unh ar constitui obri gação lega l, da 
qual ninguém pode exi mi r-se, senão nos casos admitidos por 
lei (a rt. 206 do CPP). 

A le i process ual prevê, a lém daq ue las exp ressamente 
indicad as, hipó teses de intimação por outros meios idôneos, 
capazes de ating ir sua fin a li dade . 

O mandado de segurança ex ige prova pré-constituída 
do al egado d ireito líq ui do e certo , porq uant o não comporta , 
mercê de seu r ito especial , di lação probatória . 

Recurso a que se nega prov imento . 
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O EXMO. SR. MIN1STRO PAULO MEDINA (Relator): 
Sr. Presidente, no processo penal, nenhum ato se rá dec larado 
nul o, se da nulidade não resultar prejuízo para o acusado ou 
para a defesa (art. 563 do CPP). 

O paciente foi intimado para depor como testemunha 
e, nesta qualidade , não es tá albergado po r dire it os 
processuais de garan ti a reservado às partes, enqu anto 
titul ares da re lação processua l. 

Não se cuida, po is, de exercício de direito , o qual , 
quando líquido e ce rto , é amparável por mand ado de 
segurança. 

Com efei to, não se trat a aqui de nenhum a das 
hipóteses previstas no arti go 564 , inciso III , a líneas g, h c o 
e, destarte , não lhe ass iste a argüição de nulidade processual, 
porquanto não é parte no processo , ao qual compareceu para 
desincumbir-se de obrigação legal que lhe foi impos ta a teor 
do arti go 206 do CPP. 

Ademais , a lei prevê a intimação dos atos processuais 
por outros meios idôneos, capazes de lograr seus objct i vos, 
como expressamente di spõe o artigo 370, § 2°, in fine do 
Es tatuto Processual Penal. 

Assim , afasto , desde logo, a a legação de nulidade da 
intimação por via telefônica, porquanto, a par de haver 
alcançado sua finalidade , e is que o acusado compareceu à 
audi ê nci a para qual fora intimado, não resultou qua lquer 
prejuízo. 

Este Tribunal já teve oportunidade de mani fe sta r-sc 
nes te particular, como demonstra o seguinte precedente: 

"PENALEPROCESSUALPENAL.SENTENÇADE 
PRONÚNCIA. INTIMAÇÃO POR VIA TELEFÔNICA . 
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO PARAO RÉU. FALTA DE 
CONTESTAÇÃO DA VIA NOTIFICATÓRIA . 
COMPARECIMENTO REGULAR AO FEITO . 
ADJETIVAÇÃO DA AÇÃO D E LIT UOSA . 
QUALIFICADORAS DE "MOTIVO FÚTIL" E "SURPRESA". 
ARTS. 370E908 , PARÁGRAF03°, DO CPP E ARTS. 12 1, 
PAR. 2°EART. 121 , PARÁGRAF0 2°, INC ISO IV , DOCP. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Não há que se falar em nulidade da intimação do 
defensor por via te lefôni ca qua nd o, sem co ntestar a 
notificação por essa via no momento oportun o, houve o 
comparecimento regular ao fe ito , sem prcj uízo para a defesa. 

ll - A adjetivação da ação delituosa pelo j ui z da 
pronúnc ia como " bruta l" te m natureza objetiva c não 
subjetiva. Inex iste poss ibilidade de influir na conduta do 
conselho de sentença. 

111 - As qualifi cadoras de " motivo fútil ", devido ao 
estado de embriaguez do réu, e de "surpresa", não constam do 
acórdão recorrid o e da dec isão não se i ntcrpuseram embargos 
declaratórios, aplica-se o ve rbe te 282 da Súmula do STF. 

IV - O di ssíd io pretoriano não se c ncasa ao 
paradi gma. 

V - Recurso não conhec ido." 
(Rcsp9.859/PR, Re lator o Min . Adhemar Macie l, DJ 

de 25.04.1994, pág. 9276) 
A MM . Juíza não acei tou aj ustifi ca ti va apresentada 

pela testemunha, ora recorrente c, ao prestar as informações 
pertinentes à impetração, ass im exp ressou se u 
convencimento so bre os fatos ( fl . 173) : 

"A tes te munha ( ... ), não obs tant e te nh a sido 
dev idamente intimada a comparecer em juízo c prestar 
depoimento, não se fez presente para a realização do a to, 
tampouco justificando o motivo de sua ausência. Naquela 
mesma tarde, foi protoco lado na Secretaria da 2a. Vara , o 
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pedido de fl s. 76177 , a través d o qual a advogada s ig na t<1r ia, 
o ra denunc iad a , ( ... ), f clatava a impossibilidade de 
comparecer àq ue la a udi ê ncia, por motivos de saúde (g ri fos 
no o ri g inal ), pl e itea nd o, ainda um prazo de dez. dias para 
que fosse juntado o a tes tado médi co co mpro bató ri o do 
justo motiv o da audi ê ncia . E ntrê·m c ntcs, como se ex trai da 
deliberação to mada naq ue la a udi ê ncia, confo rm e cóp ia 
do te rm o, à n. 73 , o pleito foi co nsi de rado ex temporâ neo, 
se nd o determinada a co ndução coerci ti va da tes tem unh a 
fa lt a nt e, se m prejuízo d a a pli cação das sanções 
decorrent es d o artigo 2 19 do Códi go el e Processo Pe nal. 
( . . . )a denunciada compareceu à Justi ça Federal, fora elo 
exped iente normal, para manter conta to com a Juíza Federal 
ela 2a. Va ra, que a recebeu . Desta feita, a denunciada , ( ... ) 
es tava na posse do a testado odo nt o lóg ico e mitid o pelo 
dentista ( .. . ), in scr it o no C RO sob o no 3939 ü fi . X3 , 
pleiteando aq uel a ad vogada o ad iam e nto d a audiência, 
v isto que se u c li e nt e es ta ri a imposs ibilit ado, seg und o 
a legou, el e comparecer na data rcdcsi g nacl a para a tomada 
de se u depoimento , te nd o em v ista que o a testado 
recome ndava re po us o por 3 dias . No entanto, a Juíza 
Federal c icnti fi cou-a de que o refer ido ato se tratava de um a 
precatória c riminal, cuj o prazo para cumpri mc nto já havia se 
esvaído, falt ando ape nas à co lhe ita elo depoimento daquela 
tes tem unha , oportunidade em que ainda com uni cou à 
de nunc iada qu e a o fi cia la de justiça , rcs po nsâvc l pela 
intimação de ( ... ) , j<l I h c h a v ia comuni cado o rca I motivo da 
a usê ncia do depoente , por e le m es m o co nfessado, 
representado por inúmeros compromi ssos COM E RC IAI S." 
(gri fos no origi na l) 

O exa me da questão rcfogc ü via mandam e ntal , 
po rqu a nt o não há co mo perquirir a eve ntu a l falsid ade do 
a tes tado odon to lóg ico , e m co nfro nt o co m as inform ações 
ob tid as pelo Oficial de Justiça diretamente do reco rrente , 
sem revo lver , para tant o , o conju nt o fático p ro bat ó ri o 
dos à ut os , o que é incabível e m sede de mandado de 
segura nça. 

Neste se ntid o, reco lh o os seg uintes precedentes : 
PROCESSO C IVIL - ADM INI STRAT IVO -

MANDADO DESEGURANÇA - POLICIAL RODOV IÁR IO 
FEDERAL-PROCESSOADM INISTRATIVODISCIPLJN AR 
- DEMISSÃO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DE LI QUI DEZ E CERTEZA
EXTINÇÃO, SEM APREC IAÇÃO DO MÉRITO. 

I - Na via processual cons tituciona l do mandad o de 
segurança, a liquidczc certe1.a do dire ito deve vir demonstrada 
initio litis, não comportand o discussão sobre a maté ria 
obje to ela prova no âmbito do processo admini s tra ti vo 
disciplinar. 

2- No caso suh jtl(/ice, diante da con trovérsia fática 
existen te quanto à va i idade da documentação produzida nos 
aut os do referido procedimento administrat ivo, percebe-se 
a necess idade de uma di lação probat ória cfica1., possível 
somen te na via ordimíria. 

3- Precedentes (MS n"' 6 .265/DF c 3. 726/DF). 
4 - Extinção do ll'rit , sem apreciação do mérito, co m 

fulcro no art. 267, V I, do Código de Processo C i vi I. Custas ex 
lege. Incabíveis honorários advocatícios , nos term os das 
Súmulas 5 12/STF c I 05/STJ ." 

(MS 8.224/DF, Relator o M in. Jorge Scarteaini , DJ de 
17.02.2003, pág. 2 19) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MATÉRIA PENAL. 
FALSIDADE DE FITAS DE VÍDEO CASSETE. NÃO 
CAB IMENTO. 
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I . Não cabe a Scguran'<a para o des linde de ques tões 
q ue res pe it am à fa ls idade o u aut ent ic idade de m ater ial 
apree ndi do em procedime nto pena l, por não comportar 
qua ndo inevi táve l d ila'<ão proba tóri a. 

2 . Rec urso conhec id o, mas negado prov imento." 
(RO MS R. l 24/RS, Re lator o Min . Edson Vidi ga l, DJ 

de06.09. 1999, pág. 93) 
" M A ND A DO DE SEGU RA NÇA. DIL AÇÃO 

PRO BATÓRI A. 
I. A es tre ita v ia do Writ ofMandamus não se pres ta 

a q ue as part es possam prod uzir provas. Precedentes. 
11. Segura nça inde fe ri da ." 
(MS 462/DF, Re lator o Min . Pedro Acio li , DJ de 

22 .1 0. 1990, pág. 11 646) 
Como reg istrado , não res tou comprovado o dire it o 

líquid o c ce rt o que es tari a a suste nt ar a impetração , a té 
po rqu e a questio iuris fo i, pe lo própri o impetrante, remetida 
~~dil ação probatóri a, ao a firm ar que "a tes te munha some nte 
pode se r tido como fa ltosa q uando res tar provada, de forma 

inequívoca, a fals idade da jus ti fi cati v a apresentada, o que 
não se dá no caso em te la" (n . 528). 

Pos to isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

CERTIDÃO 
Ccrti fi co que a egrégia S EXTA TURMA, ao aprec iar 

o processo em epígrafe na sessão realizada nes ta data, 
pro feriu a seguinte dec isão: 

"A T urma, por unanimidade , negou pro vime nto ao 
rec urso, nos term os do voto do Sr. Ministro Re lator. " 

Os Srs . Ministros Fo ntes de Alencar, Hamilto n 
Carva lhido e Paul o Gallotti votaram com o Sr. Minis tro 
Relator. 

Pres idiu o julgamento o Sr. Mini stro Hamilton 
Carvalhido. 

O re ferid o é verd ade. Dou fé. 
Bras ília , 19 de agosto de 2003 
ELISEUAUGUSTONUNESDESANTANA 
Secretári o 

TRABALHISTA - PREVIDENCIÁRIO 

AJUDA DE CUSTO - INTEGRAÇÃO na 
REMUNERAÇÃOdoOBREIRO 

T ribun a l Reg iona l do T raba lho - 3a. Reg ião 
Recurso Ord in úri o no00352-2003-02 1-03-00 
Ó rgão j ul gado r: 2a . T urma 
Fonte : DJ/MG , 02.07.2003 , pág. 15 
Re i. : Ju íza A li ce Mo nte iro de Barros 
Recorre nte: José Mauríl io A lves da Si lva 
Recorrido: BF Util idades Domés ti cas Ltda. 

EMENTA 
VERB A QU ITADA PELA EMPR ESA A TÍTULO 

DE AJ UDA DE CUSTO. NA TU REZA SALARI AL. A ajuda 
de c us to, seg und o o pos ic io na me nt o de g rande part e da 
do ut rin a, co rrcs po ndc a um paga me nt o úni co e fe tuado ao 
empregado , em s itu ações excepc io nai s, no rma lme nte pa ra 
fazer face a des pesas de tra ns ferê nc ia do obre iro no 
int e resse do e mpregador. In v iáve l co ns idera r-se como 
a ut ê nt ica aj uda de c us to ve rba paga habitu a lm e nte ao 
empregado e m va lo r be m superi or a 50% de seu sa lár io , e m 
quan ti a fixa me nsa l, sob a legação de q ue se des t ina a 
ressarc ir des pesas co m com bu st íve l c ma nute nção ele 
au to móve l, ut ili zado na exec ução dos se rviços , q ua ndo 
seq ue r há p res tação de co ntas dos gas tos rea li zados pe lo 
obreiro. A pa rce la qui tada nessas co ndições represe nta 
um p lus na remuneração do empregado , reve lando-se 
induvidosa a sua natureza sa larial. Recurso o rdi nário 
provido , no particu lar. 

RELATÓR IO 
Vistos , re la tados c discu tidos os p rese ntes autos 

de Rec urso O rdi nário , in te rpos to de de c i são da MM. 2 1 • 
Vara do T raba lho de Be lo Horiwntc, em que figura m, como 
recorre nt e , JOSÉ MAU RfU O AL VES DA S I LV A c, como 
recorrido , BF UTILI DAD I!S DOM ÉST ICAS L TDA. 

A MM. 2 1 a. Va ra do Traba lh o de Be lo Horizonte, 
sob a p res idê ncia do Ex mo . Juiz José Ed uardo de Resende 
Chaves Jún ior , por intermédio Ja r. decisão de L 52/54 , 
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j ul go u parc ialme nte procede ntes os pedidos formul ados 
po r José Ma uríli o AI ves da Si I v a e m face de BF Utilid ades 
Do més ti cas Lid a. Inconfo rm ado, reco rre o rec la m ante, 
in s urg ind o-se co ntra o ente ndimento adotado pel o d . 
Ju ízo a qu o, que a fas to u a nature za sa larial da verba po r 
e le a ufe rida a títul o de ajuda de cus to , inde fe rind o as 
d ife re nças remune ratórias pos tul adas. In surge-se també m 
co nt ra o inde fe rimento da multa do arti go 477, § 8°, da CLT, 
sus te nt a ndo a oco rrê nc ia de mora na quitação das ve rbas 
resc isó ri as. Contra- razões às f. 60/62. O s autos não fora m 
re metidos ao Mini stéri o Público do Traba lho para emi ssão 
de pa rece r esc rit o, porquant o não se vi s lumbra o inte resse 
públi co no des linde da contro vé rs ia, seja pe la qua lid ade 
das part es, sej a pe la natureza da lide . É o relató ri o . 

VOTO 
Co nh eço d o rec urso, p o rqu e a te ndid os os 

press upostos obj e ti vos e subj e ti vos de sua admiss ibi !idade. 
MÉRITO AJUDA DE CUSTO NATURE ZA JURÍDICA 
Insurge-se o autor, ora recorre nte, contra o entendimento 
adotado pelo d. Ju ízo de prime iro grau, que afastou a natureza 
sa laria l da ve rba por e le auferida a títul o de ajuda de custo. 
Alega o obreiro que a verba excede do perce ntual de 50% do 
sahí rio pago, razão pela qua l a mesma se reves te de caráte r 
remuneratóri o, a teor do arti go 457, § 2°, da CLT. Entendo que 
ass iste razão ao obre iro, e mbora sob fundam e nto diverso. É 
que o re ferido prece ito lega l ass im di spõe, in verbi s: " Não se 
incluem nos sa lári os as ajudas de custo, ass im como as 
diürias para viage m que não excedam de c inqüenta por cento 
do sa lüri o percebido pe lo empregado". A meu ver, a 
int erp retação gramati ca l que se ex tra i do c itado di spos iti vo 
pe rmite- nos concluir que o limite de 50% es tabe lec ido na 
norma não se aplica às ajudas de custo, mas tão-so mente às 
d iár ias para viagem , porquanto a presença de vírg ul a após 
a palavra "v iagem" indica a e xi s tênc ia de do is comandos 
d is tintos. Ademais, anali sando-se o prece ito so b o pri sma 
tc lco lógico, outra conclusão não se impõe , porquanto as 
aj ustas de cus to re ferem-se a des pesas prec isas e es pec íficas, 
resta ndo nítido o seu caráter de indeni zação. Entre tanto, 
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entendo que , no caso dos autos , a verba auferida pelo 

empregado não constitui vc rclaclci r a ajuda de custo, embora 
tenha sido assim intitulada . Isso porque a ajuda de custo 

corrcsponclc a um único pagament o, em si tua <,:õcs 
excepcionais , normalmente para fazer face às despesas de 

transferência elo empregado no interesse do empregador . 
Assim se posiciona , também , grande parte da doutrina , como 

Amauri Mascaro Nascimento (O Salário, Ed. L Tr, 1968, p. 

327), Orlando Gomes c E lson Gottschalk (Curso Elementar de 
Direito elo Trabalho, 1963 , p. 222) , Arnaldo Sussckind 

(Comentários à Consolidação elas Leis elo Trabalho, 1964 , 
Voi.II, p. 36) , Adriano Capanholc (Prática c Jurisprudê ncia 

Trabalhista, 1962, p . 321 ), Marly Carclonc (Viajantes c Praci stas 

no Direito elo Trabalho, 1963, p. 43) c Délio Maranhão (Direito 
do Trabalho , 1966, p. 163). Na hipótese em aprc<,:o, res to u 

demonstrado que o autor prestava serviços externos , como 

supervisor de vendas , acompanhando c qui pcs de venda por 

localidades diversas (vendas do Baú ela Felicidade). O 
contrato ele trabalho celeb rad o entre as partes estipula o 
pagamento da quantia mensal de R$1.000,00, a título de ajuda 

ele custo, voltada para o ressarcimento ele despesas de 
manutenção elo veículo da própria reclamada c gas tos com 

combustível , não sendo exigida qualquer prestação de contas 
pelo empregado. Ora, a meu ver, o pagamento continuado ela 

verba , mensalmente em va lores fixos , sem qualquer prestação 

ele con tas das despesas efetivamente feitas pelo empregado, 
eles natura tota lmente a ajuda ele custo concedida , retirando

lhe qualquer feição indenizatória. Trata-se, portanto, de 

efetivo salário, razão pela qual o apelo merece se r provido , 

deferindo-se ao autor as diferenças postuladas em face da 
integração daquela quantia na remuneração , para efeito de 

cálcu lo elas férias proporcionais mais I /3, l3°s sal<1rios , aviso 

prévio, sa ldo salarial de fcvcrciro/03 c FGTS mais 40o/r. 
Indeferem- se os reflexos postulados em repousos se manai s 

remunerados , porquanto , em se tratando ele parcela mensal, 
aqueles já se encon tram abrangidos. MULTA DO ARTIGO 

477 , § 8°, DA CLT Insurge-se o autor, ainda, contra o 

indeferimento ela multa elo artigo 477, § 8°, ela CLT, alegando 
a ocorrência ele atraso na quitação das parcelas resci só rias. 
Também no tocan te a este aspec to, não lhe assiste razão . O 
autor foi dispensado em 18/02/03 , mediante aviso prévi o 
indenizado. Conseqüentemente, o prazo para a quitação das 
verbas rescisórias é ele dez dias, nos termos elo artigo 477 , § 
6°, alínea " b", da CLT, encerrando-se, portanto, no dia 28/02/ 

ADMINISTRATIVO 

ENTIDADE PÚBLICA- NÃO-INCIDÊNCIA dos 
JUROS MORATÓRIOS na EXPEDIÇÃO do 
PRECATÓRIO-ART.lOO/CF, §lo 

Supremo Tribunal Federal 

Embargos ele Declaração no Agravo ele In strumento no 

400.574-1 

Órgão julgador: 2a. Turma 

Fonte: DJU , O 1.08 .2003 , pág. 139 

Rei.: Min. Ellen Gracic 

Em bargantc : J urandi r ela Si I v a Gal vão 

Embargado: Instituto Nacio nal elo Seguro Social- INSS 
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03. Ao assinar o termo de rescisão contratual. o reclamante 

ficou c iente de que o pat."<llne nto da s ve rbas re sc isú rias dar
se- ia mediante ordem de paga mento han cú ria , como se inl'crc 

do carimbo aposto naquele doc umento ( L 12) . A reclamada 
efet uou referida ordem de pagar n'en to no dia 26/02/()_\ (L 30), 

se ndo que o valor rel'crente à~· verbas da resc isão jú se 
encont rava à disposição do obre i ro no dia segui ntc , em 2 7102/ 

03, restando obse rvado, portant o, o prazo es tabelecido no 

dispos itivo lega l acima citado. Se , somente algum tempo 
depois, o obre iro veio a sacar a quantia que j<l se e ncontra va 

à sua dispos ição (L I I ), esse atraso não pode se r atribuído à 
e mpresa rec lamada , porquanto o obreiro jú detinha plena 

c iência do pagamento a se r cl'c tuado mediante aquele 

ex pediente, como se inl'crc do TRCT por e le a ss inado. Por 
outro lado, reve la-se fr:íg il o argumento obreiro de qu e o 

pagamento soment e poderia ser e fe ti vado mediante dinhei ro 

ou c heque v isado, segundo o se ntid o literal do artigo 477, * 
4°, da CLT, ressaltando-se que , da mes ma fo rma , a quantiajú 
se encontrava ú disposi ção do e mpregad o, nã o se 
vislumbrando alteração circunstancial na s ituação posta , e m 
que o empregado teve que se diri g ir a uma agência bancúria 
para efetuar o resgate do numcrürio , tal como ocorre com o 

cheque. A multa pleiteada pel o obreiro revela -se, portanto , 
i ndcvida, tal como dccid i u o d. Juízo deprime i r o grau. Na da a 

reparar. Pelo exposto, provejo parcialmente o apelo para 

dctcrmi na r a i ntcgração, na remune ração do obreiro, da quantia 
de R$1 .000,00 quitada a título de "ajuda de custo", com os 

conseqüentes reflexos no dlculo das férias proporcionais 
mais I /3, l 3°s sa lúrios, aviso prévio , sa ld o sa larial de l'cvc rciro/ 

03 c FGTS mai s 40o/, , nos termos da fundamentação supra. 
MOTIVOS PELOS QUAIS , ACORDAM os J uízcs do 

Tribunal Reg ional do Trabalho da Terceira Reg ião , pela sua 

Seg unda Turma, unanimemente, em conhecer do recurso; 
por maioria de votos, vencido , em parte , o Ex mo. J ui ;: Antônio 

FcrrÚlndo Guimarães, em dar- lhe provimento parcial para 
determinar a integr:u,:ão , na rcmuncra<,:ão do o breiro, da 

quantia de R$1 .000,00 quitada a título de "ajuda de custo", 

com os conseqüentes rcl'lcxos no cálcu lo das féria s 
proporcionai s com um terço , 13o . salúrios , aviso prév io , 
sa ldo salarial de fevereiro de 2003 c FGTS mais 40<Jr, nos 
termos da fundamentação do voto da Ex ma. Juíza Relatora. 
Belo Horizonte, 24 dcjunhodc 2003 . ALICE MONTEIRO DE 
BARROS Presidente ad hoc c Relatora TRT- R0-7459/03 

00352-2003-02 1-03-00-0 I I 

CONSTITUCIONAL 

I . Embargos de declaração recebidos como agravo 

regi mental. 

2. Indevidos os juros de mora , não h:\ que falar em 

termo final do cômputo destes . 

3. Agravo reg im e ntal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vi s tos , relatados c dis c utidos estes autos , 

acordam os Mini s tro s do Suprem o Tribunal Federal , em 

Segunda Turma, na conformidade da ata de julgame nto 

c das notas taquigráficas , por unanimidade de votos , 

prclimÍnarmcntc, conhecer do s emba rgos de de c laração 
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como recurso de agra vo c. pro sseg uindo no julgamento. 

negar provimento, nos termos do voto da Relntora. 

Brasília. 10dcjunhodc2003 . 

Ce lso de Mello - Presidente 

El len Gracie - Relatora 

RELATÓRIO 

A Senhora Mini s tra E ll en Gracie: - Eis o teor do 

despacho embargado: 

"I. Mostra -se o acórdão recorrid o emmanif'csto 

confronto co m a orientação fixada pelo Plenário desta 

Corte no julgamento do RE 29X.616. rei. Min. Gilmar 

Mendes, por maioria . Sessão de 31 I I 0/2002, segundo a 

qual não são devidos juros moratórios se a entidade de 

direito público, no pra;.o previ s to pelo art. I 00, * I o da 

Consti tui ção f-ederal ( redação anterior à EC 30/2000), 

realiza o pagamento do valor consignado no precatório. 

2. Ante o exposto. co!ll.fúndolllento no ort. 544. 
~ -1". do CPC. com os oltemçiies do Lei 9. 756198 ( /)} 
18112198). co!lhece!ldo do ogm1·o. dou pr01•imento oo 

recurso i'Xtrooulinârio f llll'll excluirosj1tros de moro. " 
Contra este despacho interpõe , o ora 

embargante. embargos de declaração alegando. em 

síntese. que não ficou esc larecido qual seria o termo 

final do cfllnpulo dos juros. 

l ~ o relatório . 

VOTO 

A Se nh ora Ministra E ll en Gracie - (Re lat ora): 

-Es ta Corte firmou o entendimento no sentido de não 

cabere m embargos de declaração contra despacho 

monocrático de relator (Pet. 1.245-AgR-ED/SP, STF, 

Rei. Min. Moreira Alves , Plenário, unânime , DJ de 22/ 

05/98). 

Recebo, entretanto, como agravo regimental o 

presente recurso c, como tal, passo a apreciá-lo. 

2 - Tratou a decisão o ra agravada da não 

incidência dos juros morat ór ios no período 

compreendido entre o dia l o de julho seguinte ao d a 

expedição do precatório, até a dat a do efetivo 

pagamen to, caso a en tidad e de direito público tives se 

realizado neste período o pagamento elo va lor 

consignado no precatório , co nforme a previsão elo 

artigo I 00, § I 0 , da Constituição, na redação a nterior à 
EC30/2000. 

Não há que falar, po rtant o, e m term o fin a l de 

cômp ut o dos juros pelo s imples fato de serem, na 

hipótese dos autos , indevidos . 

EXTRATO DE ATA 

Decisão: A Turma, preliminarmente, por votação 

unânime , conheceu dos embargos ele declaração como 

recurso de ag ravo . Pros seg uind o no julgamento, e 

também por unanimidade , negou - lhe provimento , nos 

termos do voto da Relatora . 2a. Turma, I 0.06.2003. 

Presidência do Senhor Ministro Celso de Mello . 

Presentes à sessão os Senhores Mini s tros Carlos 

Velloso , Nelson J obi m , Ellcn Gracic c Gil mar Mendes. 

Giron. 

Subprocurador-Geral ela República , Dr. Flávio 

Antonio Net o Brasil 

Coordenador 

TRIBUTÁRIO 

ISS- PRESTAÇÃO DESERVIÇOS f orado LIMITE 
do MUNICÍPIO - Prevalência do LOCAL onde foi 
can1cterizado o F A TO CERA DO R 

Tribunal de Justiça do Sergipe 
Apelação Cível no 11 2 1/2001 

Órgãoju lgador: 3a. Câmara Cível 

Fonte: DJ/SE. 15 .0!U003. pág . 16 
Rei.: Des . José Artêmio Barreto 

Apelante: Município de Aracaju 
Apelado: Tccnoconsult Engenharia Ltda. 

EMENTA 
Apelação Cível. Ação Anulatória de Débito Fiscal. 

Decisão monocráti c a que retirou do Auto de Infração 

valores do ISS referentes aos serviços auxiliares de 

co ns trução civil. - Impo s to so bre Serviço - Ente 

arrecadador - deve preva lecer o loca l OIH.l e foi concreti1.ado 

o fato gerador, como crité!:io de fixação de competência

Da análise do art. I 15 do C 1M cone i ui -se que é competente 
par;1 tributar o ISS , no caso de co n~trução c ivil , aquele 

Município onde está ~endo ou foi executado o se rviço. 
APELO IMPROVIDO - DECISÃE) UNÂNIME. 
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RELATÓRIO 

O MUNICÍPIO DE ARACAJU interpôs a presente 
Apelação Cível , visando a reforma da sentença prolatada 
nos autos da Ação Anulatória de Déb ito Fiscal, proposta 

pela TECNOCONSUL T ENGENHARIA L TDA. Na ação 
proposta, a requerente acluz que exerce atividade n o ram o 
de e n ge nh ar ia civil , de consultoria, projetos, 
administração de obras e de co nstrução civi l c que tem 
prestado serviços em municípios diversos, entre eles o ele 

Macambira , estando esses se rviços no item 32 da Lista de 
Serviços que integra o artigo 98, da Lei 1.54 7/89, sendo, em 

razão dos mesmos, autuada pelo Municípi o de Aracaju, 
através do Auto de Infração n° 53208. O magistrado em la. 
Instância , julgou procedente o pedido do feito acima 
mencionado , para an ular a decisão do consel ho de 

contribuintes retirando da autuação os valores referentes 

ao serviço de cons trução c ivil o u de engenharia consultiva, 
rccalculando o ISS efct i vamentc devido. Razões do recurso 

às fls . 186/195 dos autos, na qual o Apelante argumenta 

que a Apelada prestou serviços tipificados nos itens 22 
c 3 1, fo ra do campo da área de engenharia, no Município 
de Macambira, devendo o ISS ser recolhido em Aracaju 
por ser o local do estabelecimento do prestador, como 
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determina o a rt. 12 do Dec reto 406/6 8 . Afirmam que os 
se rviç os de Consultoria e Topografia rea li zados no 
Muni c ípi o d e Ma ca mbira pel a Apelada não são 
considerados de construção c i vil, po r es tare m tipifi cados 
nos ite ns 22 e 3 1, da List a de Serviços, se nd o o loca l da 

incidê nc ia a co nstante no alínea a do arti go 12 do Decreto 
406/68 . Al ega que de aco rd o com a Cláusula Primeira do 
co ntra to de prestação de se rvi ço a tipifi cação é devida 
no que di z res pe ito aos it e ns 22 e 3 1 c não no item 32, 
posto qu e o contrib uint e n ão pres to u serv iço de 
co nstrução c i vi I. Contra-razões às fl s. l98/200 dos a ut os, 
o nde a a pe lada pugna pela ma nute nção integra l do 
decisum fu s ti gado. Parecer às fl s.208/2 1 O dos a ut os, de 
lavra do ilu s tre Proc urado r de Ju s ti ça, Dr. JOS É JORGE 
SANTOS MESQUITA , o pin a nd o pe lo improvimento do 
presente ape lo. Em boa s íntese, eis o rel a tóri o . 

VOTO (Ve ncedo r) 
O apelo é te mpes tiv o merece nd o con heci me nt o . 

Trata-se de reexame obrigatório e rec urso vo luntár io do 
Muni c ípi o de Aracaju , na Ação Ordin ár ia de anul ação de 
dé bito fi sca l , refe re nte a Imp os to sob re Serviço , que 

re tiro u da autuação os va lo res refe re ntes os se rv iços de 
construção c ivil o u de e n ge nh a ri a co n s ulti va, 
recalcul a nd o o ISS devido. A questão ventilada é a 
cobrança de ISS sobre prestação de ser v iço fora do I imite 
te rrit o rial d o Municípi o e já fora ap rec iada em divers os 
julgados desta Corte c do STJ que pacifi ca ram 
entendimento sobre a maté ri a . O art. I I 5 do Código 
Tributá ri o Muni c ipa l - Lei no I 547/89 , di spõe: " Art. li 5 
-Cons ide ra-se loca l da prestação de serv iços: I - o do 
estabelecimento prestador, o u na falta de 
es ta bel ec im e nto , o do domicílio do pres tador; Il - no 
caso de co ns tru ção c iv il , o loca l o nd e se efetuar a 
pres tação ." O art. 12 do Dcc. 406/98 , determina: "A rt. 12 
- Considera-s e loca l ela prestação de serviços: a) o elo 
es tab e lec im e nt o pr es t ador, o u n a falta de 
es tabe leci me nto, o elo do micílio elo prestad o r ; b) no caso 
el e cons tru ção civi l, o loca l onde se efe tu ar a prestação." 

É in co ntroverso o fato de que o serviço fora pre s tad o 
além el os limites do Municípi o de Aracaju , a ques tão 
controversa é se os se rvi ços pres tados es tão c lencados 
nos ela co nst rução c iv il. Como bem afirm a a pró pri a 
apelante, o contra to firmado entre a ape lada e o Municípi o 

de M aca mbira fo i para a "execução de se rv iços técnicos 
es pec iali zados ele s upe rvi são e ge re nc iamento das obras 
de impl a ntação da rede de esgota me nto sanitário c 
li gações prediais" , ( fl s. l 87), serv iços auxi li ares de 
co ns trução c ivi l, tra tados da mesma forma que os serviços 
ele co ns tru ção. Mesmo ap li ca nd o ao caso o disposto na 
letra a el o Dcc 406/68, como pretende a ape la nt e, deve 

prevalecer o loca l onde foi co ncre ti zado o fato gerador, 
como c rit ér io de fixa ção de competê nc ia do Muni cípi o 
a rrecad ador e ex igib ilid ade do crédi to tributári o, como 
tem decido o Superior Tribunal de Justiça EMBARGOS 
D E DIV ERG ÊNCIA . ISS. COMPETÊNC IA . LOCAL DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PRECEDENTES. I -Para fins 
de in c idê nc ia do ISS - Imposto Sobre Serviços-, importa 
o local o nde foi concre ti zado o fa to gerador, como cri tér io 
de fix ação de competê nc ia do Municípi o arrecadador c 
ex ig ibilidad e do créd it o tributár io, a ind a que se releve o 
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teor do ar t. 12, a lín ea a do Decre to-Le i n .0 406/68 . li 
Emba rgos rcjcitacl os .• Min. NAN CY ANDRIGHI , 
EMBAR GOS DE DIVERGÊNCIA NO R ECU RSO 
ESPEC IAL 130792 , DJ 12/06/2000. Ou trossim, o que se 
observa dos autos é q ue o fll't O gerador do ISS , não 

ocorre u no Muni cíp io de Aracaju, mas no de Macambi ra, 
tendo este competê ncia para cob rá-l o. Portanto , não há 

respa ld o lega l para a cobrança do tribut o pelo Municípi o 
de Aracaju , em dec o rrê ncia de um se rv iço realizada em 
o utro município . Ademais, aju ri sprudê nc ia co nsidera a 
compe tê nc ia para a cobra nça do ISS elo muni cípi o onde 
a co ns trução ou serv iço es tão sendo realizados . Sobre a 
matéria , o pronunciamento do STJ , no seguinte te o r: 
"PROCESSUALC IVIL ETRIB UTÁ RI O - ISS-SERVIÇOS 
DECONSTRUÇÃOCIVIL- LOCALDORECOLHIMENTO 
- INT ERPR ETAÇÃO DO ART. 12 DO D.L. 406/68-
NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE LE I FEDERAL NÃO 
CONFIGURADA - DIVERGÊNCIA JUR ISPRUDENCIAL 
NÃO COMP ROV ADA - PRECEDENTES . O Município 
com pe ten te pa ra a cob ra nça do ISS é aq ue le em c ujo 
terr itór io se rea li zou o fat o gerado r, em a te ndim ento ao 
princípio const ituc iona l implíc ito que a tribui àquele 
Município , o poder de tributar os serviços oco rrid os em 
seu território . ... A lei federal (art. 12 , D.L. 406/68) pretende 
que o IS S pertença ao Município que recebe a prestação 
do serviço, fato gerador do tribut o. Violação à lei federa l 
não co nfi gurada . Recurso não co nhecido ." (RESP no 
li 5279/RJ - Rei. Mini s tro Francisco Pcçanha Martins 
DJ O I /07 I 1999) Scg u indo esse pos i c ionamcn to o nosso 
Tribuna l, como se observa nas seg uintes dec is ões: 
APELAÇÃO CÍVEL . AÇÃO DECLARATÓRIA 
NEGATIVA DE DÉB ITO F ISCAL. IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS - ISS . SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO C IV IL 
PRESTADOS FORA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU. 
SERVIÇOS OUTROS DE NATUREZA COMPLEMENTAR, 
TAMBÉM TRIBUTÁ V EIS EM OUTROS MUNI CÍP IOS. 

IMPR OVIMENTO DO APELO .... DE ACORDO COM 
DISPOSTONOART.ll5 , 11 ,DALEII .547/89(CÓD IGO 
TRIBUTÁRIODOMUN ICÍPIODEARACAJU), NOCASO 
DECONSTRUÇÃOCIVIL, CONS IDERA-SELOCALDA 
PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS, AQUELE EM QUE ESTA SE 
EFETUAR , FALECENDO COMPETÊNC IA AO 

MUNICÍPIO DE ARACAJU PARA COBRAR IM POSTO 
QUE TEVE FATO GERADOR EM OUTRO MUNICÍPIO . 
IM PROVIMENTO DEAMBOSOS RECU RSOS . DEC ISÃO 
UNÂNIME. (Ap. Cível X4/ 1999 - Re i. Dcsa. Clara Leite de 

Rezend e) Dessa forma , se extrai que a co nduta do Fisco 
Municipal não se coaduna com a lei c jurisprudência . E.r 
positis , voto pelo improvimcnto do presente recurso , para 
que seja mantida incúlume a decisão fustigada. 

CONCLUSÃO 
Acordam os Desembargadores do Terceiro Grupo 

da 2a. Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es tad o de 
Scrg i pc , por unanimidade de votos , co n hccer do recurso 
para negar- lhe provimento , na conformidade do vo to do 
Relator a seg uir , que fica fazendo parte int eg rante deste 
julgado. Participaram do julgamento os Excc lcntíssimos 
Senhores Desembargadores Clara Leite de Re;.endc 
(P re s idcnta c Mem bro ) c José A lves Neto (Rev iso r ). 

UES.JOSÉARTÊM IOBARRET 
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CIVIL - COMERCIAL 

DANO MORAL - SUPERMERCADO -
CONSUMIDOR acusado de FURTO -
FIXAÇÃO do VALOR pautado no PRINCÍPIO 
DA RAZOABILIDADE 
C iv il - Co n s umid o r - Da n o m o ra l -

Superm ercado- Abordagem a c li ente ac usando-a de 
furt o após e fe tuar as compras - Conduta ilíc ita c 
injus ta - Qrwntrtm debeatu r - Redução- I . A tare fa de 
arbitrar o val or re lativo ao quwrt11111 a títul o de 
inde ni zação por danos morais causa a fli ção ao 
jul gad or, di a nt e d o car;í tc r subjeti vo. 1.1 Poré m, não 
se tra ta de um rac iocíni o purame nte al eatóri o ou 
des prov ido de qu a lquer parâmetro. 1.2 Para ameni zar 
a an g ústia de quem o fi xa, doutrina c jurisprudênc ia 
recome nd am sejam obse rvados al guns c rité ri os entre 
os qua is as c ircun stânc ias em que oco rre ram os 
fat os, o gra u de c ulpa o u do lo dos e nvo lvidos, suas 
condi ções eco nô mi cas c finan ce iras c a ext ensão do 
dan o c reperc ussão, procurando-se pres ti g iar, a inda , 
a razoabi I idade c a proporc io nalidade. 2. Não se pode 
trans formar o fat o injusto c ilíc it o em fonte de captação 
de recursos; não é a isto qu e se des tin a . 2. I . També m 
não se deve arbitrar um val or irri só ri o que nada 
represe nte para o cau sador do dano c nada compense 
a vítima. 3. Na hipótese dos autos, enquanto a recorrida 
é um a pessoa s impl es , mas di gna c honrada, o 
recorrent e é um g igantesco hipermercad o, porém, 
es te fato, po r s i só, não pode se rvir de ba li za para 
fi xação de va lor indenizatóri o que ve nha a representar 
vantage m à parte hiposs ufi c ie nte , a lém da necessári a 
para a compe nsação do dano. 4. Sentença modifi cada 
para redu zir-se o va lor da inde nização. (TJ/DF - Ap. 
Cível no Juizado Especial 11 . 20020710065306 -
Ac. / 75943 - rurâ11. - 2a. T. Rec. dos Juizados Esp. 
Cívs. e Crims. do DF - Rei: Des. Joüo Egnront Leôncio 
Lopes -j. em 25.06. 2003 - Fo11te: DJ U 111, O 1.08.2003, 
fHÍf.?. / 3 / ). 

NOTA BONIJURIS: Ex tra ímos do vo to do 
e mine nte Re la tor, Dcs. João Eg mont Leônc io Lopes, 
a seguinte I ição: " Destarte, a tarefa de arbitrar o val or 
rel ativo ao qumrtum a títul o de i ndcnização por danos 
mo rai s causa a fli ção ao j ul gador, di ante do caso 
subjeti vo. Poré m não se trata de um rac ioc íni o 
pura me nte a lea tó ri o o u des prov ido de qu alquer 
parâ metro. Para ameni zar a angús ti a de que m o fi xa, 
d o utrin a c j uri s prudê nc ia reco me nd a m sej a m 
o bse rvados a lg un s c rit ér ios e ntre os qu a is as 
c irc uns tâ nc ias e m q ue ocorreram os fa tos, o grau de 
c ulpa o u d o lo dos e nvo lv id os , suas co ndi ções 
econôm icas c fin ance iras c a ex tensão do dano c 
re pe rc ussão, proc urand o-se pres ti g iar , a inda a 
razoa bilidade c a proporc ionalidade ." 

DIREITO AUTORAL- Impossibilidade de 
COBRANÇA- Festa popular promovida pelo 
MUNICÍPIO- Ausência de LUCRO 
Dire it o aut o ra l..;. Fes tas po pul a res. 

Muni c ipa lid ade . Inex istê nc ia de intuito de lucro. 
I mposs i bi I idade de cobrança . A co brança de di re itos 
aut ora is pe la re tra nsmi ssão de niús icas em fes tas 
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popul ares abertas à população , promovidas pela 
munic ipalidade, é indevida, pela ausência da finalidade 
do lucro. Rejeita- se a preliminar e dá-se provimento ao 
recurso. (TJIMC - Ap. Cível n. 000.323.085-1100-
Comarca de Vespasiano - 4a. Câm. Cív. - Ac. unân. 
- j. em 29.05.2003- Rei: Des. Almeida Melo- Fonte: 
DJMC, 29.08.2003). 

INDENIZAÇÃO - DEPÓSITO em casa 
lotérica - CONTA BANCÁRIA negativa -
TEMPO para a COMPENSAÇÃO - Não 
caracterização de DANO 
Civil - Perdas e danos- Depósito efetuado em 

casa lotérica - Já em negativo a conta corrente -
Causa lidade não comprovada entre o fato imputado e 
o dano a legado. I - Reparação de dano moral, pela 
s impl es al egação de que te ria sido obstaculizada a 
ex pedição de ta lão de cheques ao representante da 
empresa aut ora. 11- Não havendo sequer indícios de 
dan o ao patrimônio materi a l ou moral da autora, não 
pode se manter a dec isão de primeira instância, até 
porque o eventual retardo na compensação do cheque 
depos itado em agê ncia conveniada de Casa Lotérica , 
tem como press uposto não apenas a facilidade da CEF 
como de seus correnti stas, que têm conhec imento da 
demora quanto à libe ração de depósitos, seja em 
numerári o o u cheque de instituições di versas , da filial 
ou matri z da C E F. (TR F/2a. Reg. -Ap. Cível n. 3 I 1272 
- Rio de Jan eiro- Ac. unân. -la. T. -Rel:Juíz.aJulieta 
Lidia Lurr z - j. em 24.02.2003 - Fonte: DJU, 
16.07.2003, pág. 8). 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
RESPONSABILIDADE CIVIL- ENTREGA 
de CHEQUE a pessoa diversa- Caracterização 
de DANO 
C ivil. Respo nsabilidade civil. Instituição 

fin ance ira . Libe ração de tal ões de cheques a pessoa 
não autori zada. Danos materiai s e morai s. - Não tendo 
s ido aut ori zada a compe nsação e pagamento de 
cheques, há que se reconhecer a responsabilidade da 
ré , pe la e ntrega a pessoa diversa, de talonário de 
cheques de cont a cuj a titul aridade pertenc ia ao autor. 
- Hipótese em que o comportamento neg ligente da 
ins titui ção fin ance ira acarretou danos mate riais e 
mora is ao titular da conta. - Apelação parcialmente 
prov ida . (TRF/4a. Reg . -Ap. Cível n. 522088 - Paraná 
- Ac. u11â1r. - 3a. T. - Rei: Ju íza Maria de Fátima 
Freitas Labarrere- j. em/5.04. 2003- Fonte: DJ U 11, 
16.07.2003, pág . 193). 

INTERNET - DANO MORAL e DANO 
MATERIAL- OFENSA ao DIREITO DE 
IMAGEM da PESSOA JURÍDICA- ART. 5"/ 
CF, X 
Inte rne t. Expressões injuriosas . Dano moral. 

Vi o lação do dire ito da personalidade lesão do direito 
a image m. C ivil. Ação indeni zatória . Danos materiais 
c mora is . Uso de ex pressões o fen s ivas vi a Internet. 
Danos à persona lidade. Dano moral contra a pessoa 
j ur íd ica. Rej e ição às impugnações ao be nefício da 
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gratuid ade concedid o ao réu-reconvinte. Se nte nça de 
prov ime nto do pedid o condenatóri o. Ex tinção, sem mérit o, 
da pretensão reconvenc ional. Apel ação do ré u-reconvinte. 
Re forma da dec isão para aco lher o pedido reconve nc ional de 
conden ação em dan os materi a is, po r descumprim ento 
contratual , e nos d anos morais. Apel ação dos aut ores c do 
seu patro no. Maj o raç ão da ve rb a co nde nat ória c do 
percentual re ferente aos honorári os advocatíc ios . Ape lação 
dos autores qua nto à concessão do bene fíc io da gratuidade 
ao réu-reconvinte. Segundo regra constituc ional, a gratuidade 
de jus ti ça é benefíc io que deve ser conferido aos q ue 
comprova re m insufi c iê nc ia de recursos. Prova indi sc utíve l 
de s ituação econômico- fin ance iro incompatíve l com a 
mi serabilidade . Cassação do be ne fíc io . Prov ime nto parc ia l 
dos apel os dos impugnantes. Ine xi stente a ide ntidade e ntre 
a ação indenizatória propos ta c o fundam ento da pre tensão 
reconvenc ional , dcscabe a reconvenção, devendo ser ex tinto 
o processo, sem mérito, nessa parte porque indi spensáve l à 
cone xão (art. 3 15 do CPC) . A divul gação , vi a Intern e t, de 
fra ses injuri osas, vio la dire it os da personalidade do o fendido 
c à im age m d a pessoa jurídi ca, seg und o prece it o 
constituc iona l (art. 5°, X, da CF). Sentença monoc ráti ca que 
bem examina as questões fáti cas e de dire ito, julgando 
equilibradamente , não merece reparo. Prov imento parc ia l ao 
2° ape lo , quanto ao mérito. (TJ/ RJ - Ap. Cíveln . 147 1512002 
- Ac. unân . - 14a. Câm. Cív.- Rei: Des. José de Maga lhiies 
Peres - j. em 29.04.2003 - Fonte: DOERJ, 09.07.2003). 

REGISTRO PÚBLICO - Possibilidade de 
MUDANÇA do NOME - Necessidade de 
JUSTIFICAÇÃO 
C ivil . Ape lação cíve l. Reg istro público . Nome c i vi I. 

Preno me. Re tifi cação . Poss ibilidade desde que sufi c ie nt e 
motiv ad a . He rm e nê uti ca. Evo lução da do utrina c d a 
juri sprudê nc ia. A juri sprud ênc ia, ao bu scar a corre ta 
inteli gênci a da le i, afinada com a " lóg ica do razoáve l" , tem 
s ido sens íve l ao e ntendimento de que o que se pre tende com 
o no me c ivil é a real individuali zação da pessoa perant e a 
famíli a c à soc iedade. Não há, po is, de se ace it ar a hipótese 
do formali smo extremo que considera o prenome imutáve l, se 
sobrepond o à rea lidade da vida, podendo ser modifi cado, 
desde que moti vadamente jus ti fi cado . (TJIMA -Ap. Cíveln . 
3702200 1 - Ac. unân. - l a. Câm. Cív. - Rei: Des. Mili tao 
Vasconcelos C omes- Fonte: DJMA, 0 1.07.2003). 

RESCISÃO CONTRATUAL- Impossibilidade de 
responsabilização dos litigantes- Inexistência de 
CULPA- Retorno aostatu quo ante- ART. 879/CC 
Dire ito c ivil - Resc isão contratual - Ausênc ia de 

c ulpa- Repos ição ao statu quo ante- lrrcvogabili dadc c 
irre trata bilid ade - Princípi os não abso lutos - Cond ição 
reso luti va tác ita- Ape lo parc ia lmente prov ido . I . Quando os 
liti ga ntes não podem se r responsabili zados pe la i ncxcc ução 
d o contrato, as co isas devem ser recondu zidas ao statu quo 
ante, o u sej a, ao estado em que se encontravam antes da 
ce lebração do ajuste. Art. 879, prime ira parte, da Le i no 3.07 1 I 
16. 2. C láusul a contratua l onde consta determinação de 
irrcvogabilidadc c irret ratabili dade do contra to não im pede 
a respec tiva resc isão, po is todo negóc io ju ríd ico encerra e m 
seu teo r cond ição reso luti va tác it a , apt a a protege r as pa rt es 
prejudicadas pe la inexecução do acerto. (TJ/ PR - Ap. CÍ\ ·e/ 
11. 0 138971-7- Comarca de Curitiba- Ac. 23470- uniin.-
3a. Câm. Cív. - Rei: Des. Manassés de A lbuquerque - j. em 
17.06.2003- Fonte: DJPR, 11 .08.2003). 
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TESTADOR- BEM GRAVADOeinalienadoaos 
herdeiros -Impossibilidade de FIDEICOMISSO
ART.l721/CC - ART. 1723/CC 
F ide icomi sso - Tes tador qu e reconhece os filhos 

na tura is, dec lara-os he rd e iros r~ccssá ri os, des tina- lhes a 
metade dos bens di spo níve is c gi'ava de inali enabilidade a 
legítima, para que passe li vre de ô nus aos futur os he rde iros 
- Re ferência ex pressa , no testame nto, aos a rt s. 1.72 1 c 1.723, 
do Cód . C ivil de 19 16- Hipótese que não se confunde com 
fid e icomi sso- Imposs ib ili dade da ne ta do tes tador pedi r 
ca ução à herde ira necessá ri a - Recursos prov id os . Os be ns 
da leg ítima não podem ser objeto de fi de icomi sso. Exis te 
mani fes to antago ni smo e ntre essa fac uldade de tes tar c a 
ob ri gação de transmitir fid c icomi ssa ri amc ntc a exasperou 
dete rminada pessoa. O fid e icomi sso não se confunde com a 
gravação da leg ítima, máx ime se o tes tador manifes tou a 
inte nção ex pressa de ape nas c la us ura r ditos be ns de 
in ali cnabil idade. (TJIPR - Ap. Cí1•eln . O 1342 12-7- Coma rca 
de Curitiba- Ac. 204 1 - unân. - 8a. Ciim. Cí1•. - Rei: Des. 
Muni r Karam-j. eml6.06.2003- Fonte: f)J PR, 18.08.2003). 

TÍTULO DE CRÉDITO - ANULAÇÃO -
PAGAMENTO da DÍVIDA com CHEQUE SEM 
FUNDOS-ImpossibilidadedeQUITAÇÃO 
Arre ndame nto mercantil - Leas ing- Anul a tó ri a de 

títul o de c rédit o - Dívida paga com c heque se m fund os -
Quitação da obri gação- Inex istê nc ia- Dcscabim c nt o. Não 
ca rac te ri za a quit ação da dívida a me ra apresentação de 
rec ibos , o nde consta a e mi ssão de c heques emitidos para o 
pagamento c que foram devo lvidos por fa lt a de provisão de 
fundos. (2" TACíi'!S P - Ap. c/ Rev. n. 654.80 1-00/I.J - 7a. 
Câ 111. Cív.- Rei: } ui::. Wil lian Ca111pos- j. e111 I 3.05.2003 -
Fon te: DOESP, 12.09.2003). 

VENDADEASCENDENTEPARADESCENDENTE 
-Anuência dos demais herdeiros - Possibilidade do 
NEGÓCIO JURÍDICO 
C ivil - Processual civ il - Compra c venda- Asce nde nte 

para desce nde nte- Fa lec iment o do ve ndedor- O bri gação do 
es pó lio - A ut ori zação judi c ia l - Anuê nc ia d os de ma is 
descendentes - Inex istência de prej u ízo para o fisco. A 
compra e venda de bem i móve l só se perfaz mcd i ante csc ri t ura 
pú blica, único doc umento hábil pa ra o reg istro c conseqü ente 
transfe rê nc ia da propriedade . Co ntu do , nosso d ire ito 
posi t ivo não dcs prcn1 a s impl es pro messa de contra ta r, 
hipótese em que não ex igc so len idade es pec ia l ou o bed iê nc ia 
a forma. No caso em exame, v cri fica-se que todos os herdei ros 
ti ve ram c iênc ia c concorda ram com o negóc io j ur íd ico 
rea lizado en tre o aut or da hera nça c um de seus filh os. 
Reco nheceram , portanto , a exis tê nc ia de uma obri gação 
(obrigação de l'al.cr ou de conc lu ir o con tra to) ass umida pe lo 
pai c tra nsfer ida ao espó lio . Não há, po rt an to , razão para 
negar-l hes o desejo de honrarem aq ue le comprom isso . 
Inexis tente, na h ipó tese , qua lq uer prejuízo para o fisco. O 
ITB I tanto ser ia devido se a escr itura fosse passada em vida 
pe lo de cujos , como também se rá devido se o espó lio vier a 
ser au tor it.ado a outorg;í - la em seu nome. Recurso a que se 
dü prov ime nto pa ra au torizar a lavra tura d a esc rit ura do 
imôvcl ao adq uiren te, media nt e a lvarü a se r expedido pe lo 
dou to juízo a quo , devendo nc I a comparecer, como an ucn tcs , 
os demais desce ndentes do de cujos . (TJIDF - Ag. de 
lnstm111ento 11. 20020020091437 - Ac. /75865- uniin.- ../(/. 
T. Cí1·. - Rei: Des . Sérgio Rittenmurt - j. e111 19.()5.2003-
Fonte: DJU 111, 06 08.2003, INÍg . 52). 
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IMOBILIÁRIO 

AÇÃO DE DESPEJO- Ausência de INCLUSÃO 
do FIADOR- Não caracterização de NULIDADE
ART.458/CPC 
A~ão de des pej o. Apc l a~ão cíve l. Nulid ade da 

s c nt c n ~a a fa s tada . Poss ibilid ade jurídica do pedid o. 
A usê nc ia de in c lu são dos fi adores no pó lo pass ivo -
In ex is tê nc ia de nulidade abso luta . Inte resse processua l. 
Impo ntu a lidade. I - Não é nul a a sc nt c n ~a que g uarda 
co nsonâ nc ia co m o art. 458 d o C PC. 2 - A poss ibilid ade 
JUrídi ca do pedido pre nde-se a inex istênc ia no ord ename nto 
j urídi co de vcda~ão cx pl íc i ta ao ple ito contid o na demanda. 
3 - A ausê nc ia de in c lu são dos fi ado res no pó lo pass iv o 
d a a~ão de des pej o por fa lt a de paga me nt o de a lu g ue l não 
cau sa nulid ade abso luta , e is que some nt e o locat ári o 
pode rá se r des pej ado do im ó ve l. 4- A fa s ta-se a a legação 
de a usê nc ia de int e resse process ua l, qu a nd o o processo 
se reve la co mo mei o ncccss;í ri o c úti I a so lução do i mpassc. 
5 - A impo ntual idade do locat á ri o aca rre ta a dec retação do 
des pej o. Apc la~ão cíve l co nhec id a c improv id a. (TJ/G O 
- Ap. Ct1·e i n . 6950-1-51 / 88 - Co111arca de Goiânia - I a. 
Ci/ 111 . Ctl' . - un ân. - 4(/. T. - Rei: /J es . Leohin o Vaien/e 
Chtn •es - Fonle: DJGO, 30.06.2003) 

ADJUDICAÇÃO de IMÓVEL pela CEF -
RESPONSABILIDADE pelos encargos do 
CONDOMÍNIO 
Dire it o c iv il. Co tas co nd o miniai s. Obri gação 

pro pl e r re 111 . Adjudi c a ção d e im óve l pe la CEF. 
Rcs po nsabi I id ade. I -A CE F adjudi cou im ó ve l, tornando
se propri e tária c rcs po nsá vc l pe los e nca rgos condomini a is; 
2 - A au sênc ia de pagame nt o co m base no argumento de 
que o co nd o míni o não proc urou o se to r co mpe te nt e para 
a ve rifi cação de va lo res. Dcsc abim c nt o; 3 - Ape lo 
co nhec id o c improv id o. (TRF/2 ({ . Reg . - Ap. Ctve i 11. 

24403 -1 - Rio de }({n eim- A c. ttn ân.- 4(/ . T. - Rei: Jui z José 
Anlonio Neil 'tt - ) . e111 13.05.2003 - Fonle: DJ U 11, 
07.07.2003, pág. 92) 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA -
IMÓVEL- CLÁUSULA ABUSIVA- APLICAÇÃO 
do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
A~ão rev is io nal - Co ntrat o de co mpro mi sso de 

co mpra c ve nd a de im óve l - Re lação de co ns um o 
ca rac te ri zad a- Apl icab i I id ade das d ispos içõcs do Códi go 
de Defes a do Co ns umid o r - S in a l de negóc io c va lo r da 
cor re tage m es tipul ados de fo rm a o bsc ura c ambíg ua
Int e rpre tação e m favo r do co ns umi do r ab us iv id adc da 
taxa pa ra fo rn ec ime nt o de cópi a d o con tr a to c lá us ul as 
co nt ra tu a is defe ndi das ge ne ri ca me nt e dcs prov imc nt o 
do rec urso . I . Co nfi g urada a re lação de co ns umo ex is tent e 
e ntre as pa rt es , a pl icam -se as di s p os i ~õcs do Códi go de 
Dcfcsa do Co ns umid or. 2. Have nd o previsão o bsc ura c 
a m bíg ua a res pe it o do s ina l de negóc io c do va lo r da 
corre tage m , a s c lá us ul as d a pro pos ta de co mpra c do 
co ntra to deve m se r interpre tadas da fo rm a ma is favo ráve l 
ao co ns umid o r. 3. Nos tcrió os da leg is lação consumc ri sta, 
é ab us iva a c l<i us ul a qu e prevê o paga me nt o de e levada 
taxa pa ra oh t c n ~ão de có p ia do co nt ra to . 4 . A l cga~õcs 

ge né ri cas so bre a hi gidcz da r c lp~ão j ur ídi ca, po r s i só , 
não são h;í bcis paraj us t i fica r a manut c n ~ão do co ntra to . 
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S . Rec urso desprovido. (TJIPR- Ap. Ctve l n . 0126201-
9- Co 111arca d e Curitiba- A c. 1475- unân . - 7a . Câm . 
Cív.- Rei: Desa. Denise Marfins Arruda-). em 05.08.2003 
- Fonte: DJPR, 18.08.2003). 

CONDOMÍNIO - Negociação do IMÓVEL 
desconhecida- AJUIZAMENTO da AÇÃO contra 
ambos os envolvidos 
C ondomínio- Despesas condominiais - Cobrança 

-Ex tinção do processo- Legitimidade passiva- Promitente
ve nded o r (C o hab) e ocup a nte - Condomínio que 
desconhece negociação do imóvel - Aclaramento da 
s ituação fáti ca- Necessidade- Inadmissibilidade em ação 
de cobrança de despesas condominiai s , não tendo o 
C o ndomínio autor conhecimento de eventual promessa 
de ve nd a do im óvel pela COHAB , titular da unidade, nem 
c iê nc ia sobre o título que permitia ao possuidor direto da 
co isa oc upar a unidade condominial , justifica-se o 
ajui za me nt o da açã o contra ambos para oportuno 
ac larame nt o das respectivas situações , sendo imposs ível 
o bs tar a propos itura só pe la suposição de ter sido o 
im óve l pro metido à ve nda a terceiro, que não o co-ré u. (2" 
TA Ctv!SP - Ap. s/ Rev. n. 791. 846-00/3- 12a. Câm. Cív . 
- Re i: Jui z Aran/es Theodoro -). em 15.05.2003 - Fonte: 
DOESP, 12. 09.2003). 

CONTRATO DE LOCAÇÃO- Impossibilidade de 
CUMULAÇÃO de RESCISÃO CONTRATUAL 
comRESPONSABILIDADEdoLOCATÁRIOpelo 
SEGURO DE INCÊNDIO- ENRIQUECIMENTO 
SEMCAUSAdoLOCADOR 
Civil. Resc isão de contrato locatício e ação de 

des pej o por inadimplemento dos alugueres e demais 
e nca rgos . Al egação de cerceamento de defesa por falta de 
intim ação para purga da mora . Improcedência . Cobrança 
de prê mi o de seg uro contra incêndio . Respo nsabilidade 
que se ad strin ge à vigênc ia contratual. I - Ofertado o 
prazo para purga da mora em sede de contrato locatício , 
a o mi ssão do de vedor em prom ovê-la afasta a procedência 
da al egação de ce rceamento do direito de defesa . 2 - A 
rcsponsabi I idade do locatário pelo seguro contra incêndio 
do im óve l locado adstringe-se à vigência contratu a l, 
vedada a c umulação desse pedido com o de rescisão do 
co ntrato , sob pena de operar- se o enriquecimento sem 
causa do locador. 3 - Rec urso parcialmente provido . 
Un ânim e. (TJIDF - Ap. Cível n . 20010110128750 -
Ac./75785- unân . - 4a. T. Cív . -Rei: Des . Cruz Ma cedo 
- ) . em 23.06.2003 - Fonte: DJU 111, 06.08.2003, pág. 53 ). 

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do eminente 
Re lator, Des. C ru z Macedo, a seguinte lição : "També m a 
e ntrega do im óvel não afeta o conhecimento do recurso em 
face dos term os da condenação . Quanto à ocorrência de 
ce rceame nto de de fe sa a ferir direito do ape lante , verifica
se que sem razão se acha a argumentação . Não havendo de 
ambas as part es a comprovação de que o seguro aco rdado 
fora rea lme nte e fe tivado, e nsej a a imposs i bi I idade jurídica 
do pedido. Ade mais, se o seguro não fo i feit o po r qualquer 
das pa rt es c o im ó ve l j á fo i inclus ive res tituído ao 
propr ie tári o , não há como reali zá- lo retroa tiv amente 
abrange ndo o pe ríodo cuj o dé bito se di sc ute ." 
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ENFITEUSE- TRANSFERÊNCIA onerosa de 
IMÓVEL em TERRENO DE MA RI NHA -
Descabimento da COBRANÇA- ART. 686/CC 
Admini s tra ti vo. La udê mi o sobre trans fe rê nc ia 

o nerosa de apart a me nto co ns truíd o so bre te rre no de 
marinha oc upado. In va i idade. Inexi stê nc ia de a forame nto . 
-Nos te rm os do art. 686 do C ódi go Ci vil , o la udê mi o é 
instituto jurídico afe ito à e nfiteuse o u afo rame nto, sendo 
descabida, po rtanto, s ua cobrança sobre a trans fe rê nc ia 
de apartame nto co ns truído sobre te rre no de marinha , 
apenas ocupado pe lo a li e nante, haj a vista não have r 
trans fe rê nc ia de do mínio útil. (TRF/ 4a. Reg.- Ap. Cíveln . 
379697 - Santa Catarina - A c. unân. - 3a . T. - Rel: J uiz 
Franc isco Donizete C omes- j. em 26. 11 .2002- Fonte: 
DJU 11, 02 .07.2003, pág . 607). 

INC ÊN DIO - IMÓV EL locad o - CUL P A 
RECÍPROCA e NEGLIGÊNCIA - Não 
caracterização de DANO MORAL 
Co ndomíni o de edifíc io . Incêndi o de imóvel locado. 

C ulpa recíproca. Da no m a te ri a l. Ação propos ta po r 
locatá ri o contra o condo míni o . Civil. Process ua l C ivil. 
Dem a nda inde nizatória dedu zida po r loca tá ri a de im óve l 
reside nc ial , e m face do e nte co nd o mini ári o, po r incêndi o 
ocorrido e m seu apartame nto, causando prejuízos de monta. 
Sente nça de improcedê nc ia. Ape lação. Pe ríc ia rea li zada 
por in stân c ia do Re lato r. Co ncessão da Gratuid ade de 
Ju s tiça à Recorre nte. In s urgê nc ia d o reco rrid o, em 
prelim in ar implíc ita de não conhec imento do ape lo por não 
reco lh ida a dife re nça de c us tas e taxa como de ri go r pe la 
maj o ração in c ide nta l do va lor da ca usa. Pode nd o o 
bene fíc io da Gratuidade de Ju s ti ça se r co ncedid o a 
qualquer tempo e grau de juri sdi ção, inclus i v c co m e fi cácia 
re troativa , como reputado pe lo Eg. STJ , no aco mpanhar de 
cediça Juri sprudênc ia, es ta c lc ncada por Thco to ni o Ncgrão 
nos C o me ntári os ao C PC vige nte c à Le i I 060 de I 950, não 
há que se falar e m pagame nto aos co fres do Es tado da 
d ifere nça em bc rl inda . Não há pois qualquer ób ice recursa l. 
No mé rito , tendo o laud o reali zado de iníc io pe lo ICCE s ido 
robo rado e ma is esc larec ido pe la ex pc rti sc o bradaj un 10 a 
es ta C âmara, de ambos se c hega à pos iti vação , co m o 
apoi o dos e le mentos doc ume nta is, de que o fa to do 
incê ndi o se deve u à rec íproca c ulpa dos dois liti ga ntes, c 
por neg ligê nc ia. Da dem andante , po r ter sa íd o da unid ade , 
de ixand o li gad o apare lh o de a r co ndi c io nad o co m 
de fi c iê nc ia própri a o u de li gação e lé tri ca , c q ue causou 
c urt o-c irc uit o ge rad o r d o fogo pro p agad o. E da 
comunid ade de mand ada , que mantinha naq ue le te mpo , c 
e m parte a té hoj e, di spos iti vos de auxíli o ao com ba te às 
cham as pe lo Co rpo de Bo mbe iros, a que m do dctcrmi nado 
e m no rm a regul ame ntar da Corporação. Sendo ta l cond ut a 
o mi ss iva, po r lame nt áve l, de aco modação ro tine ira nes ta 
Cidade, nes te Es tado c nes te Pa ís. Procedê nc ia pa rcia l da 
lide que se impõe deve ras. Conde nação do Ré u a pagar à 
Autora, por me tade, os preju ízos mate ri a is que ve nh am a 
se r apurados e m liquidação por arbitrame nto ; inex is tin do 
lu c ros cessa ntes . Não send o caso de re paração de da no 
m ora l. Dan o eco nô mico o bj eto de co rreção mo ne tária por 
index ad or o fi c ia l c juros de mo ra lega is de se is po r ce nto 
ao ano a partir da c it ação. Suc um bênc ia recíproca no 
co ro lári o, inc idindo o arti go 2 I do C PC, com o também , em 
pro l da Auto ra, o arti go I 2 da Le i I 060/50. Rec urso que se 
c onhece. Pre limin a r implíc it a c supe rve ni e nt e , e m 
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co ntrá ri o, que se rcc haça . Prov im e nt o parc ia l d o Ape lo. 
(TJIRJ -Ap. Cíve ln . 5 169./2002 - A c. unân.- 3a . Câ m. Cív . 
- R ei: Des. Luiz Fe lipe Ha ddad - j . em 10 .06 .2003- Fonte : 
DO ERJ, 23 .07.2003) . . 

LOCAÇÃO - DANO ao IMÓV EL 
RESPONSABILIDADEdo LOCATÁRIO por MAU 
USO e FALTA de conservação- LEI 8245/91, art. 
23, III 
Locação- Da no no imóve l - Inde ni zação- M au uso 

c fa lt a de co nse rvação- Respo nsabilid ade do loca tá ri o
Prova- Cabime nt o . Co mprovado , a través de p rodução 
antec ipada de prova , qu e o im óve l fo i de vo lv id o com 
da nos que tran sce nde m o uso no rm a l, a loca tá ri a deve 
inde ni zar os locadores (a rti go 23 , inc iso I I I da Le i no 8245 , 
de I 8. I 0.9 I ). A Requerid a não de m o nstro u te r devo lv ido 
o im óvel no es tado e m que o rece be u c que es tava e m 
pe rfe ito es tado de co nse rvação, fun c io name nto c limpeza. 
E le não se e ncontra e m co ndi ções de uso, es tá de te ri o rado 
e te m da nos e m ge ra l. Res to u provado que os da nos são 
provenient es do uso irreg ul a r pe la loca tári a que deve 
ressa rc ir os Locado res . (r TACíl'!SP - Ap. c/ Re v. n. 

655.0 14-0017- / Oa . Câ 111. Cív.- Re i: Jui z lrin eu Ped ro /l i 
- j. em 07.05.2003 - Fo nte : DOESP. 12.09.2003). 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE-LEGITIMIDADE 
da CEF -COMPETÊNCIA da JUSTIÇA FEDERAL 
Process ua l c i v il. Agravo de in s trum e nt o . 

Re int eg ração de posse - Leg itim a tio ad ca usa 111 -
Compe tê ncia ao processo c j ui ga mc nt o da I id e . L imin a r 
Co ncessão d i reta m e nt e p e lo órgão rec ur sa l -
Imposs ibilid ade. I ) A CA IX A ECO NÔ MICA FE DERAL , 
Age nte ges tor do Fund o de Arre nda me nt o Res ide ncia l 
FA R, te m leg itimi dade ao ma nejo de ação possessó r ia 
co nt(a te rce iros à p reservação do sta tu s q uo de imóve l de 
prop ri edade do a lud ido Fund o, ainda q ua ndo a posse 
d ire ta do bem es teja afe ta à e mp res a res po nsáve l pe la 
cons trução de em pree nd im e nto no loca l. 2) A prese nça de 
e mpresa pú bli ca fede ra l no pó lo a ti vo de ação possessó ri a 
a tri bui à Ju s ti ça Federal a co mpe tê nc ia ao process o c 
j ul game nto da I ide . 3) Sob pe na de s up ressão de in s tâ nc ia. 
impõe-se o indefe rime nto do rec urso na pa rt e qu e ded uz 
pretensão não a prec iada po ntu a lme nt e pe la in s tânc ia 
or ig in á ri a . (TR F/ 4a . Reg. - Ag . de In s trum ento 11. 126254 
- Rio Gra nde do S ul - A c. unân . - 4a . T.- Rei: }ui::. A maury 

Chaves de A tlt ayde - j. em 04.06 .2003- Fo nte: DJ U 11, 
02. 07.2003, pág . 663 ). 

SISTEMA FINAN C EIRO DE HABITA ÇÃ O 
CONTRATODE GAVETA-LEGITIMIDADEpara 
AÇÃ O - ART. 6"/C PC 
Process ua l c ivi l. S is te ma fina nce iro da habi tação. 

Ces s io ná rio dos direi tos em fi na nc ia me nt o de im óve l 
("contrato de gave ta" ). Leg it imação . I - Se o cessi o nári o 
afirma se r t itul ar de d irei to a proceder revisão do co nt ra to 
de mú tuo vin c ul ado à aquis ição de imóve l, é leg itim adoad 
causa11t para a respect iva ação cog niti va . Preceden tes; 2 
- Por sua vez , não detém lcg it i mação para impedi r a inc lusão 
dos nomes dos ceden tes em ban co de dad os (art. 6° do 
C PC); 3 - Ape lo co nhecido c parc ia lme nte pro v ido . (TI? F I 
2a. Reg.- Ap. Cíve l ti. 2 14 383 - Espíri to Sa nto - A c. u11 â tt. 
- 4a. T. - Re i: Jui z Jos e A ntonio Ne iva - j . em 10 .06.2003 
- FonU : DJ U, 0 7. 07.2003 , pág . 94) . 
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PROCESSO CIVIL 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL- Irrelevância 
para LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO 
- ART.109/CF 
Agravo de ins trum e nto. Co mpe tê nc ia te rrit orial. 

Art. I 09 da Co ns titui ção Federa l. L iti sco nsó rcio ativo 
facu lt a t ivo. I . É fa c ultad o ao a ut o r demandar a União em 

Vara da Ju sti ça Federa l da c irc unsc ri ção d o seu do mi c íli o, 
em Vara da cap it a l do Es tado-membro da seção judiciária, 

o u a inda e m Vara do Di s trito f-ede ra l, exc luídas qu aisquer 
o utras opções. Ta l limitação deve ser prese rv ad a em fav o r 
da União , nos termos d a inte nção d o Constitui nt e de 1988. 
2. Ta l diretriz não so fre alteração quando se tra ta de um 

litis co nsó rc io ativo fac ult a ti vo, pois a admi ssão da 
formação deste press up õe que o juízo é compete nte em 
relação a todos os a ut o res. (TR f</4a. Reg. - Ag. de 
ln stnun ento n. 123529- Sa nta Catarina - A c. unân . - l a. 
T. - Rei: }ui: Ltli: Carlos de Cas tro Lu go n - j. em 
04.06.2003- Fonte : DJ U 11. 09.07.2003, pâg. 248). 

EXECUÇÃO FISCAL - OFÍCIO à RECEITA 
FEDERAL- Possibilidade de INFORMAÇÃO dos 
BENS dos SÓCIOS - INTERESSE da Justiça -
Inexistência de SIGILO FISCAL- ART.659/CPC
A RT. 600/CPC 
Agravo de in s trum e nt o. Exec ução fisc~l -

Ex pedi ção de o fíc io ü Delegacia Reg io nal da Rece it a 
Fed e ra l - Info rm ações sobre a dec laração de bens dos 

sóc ios da exec utad a - Possibi lidade - Preval ê nc ia d o 
interesse públi co sob re o particu lar - Decisão reformada. 

Agravo provi d o. É interesse da jus ti ça a realização da 
penhora, a fim de permitir a exec ução fo rçada, c 

co ns ide ra nd o qu e o patrim ô ni o do devedor é a ga rantia d o 
c red o r (a rti go 659 d o Código d e Processo C ivi l), não lhe 
é líc it o oc ultar se us bens (a rti go 600, d o Cód igo de 
Processo C i vi I), sendo pc rfc i lamente cabíve l a requisi ção 
de info rmações jun to à Rece ita Federal. Des ta rte , se nd o 
o processo um instrument o d a jurisdição, o s ig il o fisca l 
não se ap li ca q uando o juiz requi s it a info rm ações no 
interesse da justiça. (TJIPR - Ag . de In strumento 11. 

0 134574-2- Co marca de Sa nto An tonio da Platina- A c. 
2057- ttn ân. - 8a . Câ m. Cív.- Rei: Des. Ivan Bortoleto
).em 30.06.2003- Fonte: DJPR, 18.08.2003). 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA - Possibilidade de 
ALIENAÇÃO de DOMÍNIO - Necessidade de 
CAlJÇÃO-A RT.588/C PC 
Exec ução provisória - Atos que importem ai ienação 

do domínio - Admissibilidade - Ca ução - Ncccssiclaclc
Aplicação do a rti go 58!1 , do Cód igo de Processo C i vi I, com 
a nova redação dada pela Lei I 0444/02. Com a edição da Lei 
I 0444/02 , tornou-se possíve l a pníti ca de atos, na execução 
provisória , que importem a a i icnação ele domínio , desde qu e 
devidamente cauc io nados, responsável o exeq üente pelos 

prejuízos ca us ados ao cX:Cc utad o, acaso even tu almente 
ocorra a reversão do jul~ado . (2" TACív/SP - Ag. de 
lnstmmento n. 793.933-00/6 - 3a. Câ nt. Cív. - Rei: Juíza 
Neg ino Capistmno - j. e111 20.05.2003 - Fonte: DOES?, 
12. 09.2003 ). 

REVISTA BONI.J URIS- Ano XV- N" 479- Outubro/2003 

INICIAL- DEFEITO- PRAZO para suprimento da 
falha-PRINCÍPIODAINSTRUMENTALIDADEe 
ECONOMIA PROCESSUAL- ART. 284/CPC
ART.616/CPC 
Processual c ivil. Defe ito na inic ia l. Ausênc ia de 

proc uração d o advogado. Extinção do processo se m 
julgamento do mérito. Descabimento. Necess idade de abertura 
de prazo para suprimento da falha . Observância aos princípios 
da instrumentalidade das formas e da economi a processual. 
I - Em observân c ia aos princípi os da instrume ntalidade das 
formas c da economia processual , que caracterizam o 
processo c ivil moderno, não se deve declarar nulidade 
processual que a le i não haja expressamente cominado, 
qu ando a parte que a argúi não demonstre a ocorrência de 
qu alquer prejuízo processual , e m concre to- pas de nullité 
sans grief- sob pena de, por rigorismo processual, entravar 
desnecessariamente o prosseguimento do fe ito e impedir a 
cé lere compos ição do litígio. li - Nesse sentido, a ex tinção do 
feit o sem julgamento do mérito, por ausênc ia de documentos 
indispensáveis à propositura da ação ou irregularidade na 
inic ial, deve ser precedida da abertura de prazo para suprimento 
da falh a, nos termos do que di spõem os arti gos 284 e 616 do 
Código de Processo Civil. Agravo aquese nega provimento. 
( STJ- Ag. Regimental no Rec. Especial n. 330878- Alagoas 
-Ac. unân. -3a. T. - Rei: Min . CastroFilho-j. em06.06.2003 
-Fonte: DJU I, 30.06.2003, pâg. 237). 

INTERDITO PROffiiTÓRIO-JUNTADA tardia de 
PETIÇÃO-NãocaracterizaçãodeCERCEAMENTO 
DE DEFESA- ART. 433/CPC 
" Apelação cível. Ação de inte rdito pro ibitóri o. 

1 untada tardia de petição e de documentos. Períc ia. Falta de 
designação de audi ê nc ia d e ins trução e jul gamento . 
Cerceamento de defesa . A juntada tardi a de petição 
protoco lada antes de pro latada a sentença, assim como dos 
doc umentos a e la anexados , nem sempre caracteri za 
cerceamento de defesa. Outrossim , depois de realizada a 
prova pericial , o juiz deve designar audi ê nci a de instrução e 
julgamento , con forme se ex tra i do art. 433 do CPC. Sua falta 
implica em cerceamento de defesa. Apelação conhecida e 
prov ida." (Ti/CO- Ap. Cível n. 69/06-3//88 - Comarca de 
Si/vânia- I a. Câm. Cív. - unân. - 4a. T. - Rei: Des. Leobino 
Valente Chaves- Fonte: DiGO, 30.06.2003). 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL- Não configuração de 
REVELIA-CaracterizaçãodeCERCEAMENTODE 
DEFESA- PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E 
PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA 
Processual c i vi l. Jui zado es pec ia l cível. Reve li a não 

caracterizada. Cerceamento de defesa. Audiência de instrução 
c julgamento . Necess idade. I ) Reve li a é a contumác ia do réu 
que, citado para responder aos termos da ação , permanece 
inerte . 2) Se o réu foi devidamente c itado para a audi ênc ia de 
conc iliação e na data des ta audiência peticiona rejeitando 
qualquer acordo c so li ci ta ndo a continuação do feito, com a 
realização da audiência de inst rução e julgamento, não há 
que se fa lar em revelia . 3) Cerceamento de defesa 
carac terizado, face à vio lação do princípio do con traditório 
c ao direito da ampla defesa . 4) Apelação conhec ida e 
provida. Sentença cassada. (TJIDF- Ap. Cível no Juizado 
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Especial!!. 20020 1105493 16- Ac./76193- unân.- l a. T. 
Rei:: dos Juizados Esp. Cívs. e Ctims. do D.F.- Rei: Des. José 
Carlos Souza e Ávila- j. em 13.06.2003- Fonte: DJU 111, 
19.08.2003, pág. 123). 

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do emi nente 
Relator, Des. José Carlos Souza e Ávila, a seguinte li ção: " No 
dia da audiência (09/09/2002 ), o ape lante protocolou sob o 
n°004668 , às 12 horas c 17 minutos , petição onde manifestou , 
expressamente, o seu de si ntercssc pela conci I i ação, uma vez 
que pretendia comprovar que as alegações da parte au tora 
eram despidas de qualquer fundamento c que iri a demonstrar 
tal fato na audiênc ia de in strução c jul gamento. Ora, se a parte 
ré compareceu em juízo e se manifestou, por escrito, que não 
desejava realizar qu alquer acordo, mas s im comprovar a sua 
inocê ncia, conforme se extrai da pe tição de n s. 24/25, tenho 
que é incabíve l a decretação da revelia . Tal asscrti v a prende
se ao fato de que a revelia é a contum ác ia do réu que , 
chamado ajuízo para se defender, fi ca inerte, não se manifesta, 
assumindo os riscos de perder a demanda." 

MINISTÉRIO PÚBLICO - Ausência de 
manifestação- Não caracterização de NULIDADE 
-ART.S"/CF,XXXV 
Ministério Público. Intimação. Atos processuais. 

Rea lização. Nulid a de. In ex is tênci a. A ausência de 
manifestação do Ministé rio Público quanto a atos judiciais 
em que fo i devidamente intimado não pode se r o bstác ul o à 
prestação jurisdicional, sob pena de afront a à garanti a 
cons tituc io nal (CF, art. 5°, XXXV). O que c nscja nulidade , 
nas ações em que há obrigatori edade de inte rvenção do 
Ministé rio Público, é a falta de intimação do seu representan te, 
não a f alta de cfeti v a mani fcstação deste. Nega-se provi menta 
ao recurso . (TJ!MC - Ap. Cível 11. 000.312.566-3/00 -
Comarca de Bom Sucesso- 4a. Câm. Cív. -A c. unân. - j. em 

12.05.2003 - Rel: Des. Almeida Melo - Fonte: DJMC, 
29. 08.2003 ). 

PERÍCIA- Impossibilidade de SUBSTITUIÇÃO do 
PERITO - SERVIÇO concluído e ausência de 
DÚVIDA 
Processo Civil. Períc ia. Substituição do perito. 

Quesitos supl ementares e esclarecimentos. Poder judicial 
sobre a prova. O perito que assume o compromisso no 
processo e vem conhece r os quesitos , tem , a sua cont a c 

risco , o encargo de esgotar a resposta técnica. Não se deve 
substituir o perito quando o ~t: rviço se acha concluído 
conform e o desenvolvimento jú feito no processo. Os 
esclarec im en tos não se co nfund e m com quesitos 
supleme ntares c devem ser a~escntados em aud iênc ia. 
Prova adicional defere- se, de ofício, quando o prcípr io juiz 
não tenha formado o convencimen to c, em caso de perícia, 
dependa de conhecimentos de o utra especia li zação. Nega
se provi me nt o ao agravo. (TJIMC- Ag. de Instrui/l en to n. 
000.274.838-2100 - Co111arca de Belo !-lori::.onte- 4a. Câ111 . 
Cív.- A c. unân.- j. e111 12.06.2003- Rei: Des. Al111eida Melo 
- Fonte: DJMC, 29.08.2003). 

PRIVA TIZAÇÃO- AQUISIÇÃOdeaçõesdeestatais 
- PAGAMENTO com TÍTULO DA DÍVIDA 
AGRÁRIA - Inexistência de COBRANÇA de 
CORREÇÃO MONETÁRIA 
Mandado de segurança. Processual c i vi l. Aquisição 

de ações de estatai s , em fa ce de privatizaçõcs, pagas com 
títulos da dívida agrúria. Cobrança do paga me nto de correção 
monetária que entendeu suprimida quando do resgate dos 
tít ul os. Títulos liquidados em data an ter ior à privatização. 
Writ interposto após o prazo lega l. Decadência. Agravo 
provido. (STF- Ag. Regi111ental e111 Mand. de Segurança n. 
24093- Distrito Federal- 1\c. unân. - 2a . T. -Rei: Min. 
Ne lson Jobi111- Fonte: DJ, 13.06.2003). 

RECURSO ADESIVO- PossibilidadedeJUNTADA 
antes do RECURSO principal- ART. 500/CPC 
Apelação adcsi v a- Juntada aos autos antes do recu rso 

principal , protocolizada em momento pretérito- Comprovação 
dos requisitos de admissib ilid ade do principal a justificar 
c nfrc nt amcn to do adesivo - Tum ulto Justificado pela 
paralisação parcial dos serv idores do judiciúrio - Rec lamo 
conh~c ido. Um dos requisitos para admissib ilidade do adesivo, 
consoant e artigo 500 da lei do rito , é o conhecimen to do 
próprio apelo principal. Operando-se efeti vamen te a condição 
com seu recebimento, ratificado cnfrcn tamcn to também do 
recurso do autor. A ausência do principal nos autos quando 
da juntada do adesivo não retira o car<Íte r de adcsividade 
quando referida subord inação não se d<'í pelos fundam entos, 
mas pelos requisitos de admissibil idade . (2" TACíF!SP- Ap. 
c! Rev. 11 . 773.643-00/0- 4a. Câ111. Cíl'. - Rei: Juiz. Fmncisco 
Casconi - j. e111 ()J.(J-1 .2003 - Fonte: DOESP. 12.09.2003). 

PENAL - PROCESSO PENAL 

APROPRIAÇÃO - RENDA pública - DOLO -
DEVOLUÇÃOdo V ALORaoerário-Caractcrização 
doARREPENDIMENTOPOSTERIOR-ART.I6/CP 
- DECRETO-LEI201167, art.l", I 
Processo-Crime- Apropriação de renda pública- Art. 

I 0 , I, do Dec-Lei n. 20 I /67- Bem adquirido pelo erário público 
com pagamento duplo- Dolo ev idenc iado- Vantagem ilícita 
configurada- Reconhecimento da incidência da causa csrccial. 
Diminui ção do arrependimento posterior - Art. 16 do CP -
Devolução do valor recebido indev idamente ao cr<Írio público 
-Extensão aos co-réus- Ci rcunstânc ia objetiva- Denúncia 
procedente. (TJ/SC- Processo-Crime 11 . 200 1. 003982-6 -
Comarca do Braço do Norte- A c. unân.- 2a. Câ111. C rim.- Rei: 
Des. Torres Marques- Fonte: DJSC, /0.07.2003 , pâg. 17). 
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CRIMECONTRAAADMINISTRAÇÃOPÚBLICA 
-DESACATO- Caracterização do DOLO- ART. 
329/CP- ART. 331/CP 
Penal. Crimes contra a administ ração pública . 

Resistência . Art. 329 do CP. Desacato. Art. 33 1 do CP. Dolo. 
Sentença condcnatcíria. Testemunho de policial. Valor. 
Dosimetria da pena . I. Comprovado o dolo do delito de 
desacato , que se v cri fica na conduta que tem por fim hum i I h ar. 
causar vexame c desrespeitar o servidor público no exercício 
de suas fun ções ou em rai'.ão dela. 2. Quanto ao delito de 
resistência , o dolo carac teriza-se pela vontade livre c 
consciente do agente de se opor ü obediência de a to legal 
provcn icntc do funcionürio público competen te para exccut<Í
Io. 3. O 'depoi mcnto de poli c ia! não se reveste de menor vai o r 
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em virt ud e de sua condição de policial , pois co lhido durante 
regular processo judicial, com plena obse rv ância do 
contradi tó ri o. Meras alegações de falsidade nas declarações 
dos policiais ou armação en tre es tes não passam de afirmações 
isoladas da defesa, não tendo o condão de combater a farta 
prova produzida pela acusação. 4. Possuindo o réu maus 
antecedentes, sua pena afasta-se um pouco do mínimo lega l. 
5. Recurso desprovido. Mantida sentença condenatóri a. 
(TRF/4u. R ex . - Ap. Cri111inu/n . 11849- Paraná- A c. unân. 
- 7u. T. - Rei: Jui z. José Lui~ B. Ger111ano da Silva - j. e111 
2-1.06.2003- Fonte: DJU 11, 16.07.2003, pâg. 368). 

CRIMECONTRAOPATRlMÔNIO-Colocaçãode 
PLACA em BEM TOMBADO- ALTERAÇÃO da 
EDIFICAÇÃO- LE19605/98, art. 63 
Apelação cr iminal. Crime contra o ordenamento 

urbano c o patrimônio cu ltural. Lei n° 9.605/98, art. 63. Bem 
protegido. Co locação de placas comerci a is. Alteração do 
aspecto da edificação. Tipificação. I . A co locação de placas 
comerciais em prédio tombado pelo patrimônio histórico, 
desobedecendo a regulamentação do Instituto do Patrimônio 
Histórico c Artístico Nacional-I PHAN , altera o seu aspecto, 
pois lhe retira as caracte rísticas da época, modificando sua 
aparência. Incidência do art. 63 da Lei n°9.605/98 . 2. Comprova
se o dolo do réu pelo conhecimento das restrições lega is , 
comprovado nos autos pela notificação extrajud ic ia l c pela 
prova testemunhal , tend o o acusado mantido sua conduta 
de fixar placa comercial em imóvel tombado pe lo patrimônio 
histórico , desrespeitando a regulamentação do IPHAN . 3. 
Apelação provida. (TI?r/4o. Reg. - Ap. Cri111inoln. 100 14 -
Suntu Catarina - A c. unân . - 7u. T. - Rei: Juiz. José Luiz B. 
Gcr111ono do Si/\'(/ - j. c111 17.06.2003 - Fonte: DJU 11, 
16.07.2003. pág. 369). 

CULPABILIDADE - Ausência de PROVA -
APLICAÇÃOdo/NDUBIOPROREO-ART.l57/ 
CP,§ 3"- ART. 129/CP 
Artigo 157, panígrafo tc rcciro,artigo 129doCódigo 

Penal Brasileiro - Provajurisdicionalizada insuficiente- in 
duhio pro rco. Correto es ta o dirigente procedimental que 
não se baseia em e leme ntos co li gidos na fase inquisitória, 
para decidir o caso penal. Respeito ao sis tema de não 
c ulpab ilid ade. Não con te nd o, no co njunt o probatório 
jurisdicionalizado, a prova real c incontcstc que enseje a 
decisão co ndena tória , sem o risco de penalizar um in ocen te, 
deve o acusado ser absolvido com base na regra do in duhio 
pro rco. Apelação improvida. (TJ/GO -Ap. Cri111inal n. 
23610-91213- Co111urca de Goiânia - 2o. Câ 111 . Cri111. -unân. 
- I(/. T.- Rei: Des.Byron Seobm Guinwrües- Fonte: DJGO. 

27. 06.2003 ). 

HABEAS CORPUS -Impossibilidade- Ausência 
deTEMPOparaoLIVRAMENTOCONDICIONAL 
-Não caracterização de CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL 
Habeas corpus- Pedido de li vramento condicional 

- Constrangimento ilegal - Ausência- Ordem denegada. 
Evidenciado pelos autos que o paciente ainda não cumpriu 
o tempo necessário para a concessão do li vramento 
condicional, não se hü falar:cm constrangimento ilegal, para 
o fim de concessão de lwb<ius corpus , que , em regra, sequer 
se presta para a obtenção de tal benefício, que demanda 
exame aprofundado dos requisitos objetivos c subjetivos 
previstos em lei , o que só pode ser rei to no juízo da execução. 
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(TJ/MG- Habeas Corpus n. 000345638-1/00- Comarca de 
Mu zamhinho- 2a. Câm. C rim. -A c. unân. -j. em 26. 06.2003 
- Rei: Des. José Antonino Baía Borges - Fonte: DJMG. 
08. 08.2003 ). 

HABEAS CORPUS -PRISÃO EM FLAGRANTE
CRIME JNAFIANÇÁ VEL- ART. 310/CPP, §único 
-ART. 312/CPP- ART. 323/CPP- Possibilidade 
de LIBERDADE PROVISÓRIA 
Habeas corp us . Prisão em flagrante . Crime 

inafiançável. Liberdade provisória. Requisitos da preventiva. 
Ordem concedida. I- O fato de ser inafiançável o delito, em 
tese, praticado , não constitui óbice ao deferimento da 
liberdade provisória, eis que a análise restringe-se aos 
pressupostos da medida prcventi v a. Inteligência do art. 31 O, 
parágrafo único, art. 312 c 323, inc. I, do Código de Processo 
Penal. 11 - Embora para a decretação da prisão preventiva não 
se ex ija a certeza ou prova definitiva de quem tenha praticado 
a infração penal , imperiosa a existência de indícios suficientes 
da au toria , mormente porque a restrição provisória da 
liberdade individual é medida excepcional e, por isso , de 
aplicação parcimoniosa. III- Ordem concedida. (TJIDF
Habeas Corpus 11. 20030020052271 - Ac./76075- unân . -
Conselho da Magistratura - Rei: Des. Getúlio Moraes 
Oliveira- j. em /6.07.2003- Fonte: DJU 111, 2/.08.2003, 
pág. 25). 

HOMICÍDIO CULPOSO - MORTE por 
eletrocussão - RESPONSABILIDADE do 
PROPRIETÁRIOdaMÁQUINAedoinstalador 
Penal- Homicíd io culposo- Morte por eletrocussão-

Máquina insta lada sem atcrramento - Responsabilidade do 
instalador c do dono da máquina. Configura-se a culpa do 
e letricista que instal a máq uina de pasteurização de leite 
olvidando as precauções recomendadas nas normas técnicas 
de segurança no trabalho (NBR-541 O) quando a falta de 
atcrramcnto vem a causar choque elétrico levando à morte 
criança que brincava nas imediações do engenho. Configura
se a culpa do proprietário por permitir a continuidade de 
funcionamento da máquina depois de constatar que seu 
empregado tomarachoqueao tocá- la. Recursos improvidos.(TJ/ 
DF- Ap. Criminaln. 200/0910017355- Ac./76072- unân.
lo. T. Crim.- Rei: Des. P. A. Rosa de Farias- Fonte: DJU 111, 
20.08.2003, pág. 80). 

PASSAPORTE-FALSIFICAÇÃODEDOCUMENTO 
grosseira- Caracterização de CRIME IMPOSSÍVEL 
-SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 
Penal. Falsificação de documento. Passaporte . 

Documento sujeito à verificação. Inexistência de crime.
Ação penal de fi agrada com base em denúncia capitulada em 
conduta descrita no arti go 304 c/c 297, ambos, do Código 
Penal.- A utilização do falso, para caracterizar o delito, deve 
ser hábil a enganar. No entanto, se a falsidade é grosseira, 
facilmente perceptível, constituiu c rime impossíve l, por 
ineficácia absoluta do meio empregado. Precedentes do 
Superior Tribunal de Just iça. - Acresça-se que, consoante 
orien tação doutrinária c jurisprudencial amplamente 
dominante, não se perfaz a falsidade nos casos em que a 
informação contida no documento alterado está sujeita à 
verificação, mediante confronto objetivo e concomitante à 
sua aprese ntação. Assim, se o agente ex ibe o documento 
falso por exigência da aut oridade, sua conduta é involuntá ri a, 
por isso se entender que não existe o delito. - Sentença 
absolutória proferida com base em inex igibilidade de conduta 

49 



diversa, com respaldo jurisprudenc ial em dec isões des ta 
Corte . - A aplicação da sanção penal , no caso, al é m de 
legalme nte incabível , se mostraria totalmente ineficaz , 
conside rando que a questão não é de política criminal , mas 
de indigência econômica. - Recurso impro vido . (TRF/2a. 
Reg. -Ap. Criminal n. 2610- Rio de Janeiro- A c. maioria 
- I a. T. - Rei: Ju íza Regina Coe li M. C. Peixoto - j. em 
11 .11 .2002- Fonte: DJU, 09.07.2003, pág. 50). 

ROUBO- Não caracterização de DESISTÊNCIA 
VOLUNTÁRIA- Configuração da TENTATIVA
ART.IS/CP 
Roubo. Tentativa. Desistência vo luntária. Di stinção . 

Sentença confirmada . Apelação. Roubo s imples . Tentativa. 
Desistência vo luntária. Distinção. Embora não exija o art. 15 
do CP, para a configuração da desistência vo lunt ária , que o 
a to do agente , interrompendo a consumação do crime , seja 
espontâneo, a vo luntariedade de que trata o dispositivo não 
se pode confu ndir com a certeza sobre a impossibilidade de 
alcançar a meta opta/a. Sob tal pri sma , em sede de roubo 
simp les, não se pode ter como desistê ncia voluntária a 
interrupção dos atos executórios do de I i to porque o agente 
percebeu que, ante a inexistência de uma saída pel os fund os 
da loja o nde se deu a subtração e pela ag lomeração de 
pessoas que se formou em frente ao local, estava- lhe obstado 
levar a cabo a lesão patrimonial. Tentativa corretamente 
reconhecida. Sentença mantida . Recurso desprovido. (Til 
RJ - Ap. Criminal n. 65712003- A c. unân. - 4a. Câm. C rim. 
-Rei: Des. Carlos Raymundo Cardoso - j. em 13.05.2003-
Fonte: DOERJ, 30.06.2003). 

SONEGAÇÃO FISCAL-EXTORSÃO-EMPRESA 
de FACTORING- BUSCA E APREENSÃO d e 
objetos- Impossibilidade de impetrar HABEAS 
CORPUS 
Hab eas corpus . Process ua l pe na l. Crim es de 

sonegação fiscal e extorsão . Empresa de fa ctoring. Exame de 

suas a ti vidadcs . Dilação probatóri a. Denúnc ia. Trancamento 
da ação penal. lmpossi b.ili dadc . Presença de jus ta causa . 
Prisão preventiva . Revogação . Decreto fundam e ntad o. Ré u 
forag ido. Conve niênc ia da ins trução criminal. Busca c 
apreensão de o bje tos. Rcstitui~ão . Impropriedade da vi a 
processual. Precedentes do STJ;:J. Não há como na estreita 
via do writ adentrar nos limites da atuação da empresa do 
Paciente, para definir se as suas atividades confi guram, ou 
não, operações finan ceiras, sob pena de incorrer em vedada 
dilação probatóri a. 2. O trancamento da ação pena l pe la via 
de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível 
quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a in ocê nc ia 
do acusado, a atipi c id adc da conduta o u a extinção da 
punibi lid ade , c ircun s tân c ia s es sas , in casrr , nã o 
e videnc iadas . Precedentes do STJ . 3. Enco ntrand o-se 
devidamente fundamentad o o decret o que determino u a 
c us tódia cautel ar do Pac ie nte , in c lu s ive no tocante à 
necessidade da medida , lu1 de se r mantido o acó rdão que 
ratifi cou a decisão exarada pel o Mag istrado ele primeiro grau . 
4. O habeas corpus não é a via process ual adequada à 
restituição de coi sas apreendidas. 5. Orde m denegada . ( STJ 
- Habeas Co rpus 11 . 27 164 - Mato Grosso - A c. 0027890-01 
2003 - u11ân.- 5a. T. - Rei: Mi11. Laurita Vaz- j. em 03. 06.2003 
- Fonte: DJU I, 23. 06.2003, pâg. 405). 

NOTA BONIJ URIS: Extraímos do voto do eminente 
Re lator, Min. Laurita Yaz, a seguinte lição: "E, como é sabido, 
não há como na es treita via do writ adentrar nos limites da 
atuação da e mpresa para definir se as a ti v idades co nfi guram 
ou não, operações financeiras , sob pena de em incorrerem 
vedada dil ação pro bató ria . Po r o utro lad o , a teo r el o 
ente ndime nto pacífico desta Cort e, o trancame nto da ação 
penal pe la via el e habeas corpus é medida de exceção , que 
só é admi ss íve l quand o e merge dos aut os , de fo rma 
inequívoca, a inocênc ia do acusado, a atipicidade da conduta 
ou a·cxtinção da punibilidade c ircun stânc ias essas , i11 casu , 
não e videnc iadas." 

TRABALHISTA - PREVIDENCIARIO 

ADICIONAL DE PERICULOSIDAD E -
Impossibilidade ao MOTORISTA de CAMINHÃO
ENUNCIAD039/TST 
Recurso de revista. Adicional de periculos idade. 

Motorista. Abastecimento. A jurisprudência desta Corte vem 
se firmando no sentido de que indevido o adi cio nal de 
periculosidade a motori sta de caminhão que abastece seu 
próprio veículo, não se lhe aplicando o Enunciado n° 39, dada 
a eventualidade daquela atribuição . Recurso de Revi sta não 
conhecido. (TST- RR-498879/1998- 12a. Reg. - Ac. unân. 
I a. T. -Rei: Juíza Maria de Lourdes Sal/aberry- conv. -j. em 
18.06.2003 - Fonte: DJU I, 01 .08. 2003). 

AGRA VODEPETIÇÃO-EXCESSODEPENHORA 
-ART. 884/CL T , § 3" 
Execução. Excesso de penhora . Ce ntral te lefô ni ca. 

Havendo excesso de penhora, uma vez que o imóvel j á é 
suficiente para a garantia da execução, merece prov imento o 
agravo de petição para efeito de ser exc luída da constrição a 
centra l tel e fônica . Discussão dos cá lcul os. Embargos ú 
execução. Ausênc ia de prec lusão. A dec isão pro ferid a em 
liquidação de sentença é irrecorríve l, razão pe la qual inex iste 
preclusão em di scutir a conta via embargos à execução, após 
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a sufic iente penhora , a teor do *3° do arti go 884 da C LT. (TRTI 
14a. Reg. - AP- 11 712003- 5a. Vara do Trahallro de Porto 
Velho- A c. unâ11 . - Rei: Juiz Slrikou S{l(/alriro- ). em 22. 07.2003 
- Fo11te: DJE, 05.08.2003). 

NOTA BON IJ U RIS: Ex traímos do voto do e minente 
Re lator, Juiz Shikou Sadahiro, a seguinte li ção: "Ora, se a 
central te lefônica é um a benfe itoria rem ov ível , obviame nte, 
esta não tinha a necess idade de fazer parte integ rante da 
penhora, até porque some nte o valor do im óve l, com as 
edifi cações ne le in crus tadas perm anent e me nt e, já são 
sufi c ientes para garantir a exec ução, como fo i certifi cado 
alhures. Então , sendo a central te le fôni ca um bem removíve l 
c j á es tando ü execução dev idamente garantid a, há um excesso 
de constri ção com a permanê nc ia da penhora sobre o dit o bem. 
O fat o da empresa não ter no meado be ns ü penhora, não induz 
ao entendiment o de que es ta não possa impugnar um a penhora 
que e la ente nda es tar send o excess iva ." 

AUTÔNOMO- Inexistência de RELAÇÃO DE 
EMPREGO-INCIDÊNCIAdaALÍQUOTAde20 % 
LE18212/91 , art. 22,111 
Contribuição prev ide nc i<íri a . Acordo. T raba lhador 

autônÓmo. Se a pres tação de serviços ocorre u sem vínc ul o 
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empregatício, na q ua lidade de traba lhador autônomo, sobre 
os va lores acordados incide a a líquota prcvidcnciária.dc 20% 
fixada no inc. 111 do ar t. 22 da Lei no 8.2 12/9 1. (TRT/12a. Reg. 
- RO-V 03683-2002-00.f.- 12-00-7- I a. Vara do Traba l/w de 
Join1•ille - Ac. 0074 18103 - unân. - la. T.- Rei: Juiz Marcos 
Vinicio Zanchetta Fonte: J)JSC, 06.08.2003). 

CARGO EM COMISSÃO- Não caracterização de 
RELAÇÃO DE EMPREGO- INCOMPETÊNCIA da 
J USTIÇA DOTRABALHO-ART.113/CPC, *2" 
Cargo em comissão. Dec laração de incompetência . 

Inexiste con trato de traba lho en tre as partes, qua ndo a 
vinculação e nt re elas decorre da nomeação para ca rgo em 
comissão. Em se tra tando exc lusivamen te de cargo em 
comissão, sem víncu lo de emprego na forma da CLT, rcfogc 
des ta Jus tiça Traba lhista a competência para processar c 
j ul gar a lide , dec larando-se a incompetênc ia abso luta da 
Ju s tiça Traba lh is ta pa ra p rocessar c j ul ga r o fei to c 
de term in ando-se a remessa dos aut os ú Justiça Comum , nos 
term os do capttl c do* 2° do art . 11 3 do CPC. (TRT/4a. Reg. 
- R0-00038.007/98-3- 7a. Vara do Traballw de Porto Alegre 
- Ac. maioria - 3a. T. - Rei: Juiz. Alcides Matt é - j. em 
09.07.2003- Fonte: IJJRS, 29.08.2003). 

E MPRESA PÚBLI CA - DES P E DID A de 
EMPR EGADO- Necessidade de MOTIVA ÇÃO
ART.l73/CF,* I", II-ART. t8/ADCT 
Empresa Púb li ca - Dispensa ele empregado. Tratando

se de em presa púb li ca, a q uem se ap lica o ar ti go 173 , * I 0 , 11 , da 
CF/88 , a cx igih il idade de que esta só possa dispensar med iante 
motivação, imp li ca em conferir ao seu empregado .uma 
cstahil idade que não foi conferida pe lo arti go 18, da ADCT, c 
só é devida ao servidor concursado ela admi nistração d ire ta 
após três anos de estágio probatório . (TRT/17a. Reg. - R0-
613.2002.7. 17.0.9- 7a. Vara do Trabalho de Vitória- Ac. 
5864/2003- maioria - Rei: Juíza Anabella Almeida Gonçalves 
-FonTe: IJOTRT-17a. Reg., 13.08.2003). 

EX-EMPREGADO- Período ESTABILITÁRIO
PossibilidadedePARTICIPAÇÃOnaELEIÇÃOda 
CIPA- NãocaracterizaçãodeOFENSAa DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO 
Limi nar. Mandado de segurança- Antec ipação ele 

tutela - Autorização para ex-empregado dispensado no período 
cs tahilitário participar do processo ele ele ição da C IPA -
Inexistência de vio lação a direito I íqu ido c certo. Presen tes os 
requi s itos para o deferimento da liminar, re levância do 
fundamento da demanda c o jus ti ficado receio de ine ficácia do 
provimento fi nal c, convencido o magistrado que é o caso de 
sua concessão diante do princíp io do liv re convencimen to 
motivado do juiz encon trado no art. 13 1 do CPC , não há que 
se fa lar em ofensa a direito líquido c certo, sendo a denegação 
da segurança med ida que se impõe. (TRT/2a. Reg. - MS-
11994200200002009- Ac. 20030 18040- SD I - Rei: Juíza 
Sônia Maria Prince Franzini- FonTe: DOESP, 22.08.2003). 

FÉ RI AS - CONVERSÃO de 1/3 em ABONO 
PECUN IÁRIO - PAGAMEN TO integr al do 
DESCANSO anual 
Abono pecuniário - Pagamento de férias integrais . A 

conversão de um terço do período de férias , a que se alude o 
artigo 143 da CLT, não rC:\ira o direito do empregado em 
perceber a remuneração (.hi integridade elo descanso anual 
remunerado a que teria direito . Ou seja, a opção pela conversão 
de um terço das férias em abono pecuniário não acarreta o 
pagamento apenas proporcional aos dias de efetivo descanso . 
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(TRT/9a. Reg. - R0 -02084-2003 - 5a. Vara do Trabalho de 
Londrina- A c. 16179-2003- unân. - I a. T. - Rei: Juiz Tob ias 
de Macedo Filho- Fonte: DJPR, 18.07.2003). 

INCOMPETÊNCIA- JUSTIÇA DO TRABALHO
ApreciaçãodeAÇÃOANULATÓRIAdeDESPACHO 
emRECLAMATÓRIATRABALHffiTA 
Incompetência fun cional deste e. Tribunal regional do 

traba lho para apreciar ação anula tóri a de despacho pro ferido 
nos autos da rec lamação trabalhi sta que decre tou a deserção 
de agravo de petição em embargos de terce iro. A ação que vise 
a anulação de despacho pro fe rido pe lo mm . Juízo de Prime iro 
Grau nos autos de reclamação trabalhi sta que decre tou a 
deserção de agravo de peti ção em embargos de terce iro deve 
ser interposta perante a Vara do Trabalho, não sendo esta C. 
Corte competente para conhecer e julgar re fe rida ação 
anul atóri a. (TRT/2a . Reg. - AA- 126 18200200002001 - Ac. 
20030 18938 - SDI - Rei: Ju íza Vânia ? aranhas - Fonte: 
DOES? , 22.08.2003). 

INSTRUTOR de esporte - CLUBE de lazer -
lmpossibilidadedoENQUADRAMENTOSINDICAL 
como PROFESSOR 
Inst rutor de esportes. C lube de lazer. Enquadrame nto 

sind ical como pro fessor. Im poss ibilidade. Não há como 
enq uadrar como pro fessor o instrutor de esporte que presta 
serv iço em clu be de lazer, pois, no caso, a ati vidade por e le 
exerc ida não compõe o currícul o de instituição de e nsino, mas 
constitui método tende nte a desenvo lver e aprimorar a 
capac idade fís ica dos assoc iados. (TRT/ 12a. Reg. - RO- V 
004 10-2002-037- 12-00- 1 - 7a. Va ra do Traba lho de 
Florianópolis - Ac. 007473103 - unân. - 3a. T. - Rei: Ju íza 
Lília Leonor Abreu- Fonte: DOES? , 07.08.2003). 

INTIMAÇÃO- NOTIFICAÇÃO via telefone- Não 
caracterização de CERCEAMENTO DE DEFESA
ART. 192/CLT - ENUNCIADO 126/TST -
ENUNCIADO 221/TST 
Cerceamento de de fesa- Intimação do julgamento via 

te lefone- Art . 192 da C LT - Matéri a fática- Interpretação 
razoável - Súmulas n '~ 126 e 22 1 do TST. Não tendo o TRT 
esclarec ido se tratava de audi ência de prosseguime nto ou 
para a pro lação de sentença aq uela para a qu al o Rec lamado 
foi notificado via te lefone, uma vez que se limitou a a firm ar que 
era "audiê nc ia de jul game nto", in viáve l se mostra o 
rcvo l vime nto do processo em re lação ao processado antes do 
acórdão reg ional, uma vez que esse é o limite topográfico dos 
au tos ao que pode chegar o j ul gador em recurso de rev ista. 
Sabe-se que para a aud iênc ia de prolação da sentença não é 
necessária a presença das Partes, bas tando qu e e las fiquem 
c icnt i ficadas do di a em que será lavrada a sentença. No caso, 
cumpria ao Regional esclarecer se a audiência e ra de instrução 
c concil iação ou de prolação de sentença, na medida e m que 
esta Corte não pode revo lver a prova dos autos, consoante 
exegese da Súmula no 126 do TST. A ausência desse e lemento 
fático impede a afer ição de maltrato ao art. 192 do C PC, 
podendo-se dizer, inclus ive, que o Regional emprestou razoável 
exegese ao referido preceito lega l à luz das provas dos autos, 
conc lui ndo pela ausênc ia de nul idade, pe lo fa to de o patrono 
do Rec lamado haver s ido intimado para a aud iênc ia de 
julgamento em período in fe ri or às 24 horas fixadas no art. 192 
do CPC. Incide sobre a hi pótese igualmente a ori entação 
abraçada pe la Súmula n° 22 1 des ta Corte. Recurso de rev ista 
não conhecido. (TST- RR-5 15544/1998- 15a. Reg. - Ac. 
unân. - 4a. T. -Rei: Min. l ves Candra Martins Filho- j. em 
18.06.2003- Fonte: DJU I, 0 1.08.2003). 
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MUNICÍPIO novo- RESPONSABILIDADE pela 
OBRIGAÇÃO trabalhista do início da criação 
Criação de novo município. Obrigações trabalhistas . 

No caso de desmembramento de município , a 
responsabilidade do muni cíp io novo em relação às 
ob ri gações traba lhi s tas inicia-se a partir de sua criação, 
resguard ad os os direitos adq uirid os dos empregados 
ad mitidos pelo anti go município. (TRT/ 14a. Reg.- REXR0-
034812003- Vara do Trabalho de Brasiléia - A c. maioria 
- Rei: Jui z. La fite Marian o-). em 15. 07.2003- Fonte: DJ E, 
05. 08.2003 ). 

REFLEXOS - HORA EXTRA - FERIADO -
Caracterização de EXCESSO DE EXECUÇÃO 
Re fl exos d e horas ex tras. Descanso sema na l 

re munerado e feriado. Constitui excesso de execução c 
ofensa à co isa julgada o cá lc ul o de reflexos de horas ex tras 
e m feriados quand o o títul o executivo determina efe itos 
repe rcuss ivos ape nas em repousos semanais remunerados 
e com es tes e m fé ri as e 13° sa lár io . Diz-se feriado o dia ou 
te mpo em que, por ordem c ivil ou religiosa, se suspende o 
traba lho, e descanso hebdomadári o cons iste em fo lga de 24 
horas consecutivas na semana, gara ntid a ao empregado a 
respec tiva remuneração (SAMPAIO , Aluysio Mendonça . 
Dicionário de direito do trabalho. 4. ed. São Paulo: Ltr, 1993 , 
p. 170 e 325). (TRT/9a. Reg.- AP-00625-2003 - Vara do 
Trabalho de Toledo - Ac. 15527-2003 - unân . - Seçrlo 
Especializada - Rei: Juiz. Luiz. Edua rdo Gu nther- Fonte: 
DJPR, 04.07.2003). 

SEGURODESEMPREGO-LIBERAÇÃOdaGUIA 
não postulada- Impossibilidade de INDENIZAÇÃO 
substitutiva 
S eg uro-dese mprego - Liberação das guias 

co rre s pond e ntes não postulada - Prazo do pedido 
adm ini s tra tiv o em c urso - Ind e ni zação substitutiva 
impossi bilitada. A inde ni zação substituti va do seguro
desemprego somente deve ser deferida quando for fei ta de 
forma a lt ernativa ao pedido de liberação elas g uia s 
co rres pondentes c não houve r mais possibilidade da entrega 
das referidas g ui as surtir q ua lquer efei to , o que não ocorre 
quando na data do ajuizamento da ação ainda estiver em 

ADMINISTRATIVO 

ATO DISCRICIONÁRIO - PRESIDENTE do 
TRIBUNAL de JUSTIÇA -JUIZADO ESPECIAL
SUBSTITUIÇÃOdeCONCILIADOR 
Administrativo. Substi tui ção de conciliador de 

jui zado especia l no afastamento d o titular . Ato 

discricionário do presidente do tribun al. Substituição de 

fato. Pretendida percepção ele vantagem pecuniária . 

Inadmissibilidade. I - A designação de s ubstitut o para a 

fun ção de co nci li ado r dos juizados especiais é ato 

discricionário do presidente el o tribunal de justiça , cujo 

mérito não pode ser reexarninado pela justiça. 11 - O exe rcício 

de fato de função pública não confere direito algum ao 

exerce nt e, m ormen te de cunho pecuniário. Recurso 

admin istrativo conhecido e desprovido. (TJ/GO - Rec. 

Administrativo 11. 887-31203- Comarca de Porangatu -
Órgrlo Especial- unân.- l a. T.- Rei: Des. Jalles Ferreiro 
da Costa- Fonte: DiGO, 21.08.2003). 
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curso o prazo compreendido en tre o r c o 120o dia 
subseqüente ao desli gamento elo empregado, a teo r do art. 
14 ela Reso lução CODEFAT n. 252 ele 04110/2000 . (TRTI 
20a. Reg. - R0- 151812002 - la . Vara do Trabalho de 
Aracaju- Ac. 170212003- mcJ!oria- Rei: Jui z. Jos enildo 
dos Santos Carl'alho- j. em ()9.()7.2003- Fon te: DJSE. 
O I . 08.2003 ). 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -
DESPEDIDA de EMPREGADO- Desnecessidade 
deMOTIVAÇÃOdoATO-ART.l73/CF,~ 1", 11-
ORIENTAÇÃOJURISPRUDENCIAL247/SDI-I
TST 
Despedida . Empregado de sociedade de economia 

mista. Motivação elo a to. Nos term os do art. 173, §I 0 , 11 , ela 
Constit ui ção da Rcpúbl ica c da Orientação J urisprudcn cia l 
no 247 da SOI- I do colcndo TST, não há necessidade ele 
mo ti v ação da despedida do empregado de empresa pública 
ou de soc iedade de economia mista , mesmo que tenha sido 
admi tid o mediante conc urso público . (TRTI 12a. Reg. - R O
V 00688-2002-029-12-00-4 - 2a. Vora do Trabalho de 
Lages- A c. 007 39 1/03- maioria- I a. T. - Rei: Juíza Ma r ta 
M. V. Fahre- Fonte: DJSC, 06.07.2003) . 

V ALE-REFEIÇÃO-CHEQUEran<:_ho-NATU~EZA 
JNDENIZATORIA-lNTEGRAÇAOaoSALARIO 
-RESOLUÇÃO 3395-A/90 
Cheq ue-rancho. Vale - refeição . Int egração ao 

salário. O cheq ue-rancho, instituído pela Reso lução no 
3395-A, de 17.07. 90, bem como o va le-refeição, instituído 
por norma co lc t i v a, possuem natureza i ndcn i za tó ria , em 
decorrência ele disposição inserta nos o rdenament os 
co le ti vos, bem co rno por estar o empregador vinculado ao 
Programa de AI imcntação do Traba lhador- PA T. Jornada 
de trabalho. Folhas individuais de prese nça . As folhas 
individuais de presença não possuem presunção absoluta 
de ·veracidade no que pcrtinc à duração da jornada de 
trabalho , pode nd o os registros nelas apostos serem 
infirmados por prova em contrário. (TRT/4a. Reg. - 1?0-
00492.028198-2- 28a. Vara do Trahollw de Porto Aleg re 
- Ac. unân. - 3a. T. - Rei: l11i z. Alcides Matté -). em 
09.07.2003 - Fonte: DJRS, 26.08.2003). 

CONSTITUCIONAL 

CASSAÇÃO - EXERCÍCIO profiss ional de 
MÉDICO- Clínica de ABORTO- Impossibilidade 
deMANDADODESEGU RANÇA 
Administrativo. Mandado de segurança. Anulação 

de processo ético-administrativo. Aborto. Cassação do 
exercício profissional ele médico. - Hipótese em que as 
argüições de nulidad e do impetrante nã o restaram 
co nfi g urada s. A matéria relacionada ao processo 
administrativo atacad o envo lve questão de relevante 
interesse socia l - Punição pela manute nção de c líni ca de 
aborto, a qual não pode se r obje to de anâlisc pcrfunctcíria 

sem o adequado aprofundamento do conj unt o probatório. O 
ataque ao mérito de decisão disciplinar , proferida no âmbito 
administrativo, não pode ser objeto de mandado de 
segurança. (TRF/4a. l?ef?.- Ap. em Mand. de Segurança 11 . 

82233- Santa Catarina - A c. unân. - 3a. T. - I? e/: Juí-;.a Mo ria 
de F~ítima Frei tos Lo h a r ri' re-). em 17. 06.2003 - Fonte: Di U 
11, 16.07.2003. f!Úf?. 197). 

REV ISTA BONIJURIS- Ano XV- N" 479- Outubro/2003 



GRATIFICAÇÃO -Impossibilidade de AUMENTO 
dos VENClMENTOSaoSERVIDORPÚBLICOpelo 
PODERJUDICIÁRIO-SÚMULA339/STF 
Administrativo- Gra tifi cação. " Não cabe ao Poder 

Judiciúio , que não tem função leg islativa , aume nt ar 
vencimentos de servidores públicos so b fundamento de 
isonomia" , é o que e nun cia a Súm ul a 339 do Su premo 
Tribuna l Federa l. Ent ão , se for aco lhida a pretensão deduzida 
pcl as autoras c apcl an tcs, o J ucl iciário estaria a invadir cs fera 
do Exec uti vo. Não cabe ao Judiciári o examinar se justa ou 
injusta a s ituação retratada nos autos . Sempre c sempre , o 
princípi o ela isonomia deve se r concretizado pel o legis lador. 
Observa Diógenes Gasparini (" Direit o Administrati vo" , 7a. 
edição, Saraiva, pág . 208) que a concessão da gratifi cação, 
"é sempre discri c ionária o u em outros termos o se rvido r não 
tem d ire it o subjeti vo haver seu trabalho majorado por 
gra tifi cação, ai nda que fa ti camente pudesse ter direito a e la. 
Gra tificação só pode ser instituída por le i. Cabe ao Exccu ti v o 
es pec ificar quais os se rviços, quai s os loca is c quai s os 
servidores que terão direi to a ela. Não se rá o se rvidor c 

muito menos o Jucli c iüri o quem dirá , segundo cscó li os elo 
mestre de nós tod os em Direito Administrativo , Hcly Lopes 
Mcircllcs (" Direito Administrativo Bras i lci ro" , 24a. edição, 
p<íg. 439). (TJ/ PR - Ap. Ci1 •el e Ree.r. Necessário n. 0 128900-
5- Conwrco de Londrino- A c. 2323 1 - 1111ân.- I a. Câm. Cív. 
- Rei: /J es. U /ysses Lopes - j . em /7.{)6. 2003- Fonte: DJ PR. 
04. 08.2003 ). 

INTERVENÇÃODOESTADO-ABUSODOPODER 
ECONÔM ICO-AusênciadeOFENSAaPRINCÍPIO 
constitu cional- APLICAÇÃO de MULTA- LEI 
DELEGADA 4/62- LE17784/89- LEI8035/90 

Direito administrativo . Intervenção estata l no 
domínio cconôm i co. Lei clclcgacla no 04/62 c Leis n"' 7. 784/ 

89c 8.035/90. Constit uciona li dade. I. As leis que disciplinam 
a intervenção do Es tad o no domínio eco nôm ico, inc lusive 
para rcp ri mi r ab uso do poder eco nômico , es tão em vigor, c 
autori t.am aos órgãos de contro le c fiscalização a imposição 
de pcnaliclaclcs (inclu ind o multas) para os infratores. Não 
ho uve qualquer vio lação ao disposto nos princípios c 
normas co ns tituc ionais. 2 . No caso em questão , a mult a foi 
ap licada ü Ape lan te nos es trit os termos da legis lação em 
vigor, não havendo que se confundir tributo com penalidade 
administrat iva apli cada. 3. Ape lação conhecida c improvida , 
mantendo-se in tegra lm ente a r. sen tença . (TRF/2a . Reg.
Ap. Cíve/ 11. 55/99- Rio de Jan ei ro - A c. unân.- 5a. T.- Rei: 
}ui -;. Guilherme Calmon Nogueira da Cama - j. em 
/ 9.02. 2003 - Fonte: J)J U 11, 09. 07.2003, pág. 67 ). 

INTE RVEN ÇÃ O FEDERAL- PRECATÓRIO 
judicial Atendimento à máxima da 
PROPORC IONALIDADE 
Inte rvenção federal. 2 . Precatórios judiciais. 3. Não 

co nfi guração de atuação dolosa c deliberada do Estado de 
São Paulo com finalidad e de não pagamento. 4. Estado 
s ujeit o a quadro de múl tipl as obr igações de id ên ti ca 
hierarquia. Necess idade de garantir eficácia a outras normas 
const ituci o nai s, como , po~ : exe mpl o, a continuidade de 

prcst<11,:ão de serviços públ~o s. 5. A intervenção, como 
medida extrema, eleve atender ü máxima da proporcionaliclaclc. 
6. AdlH,:ão da chamada re lação de precedência condicionada 
cn t r c princípios cons t i t uc i onai s co ncorrcn tcs. 7. Pccl ido de 
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intervenção indeferido. (STF - Intervenção Federaln. 492 
-Seio Paulo- A c. maioria- TP- Rei: Min. Marco Aurélio 
-Fonte: DJ, 0 / .08.2003). 

NOTA BONIJURIS: Ex traímos do voto do eminente 
Relator, Min. Marco Auré li o, a seg uinte li ção: "Contatos 
foram man tidos com o Chefe do Poder Executivo do Estad o. 

Reafirmou-se a imposs ibilidade de depós ito do valor do 
precatório, ante a fa lta de recursos. A o rdem natural do 
processo desaguou , e nt ão, na inc lu são em pa ut a. O 
fenômeno ocorre u por força de um dever inerente ao ofíc io 
judicante, c não cons iderado o disposto no § 5o do arti go 
I 00 da Cons titui ção Federal." 

LICITAÇÃO-ImpossibilidadedeCOBRANÇAde 

PREJUÍZO no CONTRATO- Não caracterização 
da TEORIA DA IMPREVISÃO 

Licitação. Cobrança de perdas so frida s durante 
exec ução de contrato. Teoria da imprev isão a fa stada . Fatos 

imprevisíveis são aque les que rcfogem a qualque r espécie 
de diligênc ia, atingindo inesperadame nte a exec ução da 
avença c causa nd o sé ri o desequilíbrio eco nô mi co
financeiro do contra to. Como ta l, não se podem co ns iderar 

os prejuízos já constatados desde o primeiro mês de vigência 
do contrato o que de monstra, isso si m, a má previsão d a 
autora na e laboração da proposta, o que co nstitui á lea 

ordinári a não suport áve l pela administração . (TJ/DF- Ap. 
Cível n. 20020 150048270- Ac./75181 - maioria - 2a. T. 
Cív. - Rei: Desa. Carmelita Brasil - desig. -j. em 17. 03.2003 
-Fonte: DJU 111, 06.08.2003, pág. 38). 

MEDICAMENTO - FORNECIMENTO a 
HIPOSSUFICIENTE-LEGITIMIDADEPASSIVA 
da UNIÃO 
Ad mini s trati vo. Fornecimento de medicame nto a 

hiposs uficiente portador de doença grave. Cabime nto. 
Leg itimidade pass iva da uni ão.- A União é parte legít im a 
para i nt cgrar o pó lo pass ivo de ação que bu sca a o bte nção , 
junto ao Pode r Público, de medi came nto inacess ível ao 
c idadão por razões econômicas. - Confirma-se a dec isão 
agravada porque o ri sco de lesão grave afeta an tes o 
recorrido do que a reco rre nte , cons iderando-se que o que 
está em jogo é o dire ito à vida e à saúde, previs to s 
cons tituciona lme nte. (TRF/4a . Reg. - Ag. de Instrumento 
11. 13 1925- Santa Catarina -A c. unân. - 4a. T. - Rei: Juiz 
Valdemar Cape letti - j. em 25.06.2003 - Fonte: DJU 11, 
0~012003, pág. 41~. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS -

Necessidade de LI ClT AÇÃO para a PERMISSÃO 
-Possibilidade de indeferimento do ALVARÁ- LEI 
8987/95- ART. 175/CF 

Apelação cível em mandado de segurança. Serviços 
funerários. Alvará de li cença indefe rid o. Ausência de 
I icitação . A permissão para a prestação de serv iços públicos 

(i n casu, serv iços funerários), só poderá ser conced ida com 

a realização ele licitação, nos termos da Lei n . 8987/95 e do 
artigo 175 da Const itui ção Federal. Assim, não ofende 

direito liquido e certo da impetrante o indeferimento do 

alvará de li cença para a execução de serviços funerários, 
quando não houve licitação , merecendo ser mantida a 

sen tença que denegou a segurança. Ape lação conhecida 
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c impro vid a, a unanimidade de votos. (TJICO - Ap. Cíve l 
em Mand. de S eg uran ça n. 70003-21189- Co ma rca d e 
Alexania - 2a. Câm . Cív . - un ân. - la. T. - Rei: Des. 
G e raldo Sal vado r d e M o ura - Fo nt e : DJ CO , 
20. 08.2003 ). 

RECURSO ADMINISTRATIVO- Possibilidade do 
manejamentodoMANDADODESEGURANÇA
DECISÃO final- OFENSA a DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO 
Admini s trativo. - O recurso admini s trati vo, na 

tentativa de reverter à decisão que lhe fora des favo ráve l, 
relega o início do prazo decadenc ial para após o julgamento 
do recurso . - O recurso administrativo, ao pro longa r a 
deci são administrativa fin al, gera a poss ibilidade de manejar 
o remédio constitucional quando a deci são definitiva, o 
contrário afrontari a o dire ito líquido c ce rto do auto r. -
Recurso provido . (TRF/ 2a. Reg. - Ap. em Mand. de 
Seg urança n. 24601 - Rio de Jan eiro - A c. maioria- l a. T. 
- Rei: Jui z Ricardo Reg ueira - Fonte: DJU, 09.07.2003, 
pág . 47). 

SERVIÇO PÚBLICO - PERMISSÃO para 
TRANSPORTE COLETIVO anterior à 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Natureza não 
contratual- INDENIZAÇÃO indevida 
Admini s tra ti vo . S c r~ço públi co . Pe rmi ssão . 

Natureza . Transporte co leti vo. :Pe rmi ss ioná ri o. Prejuízos. 
Inde nização. A pe rmi ssão de se rviço públi co de tran spo rte 
co leti vo exi s tente antes da Co nstitui ção Federa l e m vi go r, 
que não te nha natureza contratua l, po r decorrer de ato 
unil ateral , di sc ri c ionári o c precá ri o da Admini s tração 
Públi ca, não c nscja a inde ni zação de eve ntuai s preju ízos 
causados ao permi ss ionári o na fixação de tarifas de val o r 
inferi or ao dos c ustos ope rac iona is, um a vez que e la traz 
implíc ita a co ndi ção de se r, em todo mome nt o, co mpatíve l 
com o inte resse públi co c, por conseg uinte, revogável ou 
modifi cávc l pel a Admini s tração, sem rec urso a lgum por 
parte do pe rmi ss ionário , al ém de se r ine re nte ao in s tituto o 
ri sco empresa rial. Nega-se prov ime nto ao rec urso. (TJ/ MC 
- Ap. Cíve l n. 000.3 18. 41 4-0100 - Co ma rca de Be lo 
Horizonte- 4a. Câm. Cív.- A c. 11nân.- j. em 29.05.2003-
Rei: Des. Alm eida Melo- Fonte: DJMC . 29.08.2003). 

TRIBUTÁRIO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA- EXECUÇÃO 
FISCAL-NecessidadedosPRESSUPOSTOS-ART. 
145/CTN- ART. 202/CTN 
Tributári o . Ex ec ução fi sca l. Ex tinção. C OA. 

Requisitos. Ausência. Contribuinte . Notifi cação pessoa l. 
Prova . TFA- Taxa de Fi scali zação de Anúnc ios. É nul a a 
execução fi scal fundada em Ce rtidões de Dívida Ati va que 
não contêm os requi s itos do art . 202 do Códi go Tributári o 
Nacion al. Na cobrança judic ial da Taxa de Fi scali zação de 
Anúncios, instituída pelo Município, é imperi osa a indicação 
do procedimento de apuração c de lançamento do crédito 
fazendário exigido, no qual exi sta prova da notificação pessoa l 
ao contribuinte, a teor do art. 145, cap11t, do Código Tributári o 
Nacional. Jul ga- se prejudicado o agravo retido c d<1-sc 
provimento à prime ira ape lação, prejudicada a segunda. (TJ/ 
MC - Ap. Cíve l n. 000.328. 958-4100 - Coma rca de Belo 
Horizonte- 4a. Câm. Cív. -A c. 11nân. -j. em 29.05.2003- Rei: 
Des. Almeida Melo- Fonte: DJMC, 29.08.2003). 

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do eminente 
Relator, Dcs . Almeida Mel o, a seguinte li ção: "Sendo 
pressuposto de exigênc ia da taxa de fi sca li zação a atuação 
do e nte tributante, no exerc íc io do poder de políc ia , não se 
há cog itar a dispensa de prév ia notifi cação pessoa l ao 
contribuinte . As mencionadas notifi cações, via edit al, foram 
diri g idas, ge neri came nte, aos contribuintes da taxa de 
fiscali zação de anúnc ios c não se demonstrou, nes te processo , 
que a embargante , ao tempo dos lançamentos, encontrava
se em e ndereço desconhec ido c que, por isso, torn ou-se 
invi ável sua notifi cação pessoa l. As certi dões ele dív id a 
ativa que instruem a inic ial el a execução fisca l em apenso não 
contêm o número elos procediment os admini strativos el e 
lançame nto, necessári os a apuração do fato j uríd ico tri but ári o 
c a constitui ção dos créditos exi g idos ." 

CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA -Material de uso 
FARMACÊUTICO- LANÇAMENTO a partir do 
FATOGERADOR-ART.l44/CTN 
Tribut á ri o C lass ifi cação T a r i fá ri a 

Mi c roo rgani s mo Fa rm acê uti co . I - A ques tão pre nde-se 
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ao i nco n fo rm ismo da recorre nte pa ra co m a c lass i fi cação 
atribuíd a à Rece it a Fede ra l para o mate ri a l import ado sob 
a rub rica de " mi c roorgani smos" pa ra uso farm acê uti co , c 
qu e fo ra m id e ntifi cad os co mo levedur as. li - A 
c lass ificação do material importado fo i dirimid a através de 
prova pe ri c ial , se ndo a dec isão recorrid a ex press iva na 
aprec iação el os e le me nt os ca rreados para os a ut os. III - O 
lançame nto (in cas11 , a homologação) é reg id o pe las no rm as 
v i g~ nt cs quand o el a ocorrê nc ia el o fat o ge rad o r (CTN , art. 
144 ), cqu i voco u-sc a Em ha rga nt c q ua ncl o ind ica a d ata el a 
antec iração el o paga me nt o. (TR F/2a . Re~ . - A p. Cíl'e ln . 
273338 - Rio de Janeiro- Ac. 11nân . - l a . T. - Re i: J11 íz.a 
J11li eta Lid ia L11n z - j. em 05.05.2003 - Fo nte: DJ U, 
16.07.2003 , pág . 6). 

COOPERATIVA - TRIBUTO sujeito a 
REVOGAÇÃO, BENEFÍCIO FISCAL, ISENÇ ÃO, 
MAJORAÇÃO de ALÍQUOTA , BASE DE 
CÁLCULO - Des necessidade de LEI 
COMPLEMENTAR 
T ribut ári o - P IS c COF IN S - Coope ra t ivas -

Constituciona l idade. I - O fato ele a Constitui ção dctc rmi na r 
que a lei compleme nt ar daní adeq uado tra tame nto tri hutári o 
ao a to coope ra ti vo pra ti ca d o p e las soc iedades 
cooperati vas , não pode leva r à co nc lu são de que, em 
re lação aos tr ib utos pagos pe las coopc rati v as , não possa 
haver revogação de bene fíc ios fi sca is , co mo isenções , ou 
que não se possa majo rar a líquo tas, mod ifi ca r base de 
cá lcul o, ou, ainda , não se pode conc luir que ta is rcg ramcntos 
devem se r, obriga to ri ame nte , objeto ele le i co mp le me ntar. 
Equi vocado seria dar es ta a la rgada int e rpre tação ao 
cl is r os iti vo constituc iona l. Em nada se modifi ca a q ues tão 
o fato ele serem as coope rati vas soc iedades sem fin s 
lucra ti vos , ou de qu e os va lores receb idos não lhe 
perte nceriam c, s im, a seus sócios . I I - Ape lação i mprov icl a. 
(TR F/ 2a. R e~. -Ap. Cí1 ·e!Jl. 3 11 2-19 - Rio de Janeiro -A c. 
unân. - 2a. T.- Rei: Jui z Castro A~ uia r - j . e111 24.06.2003 
- Fonie.· DJ U 11. 02 .0 7. 2003 , pá~ . 69). 
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DOAÇÃO- IMÓVEL- PESSOA JURÍDICA
Configuração de acréscimo do PATRIMÔNIO
Possibilidade de TRIBUTAÇÃO- ART. 43/CTN 
Tributári o- Impos to de re nd a- Doação de imóve l -

Ocorrênc ia de tributação . I. A doação el e im óve l à pessoa 
j urídi ca co nfi g ura ac résc im o pa trim o nial pass íve l de 
tributação pel o Imposto de Renda , desde a data ela esc ritura 
ele doação dev idame nte reg istrada no Servi ço el e Notas, na 
prec isa di cção el o art. 43 do CTN . 2. A a legação de ex istir 
condição reso luti va para o imple mento el a doação não merece 
aco lhida , visto ter s ido a mesma ace it a pel o donatári o, 
ocas ião e m que fo i lavrada a esc ritura de doação. (TRF/3 a. 
Reg. -A p. l' /11 Mo11d. de Seg um11ra 11. 4372- Süo Paulo- A c. 
l lll lÍ II. - 6o. T.- Rei: Ju iz. Moiran Maia - j. em 18.06.2003-
Follfe: DJ U, 15.07.2003, pág. 145). 

FUNDODEPARTICIPAÇÃODOSMUNICÍPIOS 
- Ausência de CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
Impossibilidade de RETENÇÃO deCOTA 
Tributári o. Mandado de segurança. Certidão negati va 

de dé bito. Bl oque io dos repasses das co tas do FPM . - É 
inde vida a re te nção de co tas do Fundo de Parti c ipação dos 
Munic ípi os- FPM se i ncx istc crédit o tribut ári o regularme nte 
co ns tituíd o pe lo Fi sco. - Ape lação c re mess a o fi c ial 
desprov idas. (TRFI..fo. Reg. -Ap. em Mand. de Seg urança 
n. 82-13 / - Rio C ronde do Sul - A c. unân.- 2a. T. - Rei: Jui z 
J()(/o S 111TNIIIX Clwgos - j. em 04.02.2003- Fonte: DJU 11, 
23.07.2003, pâg. / 99) 

ICMS-BASEDECÁLCULOparaSUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA- VALORdoPREÇOdaTABEI:,A 
Tribut á ri o. IC M S. Di s tribuid o ra de be bid as. 

Subs titui ção tribut ári a. IPI. Ho norári os advocatícios. A base 
ele d lcul o el o impos to, para o fim de subs tituição tributária , 
é o va lor co rrespo ndente ao preço constante da tabe la , 
es ta be lec id a pe lo ó rgão co mpe te nte , para ve nd a a 
consumido r, o u, na falt a de tabe la, o mont ante form ado pe lo 
preço praticado pe lo remetente nas operações com o comérc io 
va reji sta, ac resc ido do val or el o IPI , fre te o u carreto até o 
es tabe lec i mc nt o varcj ista c demai s des pesas cobradas ou 
debitadas ao des tinat ári o. O * 4o do art 20 el o Código ele 
Processo C ivi l, e mbo ra apli cáve l aos casos em que for 
ve ncida a Faze nda Pública, pe rmite ao jui z fixa r a ve rba 
honorá ri a co m base na eqüidade, usand o como parâmetros 
os dados constantes do* 3°, es pec ia lmente quando na causa 
não houver co nde nação. Nega-se pro vim ento aos rec ursos . 
(TJ/ MC- Ap. Cí1•el n. 000.308.002-5100- Comarca de Belo 
Horizonte- 4a . Câm. Cíl'. -A c. unân. -j. em 12.05. 2003- Rei: 
Des. Alm eida Melo- Fonte: DJMC, 29.08.2003). 

IPTU - TAXA DE FISCALIZAÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO - BASE DE CÁLCULO 
diferenciadas - Não caracterização de 
BITRIBUTAÇÃO- ART. 145/CF, § ZO 
T ribut ári o. Mandado ele segurança. Argüição de 

incons tituc io nal idade el a taxa de fi scali zação de loca li zação, 
Ins ta lação c fun c io name nto. (TFLI ). Base de cá lcul o. IPTU. 
Nat urczaj urídi ca . B i tr ibutação. Não configuração. I. A análise 
da natureza juríd ica da base de cá lcul o da TFLI não é 
co rres po nde nte ü base de d lc ul o do IPT U, haj a vista que no 
caso da ta xa de fi sca li zaçtio ele loca li zação , in stalação c 
fun c io name nt o o fa to gc raá or deco rre do exe rc ício e feti vo 
do pode r de po líc ia , e nquanto que no IPTU o fa to ge rador 
decorre da p ro pr iedade. 2 . Não há q ue se fa lar e m 
incons tituc io nal idade da T FLI , por bitributação , em razão de 
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não re s tar c a ract e rizada a ofen s a ao dispositivo 
constitucional inserto no art. 145 , § 2o da CF. 3 . Recurso 
improvido . (TJ/ DF- Ap. Cíveln. 20010111236286- Ac. 
1764 11 - unân . - 4a. T. Cív. -Rei: Desa. V era Andrighi- j. 
em 19.05.2003 - Fonte: DJU li/, 20.08.2003, pág. 59). 

ISS - SOCIEDADE de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS médicos- Formação empresarial
Necessidade do RECOLHIMENTO do TRIBUTO
DECRETO-LEI 406/68, art. go - LEI 
COMPLEMENTAR56/87 
ISS . Soc iedade prestadora de assistência médica. 

Inc idê nc ia do tributo. Dcc .-Lei n. 406, de 1968. Repetição do 
indébito. Tributári o. Imposto sobre serviços (ISS ). Pretensão, 
manifes tada por Clíni cas Médicas, de repetição de indébito , 
ao fundament o de serem sociedades constituídas sob a 
forma uni pessoal. Tratando-se de prestação de serviços em 
que se ass ume a forma empresarial pela atividade conjunta 
c indi scriminada de seus elementos na realização do serviço 
típi co, clcscaracteri zada está a forma pessoal do trabalho 
pro fi ss iona l, sem que caiba , portanto , o tratamento previsto 
no parág rafo 3° c/c par. I o do art. 9°, do DL n. 406/68. 
Juri sprudênci a, a respeito, do STF. As clínicas médicas 
adquirem forma empresarial , jungindo o capital ao lucro , 
devendo reco lher o tributo nos termos elo art. 8°, do DL 406/ 
68 c do it em 02, da li s ta ele serviços a e le apensada , com a 
redação da Le i Complementar n. 56/87 . Desprovimento da 
ape lação das demandantes, manifestada contra a sentença 
que jul go u improcede nte o pedido de restituição . (TJ/RJ
Ap. Cível n. 915812003- A c. unân.- 5a. Câm. Cív. - Rei: Des. 
Humberto de Mendonça Man es- j. em 27.05.2003- Fonte: 
DO ERJ, 28. 07. 2003 ). 

SELO DE CONTROLE- IPI- Caracterização como 
TAXA- LEI 4502/64- DECRETO-LEI 1437175, 
art. 3° 
Tributário . Selo ele controle de IPI. Taxa. Lei no 4 .502/ 

64 . Decreto-Le i no 1.437/75.- A cobrança de valores para o 
forn ec imento de selos de controle de IPI , prevista no art. 3° 
do Decreto-Lei no 1.437/75, revela-se como taxa em função de 
sua natureza compulsória vinculada à atividade estatal do 
poder ele po líc ia. Contudo , a exigência desatende, desde a 
sua ori gem, o princ ípio ela Iegaliclaclc tributária , posto que o 
dec reto- le i de lega ao Ministro da Fazenda a competência 
para ins tituir, fixar o valor c a base de cálculo da exação. 
Port anto , as normas admini stratívas que regulamentam o art. 
3° do Dec reto-Lei n° 1.437/75 carecem de amparo legal , sendo 
indev ida a exação. (TRF/4a. Reg.- Rem. Ex-Officio n. 14215 
- Rio Grande do Sul - Ac. unân. - 2a. T. - Rei: Jui z João 
Surreaux Chagas - j . em 03.06.2003 - Fonte: DJU 11, 
30.07.2003, pág. 456). 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE- Possibilidade 
de DEPÓSITO integral do CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO-ART.lSI/CTN,II 
Tributári o. Medida cautelar. Depósito . Suspensão 

da ex ig ibilidade. CTN , art. 151 , 11. - Co nstitui direito elo 
suje ito pass ivo da o bri gação tributária , pre visto no art . 151 , 
11 , do Código Tributário Nac iona l, fazer o de pós ito do 
mo ntante integ ral el o crédito tributári o, com o fim da 
suspe nsão de sua e xi g ibilidade , para fin s de discussão 
j ud ic ia l. Precedentes do E. STJ . - Agrav o despro vido . 
(TR F/3a . Reg.- Ag. de In strum ento n. 146148 - São Paulo 
- A c. unân. - 2a. T. - Rei: Juiz Peixo to Junior- Fonte: DJU, 
28.07.2003, pág. 364). 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

ALTERAÇÃO-LEIDEEXECUÇÃOPENAL
ATESTADO DE PENA A CUMPRIR 

LEI N" 10.713, DE 13 DE AGOSTO DE 2003 

Altera artigos da Lei n" 7. 210, de li de julho de 
1984 - Lei de Execução Penal- para dispor sobre a emissão 
anual de atestado de pena a cumprir. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLI C A 
Faço saber qu e o Congresso Nac iona l dec re ta c cu 

sanciono a seguinte Le i: 
Art. l 0 0art.41 daLe in°7.2 10,dc li de julho de 

1984, passa a vigora r ac resc ido do seguint e inc iso XV 1: 
" Art. 41 ( .. . ) 
XVI - a tes tado de pe na a c umprir , e mitid o 

anualmente, sob pen a da responsabilidade da auto rid ade 
judiciá ria competente. 

( ... )" (NR) 
Art. 2° O art . 66 da Le i no 7.2 1 O, de li de j ulho de 

1984, passa a vigo rar ac resc ido do seguint e in c iso X: 
" Art. 66 ( ... ) 
X - emitir anua lmente a testado de pena a cum prir. " 

(NR ) 
Art. 3o Esta Le i entra e m vi gor novent a di as após 

sua publicação . 
Bras íli a , 13 de agos to d e 2 0 03; 182° d a 

Independênc ia e li SO da Repúbli ca . 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Th omaz Bastos 

(D .O .U., Co l. 2, de 14.08.2003, pág. 1). 

AUTORIZAÇÃO- PODER EXECUTIVO
D,ISPONIBILIZAÇÃO DO NÚMERO PARA 

DENUNCIA DE VIOLENCIA CONTRA A MULHER 

LEI N" 10.714, DE 13 DE AGOSTO DE 2003 

Autoriza o Poder Executivo a disponibiliza r, em 
âmbito nacional, número telefônico des tinado a atender 
deniÍncias de violência contra a mulher. 

O PRESIDENTE DA RE PÚBLI CA 
Faço sabe r que o Co ngresso Nacio na l dec re ta c cu 

sanciono a seguinte Le i: 
Art. l o É o Pod e r E xec utiv o aut o ri zado a 

disponibili za r, e m âmbito nac io nal, núme ro te lefô ni co 
des tinad o a a tende r denúnci as de vio lência contra a mulhe r. 

§ I o O número tel e fôni co menc io nado no caput 
deste arti go deverá ser úni co pa ra todo o Pa ís, co mposto de 
apen as três dígitos, e de acesso gratuito aos usuári os. 

§ 2° O serviço de atendimento o bjeto des ta Lei 
deverá se r operado pel as De legacias Es peciali zadas de 
Atendimento à Mulher em todo o País, ou, a lte rnati vamente, 
pelas Delegac ias da Po líci a Civil , nos locais onde não ex ista 
tal serviço especia li zado. 

Art. 2° Esta Le i entra e m vigo r na data de sua 
publi cação. 

Bras íli a, 13 d e agos to d e 2003; 182° da 
Independê ncia c li 5° da Re públi ca. 

LUIZ IN ÁC IO LULA DA S ILV A 
Márcio Th omaz Bastos 

(D O. U., Co l 2, de 14.08 .2003, pág. I ). 

OBRIGAÇÃO DO DEPOIMENTO PESSOAL NO 
PROCESSO PENAL ELEITORAL 

LEI N" 10.732, DE 5 DE SETEMBRO DE 2003 

Altera a redação do art . 359 da Lei no 4. 7 37, de 
15 de julh o de 1965 - Código Eleito ral ( in sti tui a 
obriga toriedade do depoimento pessoa /n o processo penal 
eleitoral) . 

O PR ES ID ENT E DA R EP Ú BLI C A 
Faço sabe r CfU C o Congresso Nac ional dec ret a c cu 

sanc iono a seg uinte Le i: 
Art. I" O art .359 da Lci n"4.737.dc 15dcj ulh o 

de 1965- Códi go E le it o ra l, +~ assa a vigo rar co m a seg uint e 
redação : ;,. 

"A rt. 359. Receb ida a de nún cia, o jui z dcs ig nad di a 
c ho ra pa ra o dc po i mcnto pessoa l do ac usado, o rdena ndo 
a c it ação des te c a no tifi cação do Mini s té ri o Públi co. 

Pa rág rafo úni co. O réu ou se u defenso r te rá o prazo 
de I O (dez) di as pa ra o fe rece r a legações esc rit as c a rro la r 
tes temunh as." (NR ) 

Art . 2o (VETADO ) 
Brasí li a. 5 de se te mbro d e 2003; 182" d a 

Inde pendência c li 5" da Repúbl ica. 
L U IZ INÁC IO L ULA DA S ILV A 
Márcio Th omaz Bastos 

(D.O .U .. Co l I , de 0 8 .09 .2003, pág . I ). 

CRIAÇÃO DE SUBSIDIÁRIA INTEGRAL
MICROFINANÇAS E COBRANÇA 

LEI N" J0.738,DE 17 DE SETEMBRO DE2003 

Dispiie sobre a criação de subsidiárias integrais 
do Banco do Bmsil S.A . 1wm atuação no si'gmi'nto de 
microfinanças e cmzsó rcios. 

O PR ESIDE NT E D A RE P ÚBLI CA 
Faço sabe r qu e o Co ng resso Nac io na l dec re ta c c u 

sanc io no a seguinte Le i: 
Art. I" F ica o Banco do Bras il S .A . aut o ri zado a 

c ri a r, nos te rmos do a rt . 25 I da Le i n" 6. 404, de I 5 de 
deze mbro de 1976, du as subs idi á ri as integra is, a sabe r: 

1- um ban co múltipl o, co m o o bj e ti vo de a tu ação 
es pec ia li zada e m mi c ro fin anças, co ns ide radas es tas o 
conjunt o de prod utos c serviços fin a nce iros des tin ados à 
po pul ação de baixa re nda, inc lu s ive por me io ele abe rtura ele 
c réd ito a pessoas fí sicas de baixa re nda c mi c rocmprcs;í ri os, 
sem a obr igatoriedade de co mpro vação de rend a; c 

11 - uma ad mini s trado ra de co nsó rcios, co m o 
o bj e ti vo de ad mini s tra r g ru pos de co nsó rc io des tin ados a 
fac i li ta r o acesso a be ns duráve is c de consumo, i nc l us i v c a 
pessoas fís icas ele ba ixa re nd a c m icroc mprcs;írios, co m ou 
se m qual q uer co mprov ação de renda. 

§ I" Os es tatut os soc ia is das subs idi á ri as int eg ra is 
serão aprovados pelo Co nse lho ele Admini stração do Banco 
do Bras il S . A., a que m caberá aut o ri za r à d iretoria daq ue la 
in s titui ção a prá ti ca d os dem a is a tos necessá ri os ~~ 

co nstitui ção das e mpresas. § 2" A s subs idi á rias integ ra is 
pode rão parti c ipa r, majo rit ária ou mino rit a ri a me nt e , elo 
ca pita l ele soc iedade de c réd ito ao microcm prcc ndc elo r, de 
que trata a Le i n" I 0. 194, de 14 de feve reiro de 200 I , c de 
outras e mpresas pri vadas, desde qu e necessá ri o ao a lcance 
dos se us obje tos soc ia is. 

§ 3° É pcrm it ida a ad mi ssão futu ra de acionis tas nas 
subsi d iárias int egra is cr iadas nos te rm os des te art igo, 
o bse rvado o di spos to nu a rt . 253 da Le i n" 6.-W-t , de I 5 Jc 
dezembro de 1976. 

Art. 2" As subs id i;í ri as integrais de que trata o art. 

I" suje ita m-se ao regime jurídi co próp ri o das e m presas 
pri vadas, inc lu sive qua nt o aos dire it os c obrigações civis, 
co merciais , t raba lhistas c t ri but<í ri ns . 

Art. 3" (VETADO) 
A rt. 4" Es ta Le i en tra em vigor na da ta de sua 

pub licação. 
Brasília , 17 de sete m bro de 2003: 182" da 

Independência c li 5" da Repúb li ca. 
L UIZ INÁC IO L ULA DA S ILV A 
A111mlio Palocci Filho 

(D .O U. , Cu l I , de I!Ul9.2003. pág. I ). 
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COMO DECIDEM OS TRIBUNAIS 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EM 
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, AJUIZADA POR CORRENTISTA 

CONTRA BANCO, JULGADA PROCEDENTE. DECISÃO 
MONOCRÁTICA, NEGANDO SEGUIMENTO A APELAÇÃO, POR SER 

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE 

Accácio Cambi 
Deselllbargador/TJ PR 

Co rre nti s ta, não satisfeit o com os extratos de conta 
corre nt e, enviados pelo banco, para efeito de informação c 
co nferê nci a dos lançame nt os a li realizados , aj ui zou ação de 
prestação de con tas, em fa ce de es tabel ecimen to bancário, a fim 
de saber a nalllrcza c a origem dos lançamen tos efe tuados em sua 
con ta. 

A ação tramitou regularmente c, afinal, foi julgada 
procedente a ação. O banco , inconformado , interpôs recurso de 
apelação, susten tando prcl i mina r de carência de ação, por ausência 
de interesse processual c impossibilidade jurídica do pedido, c, 
no mérito. que semp re prestou con tas da movimentação da co nt a
co rren te , mediante a re messa de ex tratos claros c e lu c id ati vos . 

Nesse caso, é possível ao rel ator, utili zando a faculdade 
de que lhe co ncede o a rti go 557 ("0 re lator negará seguimento 
a rec ur so manifest a mente in ad missível , improcedente, 
prej udi cado ou em co nfro nto co m sú mula ou jurisprudência 
dominante elo rcs pcc ti v o tribun a l, do Supremo Tribuna l Federal , 
ou de Tribunal Superior") elo Cód igo ele Processo Civil , negar 
segu iment o à ape lação, ele forma a ag ili zar, ainda mais , a prestação 
jurisdicional , em segundo g rau de juri sdição. 

A lcga licl aclc daquele dispositivo processual já foi objeto 
de exame pelo Supremo Tribunal Federal (STF), quando ela 
aprec iação elo Mandado ele Injun ção no 375- PR (Ag. Rg .), e m que 
foi relator o Mini stro Ca rl os Yclloso, decisão publicada na RTJ 
139/53, com a seguinte e ment a: 

"É legítima , sob o po nto de vista constitucional, a 
atribuição conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento 
a pedido ou recurso intempestivo , in ca bível ou improcedente c, 
aind a, quando co ntrari ar jurisprudência prcdomi nante do tribunal 
ou for evide nt e a sua in co mpe tênc ia (RI STF, art. 21, pan1grafo I 0 , 

Lei no 8 .038/90, art. 38), desde que , mediante recurso- agravo 
reg imental- possa m as decisõe s se r sub metidas ao contro le do 
colegiado". 

Na ap re c iação ela espécie, veri fi cou-se que: a) as 
preliminares invocadas (carência de ação: a usê nci a de int eresse 
de agir c de i mpossibi !idade jurídica do pedido) i mproccdcm: o 
titul ar da co nta bandria pode ex ig ir a pre stação de co nt as do 
es tabe lecimento bancário , mesmo que te nha fornecido extratos; 
o banco recebe u import â nc ia s do corre nti s ta, se nd o a 
adminis tradora exc lusiva c responsável pela co nt a corrente ; 
responde pelos la nçame nt os efetiv adas c pela sua li citude, 
decorrendo daí o dever de prestar con tas, c b) a questão ele mérito 
já se encontra co nsolidada na jurisprudência do SupcriorTribunal 
de Ju stiça (STJ ), conforme se clcprccndc destes julgados: 

"Assim, exercendo, com maior freqüência, 
a faculdade prevista naquela norma 

processual, o relator propiciará rápida 
solução ao litígió~ de forma a atender, 

principalmente, aÕs interesses do autor, 
que é a parte mais sacrificada na tramitação 

demorada do p'Focesso ... " 
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"AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS CONTRA 
ESTABELEC IMENTO BANCÁR IO . CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉD ITO EM CONTA CORRENTE. 
POSS IB ILIDADE. [ ... ] "BANCO - P R ESTAÇÃO DE 
CONTAS- CONTA CORRENTE - O correntis ta tem o dire ito 
de propor ação ele prestação ele contas ao Banco com o qua l 
manteve contrato de conta corren te, solicitando informações 
sob re a natureza dos lançamentos unilateralmen te efetuados.
Rec urso conhecido e provido. (STJ- RESP 238 162-R J, 4a. 
Turma, Rei. Min . RUY ROSADO DE AGU IAR, DJU 15 .5.2000, 
pág. 167)" 

" Independentemente do fornecimento ele extratos ele 
mo vi ment ação financeira dos recursos vinculados a con trato de 
c rédito em conta-corrente ou de simp les depósito, remanesceo 
i ntcrcsse processua l do correntis ta da ação de pres tação de 
contas em havendo dúvida sobre os critérios considerados. 
Pre ce dentes ." (REsp 424.280/MG, rei. Min. ALD IR 
PASSAR INHO JÚN IOR, 4a . Turma, j. 15.1 0 .02, DJU 24.2 .03, 
pág. 241 ), 

A jurisprudência dominante nas diversas Câmaras do 
Tribunal de Justiça do Paraná , igualmente, segue a mesma 
or ientação, cabendo destacar o seguinte julgado: 

"AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CORRENT ISTA CONTRA ESTABELEC I MENTO 
BANCÁRIO . CAB IMENTO , MESMO QUE O C LI ENTE 
TENHA RECEBIDO PER IOD ICAMENTE EXTRATOS EM 
DE SUA CONTA-CORRENTE. PED ID O PROCEDENTE. 
APELAÇÃO IMPROVIDA. Os extratos de con tas correntes 
permitem apenas uma conferência superficial, sem propic iar um 
exame porme norizado das operações ocorridas, e por isso sua 
remessa ao correntista, ainda que com regular periodicidade, não 
lhe retira o interesse e a legitimidade para exigir prestação de 
co ntas elo es tabelecimento bancário." (acórdão n°87517a. Câmara). 

No mes mo sentido, mencionem-se os acórdãos n"' 
2 1 .33911 a. Câmara; 21.535/2a. Câmara; 22. 782/3a . Câmara; 
2 1.454/4a. Câmara ; 8.834/5a . C âmara; 8.770/6a. Câmara e 538/ 
8a. Câmara. 

A utilização ela faculdade, prevista no ar ti go 557 do 
Código de Processo Civil é recome ndável, também como forma 
de ag ilizar a prest ação jurisdicional, em segundo grau, já q ue, 
nesses casos, algumas etapas do processo são eliminadas, e.g., 
o parecer do Ministério Público, quando for obrigatória a sua 
at uação; a remessa dos autos ao revisor e a inclu são do recurso 
na pauta pa ra julgamento. 

Assim, exercendo, com maior freqüência , a facu ldade 
prevista naquela norma processual, o rel ator propiciará rápida 
so lu ção ao litígio , de forma a atender, principalmente , aos 
interesses elo autor, que é a parte mais sacrificada na tramitação 
demorada do processo, conforme ensina o Pro f. Luiz G uilherme 
Marinoni nesta feliz expressão: 

"Quanto maior é a duração do processo , mais e le se 
presta a prejudicar o autor que tem razão e a premi ar o réu que 
não a tem." (Tutela Antecipatória , Julgamento Antecipado e 
Execução imediata da sentença, ed. 1997 , pág . 218). • 
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EVENTOS/NOTÍCIAS 

VI CONGRESSO BRASILIENSE DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL 
Local: Auditório Dom João VI- Imprensa Nacional- Setor de 
Indústrias Gráficas Sul- Quadra 06, Lote 800- Brasília/DF 
Data: 16 a 17 de outubro de 2003 
Tel. : (61) 364-0011 
www.idp.org.br 
e-mail: idp@idp.org.br 

28" SIMPÓSIO NACIONAL DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Local : Rua Maestro Cardim, n. 370- Bela Vista - São Paulo/SP 
Data: 17 de outubro de 2003 
Tel. : (11) 251-5377 
Fax.: (1 1) 3285-5373 
www .ceu.org.br 
e-mail direito@ceu.org.br 

ICONGRESSOBRASILEIRODEDIREITOEMPRESARIAL 
Local: Hotel Glória- Rua do Russel, 632, Glória- Rio de Janeiro!RJ 
Data: 16 a 18 de outubro de 2003 
Tel.: (21) 2262-4658 
www.cepad.com.br 
e-mail coordenacaoeventos @cepad 

CONGRESSOINTERNACIONALSOBREPROPRIEDADE 
INTELECTUAL NO MERCOSUL E NA ALCA 
Local: Hotel Vacance Águas de Lindóia - São Paulo/SP 
Data: 18 a 20 de outubro de 2003 
Tel.: (11) 3812-4845. 
www.aspi .o rg.br 

PRIMER CONGRESO LA TINOAMERICANO JUSTICIA Y 
SOCIEDAD 
Local: Centro de Convenções Alfonso López Pumarejo 
Universidade Nacional da Colômbia em Bogotá/Colômbia 
Data: 20 a 24 de outubro de 2003 
Tel.: O xx 571 288-4437 e O xx 571 288-3678 
e-mai ljusticiailsa@epm.net.co 

GESTÃO DE RISCOS E FRAUDES EM CRÉDITO 
• ' 

Local : Regent Park Hotel - Rua Oscar Freire, 647- Paraíso - São 
Paulo/SP 
Data: 21 a 22 de outubro de 2003 
Tel. : ( 11) 3031 6777 
Fax .: (11) 3813 1797 
www.adpo.com.br 
e-mail: adpo@adpo.com.br 

AUDIÊNCIAPÚBLICAARTICULAÇÃOEMOBILIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL 
Local: Avenida Governador lrineu Bornhausen, 4.860- Agronômica 
- Florianópolis/SC 
Data: 22 de outubro de 2003 
Tel. : (48) 239-3560 
www.oab-sc.com.br 

CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO PÚBLICO 
Local : Blue Tree Convention lbirapuera- Av. lbirapuera , 2927/ 
2907- Moema- São Paulo/SP 
Data: 06 e 07 de novembro de 2003 
Telefax .: (41) 339 7300 
www. biddi ng.com. br 
e-mail: atendimento@bidding.com.br 

11th INTERNATIONAL AND INTEGRATION LAW 
CONGRESS E ENCONTRO INTERNACIONAL DE 
DIREITO DA AMÉRICA DO SUL- EIDAS 
NEGOCIAÇÕES COMERCIAIS MULTILATERAIS E 
SISTEMAS INTERNACIONAIS DE SOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS 
Local : UFSC- Trindade- Florianópolis/SC 
Data: 12 a 14 de novembro de 2003 
Tel. : (48) 331 9655 
Fax: (48) 234 3211 
www. i ri br.corn/eventos/eidas2003/ 
e-mail: i ri @iribr.com 

NORMAS EDITORIAIS PARA ENCAMINHAMENTO DE ARTIGOS À REVISTA 

I. As opiniões emitidas nos artigos não refletem, necessariamente, a opinião do Conselho Editorial da Revi sta, 
sendo de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

2 . A remessa e o recebimento de matérias não implicam a obrigatoriedade de publicação. 
3. Dá-se preferência a trabalhos inéditos ou apresentados em eventos públicos (congressos, seminários, palestras etc.). 
4. Solicita-se que o autor envie os artigos por c-mail ou por disquete de computador, em arquivo Word , onde conste 

também sua qualificação profissional/acadêmica e endereço. 
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Endereço para correspondência : 
Instituto de Pesquisas Jurídicas Bonijuris 

Rua XV de novembro , 575-6° and.- CEP 80020-31 O- Curitiba- PR 
Fone: ( 41) 322-3835- c-mail:juridico@bonijuris.com.br 

Para anunciar seu produto, serviço ou publicação entre em contato conosco. 
Fone-fax: ( 41) 323-4020 ou e-mail: bonijuris@ bonijuris.com.br 
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